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ACTOS  DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 0.803 — DE 27 DE FEVEREIRO DE 1003

Dá novo regulamento á Casa de Detenção do Districto Polon'

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Usando da autorisação concedida pelo decreto legislativo n. 1.824

de 20 de dezembro do 1907, art. 5 0 , resolvo decretar que na Casa de
Detenção do Districto Federal seja observado o novo regulamento
que a este acompanha, assignado pelo Ministro de Estado da Justiça
e NCgOCIOS Interiores.

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 1908, 20 . da Republica,

AFFoNSO AUGUSTO MOREIA PENNA.

Augusto Tarares de Lyra.

CAPITULO I

Art. 1 0 . A Casa de Detenção é destinada á reclusão dos presos
legalmente enviados pelas autoridades policiaes, administrativas
o judiciarias do Districto Federal.

Art. 20 . As mulheres e os menores serão recolhidos em prisiies
separadas.

§ 1.. Além da separação referida, fica estabelecida a seguinte
classificação

I. Os presos por crime ou contravenção á. disposição das auto-
ridades judiciarias ou policiacs.

II. Os detidos por causa civil, comtnercial, administrativa ou
requisição eoesular.
• menores.

IV. Os pronunciados que aguardem julgamento.
V. Os condemnados que tenham de sor transferidos para a Casa

do Correcção ou que aguardem decisão de recurso.
§ 2. 0 Esta classificação não impedira que outras sejam estabe-

lecidas pelo Chefe de Policia, tendo cru vista a natureza do delicto
ou a educação dos detentos.

CAPITULO 11

DA INSPECÇÃO

Art. 30 . A superintendoncia da Casa do Detenção pertence ao
Chefe de Policia, que poderá expedir instrucçãos concernentes d.
regularidade do serviço e exercer a ne3essaria inspecção directa-
mente ou por intermedio do 10 delegado auxiliar.

Art. 40 . O Chefe do Policia vis:tard, quando julgar necessario
Casa de Detenção, podendo ser acompanhado pelo procurador geral
do Districto Federal ou por um ou mais promotores publicos.

Art. 50 . As visitas terão por fim:
I. Attender ás reclamações dos detidos.
II. Verificar si o regulamento e ordens em vigor são fielmente

executados.
Art. G°. Do que occ)rrer na visita será lavrado, em livro

proprio, uni termo, lançado por um dos escripturarios.

CAPITULO III

DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 70 • A Casa de Detenção terá o seguinte pessoal adminis.
trativo:

I. Um administrador.
II. Um ajudante.

III. Uru chefe do expediente.
IV. Dois escripturarios.
V. Dois amanuenses.

VI. Dois escreventes.
VII. Dois medicos, sendo um ajudante.

VIII. Um pharmaceutico.
IX. Um enfermeiro.
X. Um almoxarife.

XI. Um roupeiro.
XII. Um porteiro.
XIII. Um chefe dos guardas.
XIV. Viute e quatro guardas.
XV. Um cozinheiro.

XVI. Cinco cocheiros.
Art. 8°. Akxcepção do chefe do expediente, eseripturarioà,

amanuenses, escreventes, medicos, almoxarife, pharmaceutico O
roupeiro, os demais empregados residirão no estabelecimento.

Art. 90 • Nenhum empregado poderá retirar-se do estabeleci.
monto sem liconek do administrador.

•
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Art. 10. O administrador e o seu ajudante terão direito ao forne-
cimento de generos alimonticios até a importaucia mensal de
10o$000 ; o chefe do expediente, escripturarios, amanuenses, escre-
ventes, pharmaceutico e almoxarife, a uma ração diaria da tabella,
4 e os empregados subalternos, que residirem no estabelecimento
tambem a uma ração Chem da tebaida 3.

Art. 11. O chefe dos guardas, roupeiro, enfermeiro, porteiro e
guardas, usarão uniforme de blusa de pannu azul ferrete, com
botees pretos e bonnet do mesmo panno e pala de couro enverni-
zado, com galão do seda preta, tendo na fronte as lettras C.D.,
circuladas de dois ramos de café e fumo bordadas a fio do prata; o
chefe dos guardas terá como distinctivo um galão do ouro de 0,006
de largura, circulando o bonnet ; o enfermeiro terá como distinctivo
um galão de velluito roxo circulando o bonnet ; os outros terão um
simples signal que o administrador determinará. Os cocheiros
usarão do uniforme que for estabelecido pelo administrador.

Art. 12. Os empregados que se mostrarem omissos no cumpri-
mento de seus deveres ficam sujeitos ás seguintes renas , iscipli-

1, a Simples advertencia ;
2. 4 Reprehensão verbal ou por escripto ;
3. a Suspensão do exercicio até trinta dias ;
4. 4 Demissães
Art. 13. As penas dos IML I e II serão impostas pelo adminis

trador e as dos ias. 111 e IV semente pelo Chefe de Policia aos em-
pregados do sua nomeação.

Art. 14. Os vencimentos dos empregad w são os da tabela au-
m.

§ 1. 0 A gratificação só compete ao ompregad ) que estiver em
effectivo exercido. No seu impedimento passará aquelle que o
Substituir.

§ 2. 0 S> o su Feituta for ompregadn da Casa de Detenção, con-
servará o ordenado ee 8311 penado ernprago ; se for pessoa estranha,
aerceberá sômente a grsti icação do substituido, salvo se este,
quando licenciado, não perceber vencimensos pela respectiva verba,
hypotheso em que passarão integralmente ao substituto.

§ 3.0 Os descontos dos vencimentos por licença dos empregados
da Casa de Detenção serão regulados pelo decreto n. 6.857, de 9 do
março do 1878, o as faltas pelo art. 14 e paragrapho.s do decreto
2. 6.439, de 30 do março de 1907.

Art. 15. Nenhum empregado poderá, sob pena do demissão :
1.0 Associar-se a fornecedsres do estabelecimento, contrahir de-

bito com os mesmos ou ter directa ou indirectamente interesso nos
fornecimentos ;

2.0 Empregar algum detento em seu serviço particular ;
3.0 Utilizar em seu proveito qualquer objecto do estabeleci-

mento ;
4.0 Acceitar de presos oude seus parentes ou affeiçoados dadivas

ou promeesae
5.0 Comprar, vender ou contrahir qualquer outra obrigação com

os mesmos detentos ;
6.° Encarregar-se do conduzir objectes pertencentes aos presos

ou servir-lhes de iutermediario junto a terceiros, para qualquer
serviço.

CAPITULO IV

DAS NOMEAÇOES E PROMOÇUES

Art. 16. Serão livremente nomeados e demittidos pelo Chefe de
Polida os empregados da Casa de Detenção, exceptuando-se o chefe
dos guardas, guardas, cosinheiro o cocheiros, cuias nomeações e de-
missões competem ao administrador.

Art. 17. Dependem de accesso o serão feitas por merecimento
as nomeações do chefe do expediente, escripturario o amanuense,
preferindo-se, em egualdade de condições, os empregados mais an-
tigos.
' Art. 18. Os escreventes serão nomeados dentre os cidadãos bra-

zileiros, maiores de 21 annos, ele reconhecida idoneidade moral o in-
tellectual demonstrada em cuncursopresta.do perante uma commissão
composta do administrador e de dois funcelinlarioS da Secretaria de
Policia, designados pelo Chefe de Policia.

§ 1. 0 Para a inscripção, que durará 15 dias, os candidatos apre-
sentarão os seguintes documentos:

a) certidão de idade ou documentos que a suppram ;
b) folha corrida
C) attestado medico de vaccinação ou rovaccinação e de não

soffrer de mulestia contagiosa ou outra que os impossibilite do ser-
viço activo ;

d) quaesquer outros documentos que compro lima a sua idonei-
dade mora/ e intellectual.

§ 2. , AS provas serão escriptas e oraes e constarão do:
a) gre.mmstica da lingua vernacula ;
b) historia e geographia do Brazil ;

c) grammatica o lingua franceza e ingleza ;
d) arithmetica até á theoria das proporções;
e) redacção oficial.
§ 3.° Ultimado o concurso e classificados os candidatos, seeão

provas enviadas ao Chefe de Policia para resolver sobro a noifieação.
_

CAPITULO V

DO ADMINISTRADOR

-
Art. 19. O administrador da Casa do Detenção é directárneiate

responsavel pela sua segurança e disciplina, execução deste regula-
mento e ordens do Chefe de Policia.

Art. 20. Ao administrador são subordinados os empregados do
estabelecimento, incumbindo-lhe:

1.0 Manter o mais rigoroso asseio em todo o estabelecimento;
2.0 Visitar diariamente as prisões e reprimir qualquer violencia

da parte dos detentos, dispondo para esse fim da guarda militar;
3.0 Fiscalizar o procedimento dos empregados ;
4.0 Designar as prisões, observando a classificação estabelecida ;
5. 0 Encerrar o livro do ponto dos empregados, procedendo aos

descontos na fôrma do regulamento ;
6. 0 Fazer comparecer em Juizo, com as necessarias informa-

ções, os presos requisitados para responderem a ordens de habcasr
corpos.

7.° Mandar observar as prescripções dos modicos, caso não con-
trariem a segurança das prisões ;

8. 0 Evitar que sejam infligidas aos detentos penas disciplinares
não autorizadas por este regulamento ;

9. 0 Satisfazer promptamente as requisições das autoridades po-
liciaes e judiciarias e franquear-lhes a entrada na prisão, bem como
aos representantes do Ministerio Publico;

10. Ter em seu poder uma das chaves do cofre a cargo do aju-
dante, assistindo á entrada e sabida dos dinheiros e objectes nele
depositados ;

11. Proceder com o ajudante, no fina do cada moz, ao balanço
do alludido cofre, verificando se o dinheiro o os valores existentes
estão conforme a escripturação ;

12. Assignar a correspondencia dirigida ao Chefe de Policia e
mais autoridades, bem como todo o expediente ;

13. Rubricar, abrir e encerrar os livros do escripturação do es-
tabelecimento, excepto os dos ns. 50 90 e 19 do art. 46, que serão
abertos, rubricados e encerrados polo Chefe de Policia ;

14. Rubricar os talões de pedidos o os de arrecadação de obje-
ctes de presos

15. Pôr o Cumpra-se nos alvarás do soltura depois de conferidos
pelo ajudante, dando-lhes iminediata. execução ;

16. Examinar pessoalmente as refeições ;
17. Vender os productos manufacturados nas (Oficinas, do ac-

cerdo com os preços da tarifa organizada ou mediante concurrencia
publica, com a approvação do Chefe de Policia

i
•

18. Adquirir, mediante autorização do Cller() de Policia, os
objectes cujo consumo não tenha sido previsto ;

19. Permittir a visita de pessoas gradas que desejem percorrer
o estabelecimento ;

20. Remetter diariamente á Secretaria de Policia o movi-
mento diario do dia anterior, de accordo com o modelo sob o
numero 1 e mensalmente a relação nominal de todos os presos
existentes, contendo a qualificação de cada um, autoridades a, cuja
disposição se acharem, de accordo com o modelo sob o numero 2

21. Apresentar ao Gabinete de Identificação e Estatistica, no dia
immediato á entrada, os detentos recolhidos ao estabelecimento

22. Enviar mensalmente á Cornmi gsrto Centra/ da. Assistencia
Judiciaria uma relação dos detentos sem patrono, declarando o mo-
tivo da prisão e autoridade a cuja disposição se acharem ;

23. Apresentar annualmente ao Chefe de Policia um relataria
circumstanciado do movimento do estabelecimento, Indicando ae
medidas necessarias á regularidade da administração ;

24. Resolver qualquer incidente urgente não previsto neste re-
gulamento, submettondo o seu acto á apreciaçãosdo Chefe de Po-
licia;

25. Vender com autorização do Chefe de Policia os objectos im-
prostavels, mediante concurrencia publica.

Art. 21. O administrador não poderá deixar temporariamente
o estabelecimento som a presença do seu ajudante para substituil-o.

Art. 22. Serão recolhidas ao Thesouro Nacional, até o dia 10 de
cada mez, as quantias recebidas da ronda do estabelecimento.

Art. 23. As autoridades, com excepção do Chefe de Policia, era
suas correspondendas com o administrador, IlbarãO de requisições
e Cicios e não de portarias ou ordens.
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CAPITULO VI
DO AJUDANTE

Art. 21. Compete ao ajudante:
§ 1. 0 Coadjuvar o admini strador em suas attribuiçõss e substi-

tua . ° nos casos do ausoncia ou impedimento.
§ 2.° Proceder á conferencia dos presos, no acto da entrada e

sahida, lançando a nota nas rtspectivas guias, para o effelto da ma-
tricula pelo funcionaria competente.

§ 3.° Verificar a identidade dos presos, á vista da matricula,
quando tenham de ser postos em liberdade, apresentando o alvará
ao ailminiArador para o Cumpra-sc.

§ 4.° Arrecadar os objectos o valores dos presos, aos quaes
dará immodiatamente um conhecimento extrabido dos respectivos
livros de talões.

§ 5.° Ter sob sua responsabilidade e guarda, em cofre para isso
destinado, não só todas as quantias, como objectos de valor e di-
nheiros arrecadados aos presos.

§ O'. Escripturar o livro caixa e o de dinheiros pertencentes
aos presos.

§ 7°. Não se afastar do estabelecimento, na ausencia do admi-
nistrador, dando-lhe adenda de tudo quanto °acorrer.

CAPITULO VII

DO CHEFE DO EXPEDIENTE, ESCRIPTURARIOS, AMANUENSES E
ESCREVENTES

Art. 25. Compete ao chefe do expediente
1. 0 Substituir o ajudante do administrador em suas faltas ou

impaiiimonto
2.° Dirigir o inspeccionar todos os trabalhos do expediente e

escripturação da secretaria
3, s Manter a boa ordem e regularidade do serviço da secre-

taria, levando au conhecimento do administrador o que nela
incorrer

4, 0 Redigir a eorrespondencia, subrnettendo-a á apreciação do
administrador ;

5.° Escripturar e fazer e ,cripturar pelos amanuenses e escre-
ventes os livros do matriculas e outros

6.° Distribuir o serviço pelos funcoionarios, aproveitando-os
segundo as suas aptidõos, de accordo com o administrador

7.° Ter sob sua guarda os livros o papeis findos, que serão
archivados e catalogados do forma a facilitar a sua busca.

Art. 26. Aos escripturarios, amanuenses o escreventes com-
pete:

1. Redigir o expediente que lhes for distribuido pelo respectivo
che fo.

Substituir-se na ordem de suas funções o do accordo com
a designação do administrador.

DO ALMOXARIFE

Art. 27. Ao almoxarife compete
1.° Conservar em boa ordem e asseio o altnoxarifado ;
2. 0 Receber o ter sob a sua guarda os generos alimnenticlos o

quaesquer outros objectos destinados a consumo
3.° Satisfazer com promptidão o á vista do pedi lo3 rubricados

pelo alministrador, as requisições de generoa e demais objectos ;
4. 0 Verificar o modo pelo qual sai) distribuidas as refeições.
Paragrapho unico. Fica-lhe vedado explorar por conta propria

qualquer ramo de cornmercio, ou associar-se a firma commercial.
Art. 28. No alinoxari fado haverá um livro de carga e descarga,

escripturado com clareza pelo almoxarife. •
Art. 29. No dia 1 0 de cada mez o almoxarife apresentará ao ad-

ministrador, o mappa geral da distribuição de generos. verificada
no mez anterior, o justificada pelos pedidos diarios, que serão regis-
trados em livro proprio.

Art. 30. O almoxarife doverá fiscaliz ir diariamente o preparo da
alimentação, dando conhecimento ao administrador de tudo quanto
occorrer do anormal.

CAPITULO IX

DO MEDICO, SEU AJUDANTE, PHARMACEUTICO Z ENFERMEIRO

Art. 31. Ao medico compete :
I.° Comparecer todas as manhãs para as visitas dos enfermos e,

extraordinariamente, todas as vezes que o exigirem as necessidades
do serviço ;

2. 0 Dirigir e regular o que for cancernento ao tratamento dos
enfermos, obssrvando se as prescripçaes são essrupaloss.mm te cum-
pridas e divido parte das faltas, por escripto, ao administrador do
estabelecimento

3.° Vaecinar e revaccinar opportunamonte os presos ;
4.° Examinar se os medicamentos fornecidos sao de boa qual-

dado o estão de accordo com o receituario, assim como se os generos

alimenticios são da qualidade contractada, propondo ao adminis-
trador a sua rejeição em coso contrario

5. 0 Sugerir ao adininistrador providencias hygienicas
6.° Dispensar os 8211s cuidados aos empregados que residirem no

estabelecimento
7. 0 Assistir duas Vens por semana, e ein diaS incertos, á distri-

buição das refoições aos praias, afim de verificar se são sufliciente9
e preparadas convenientemente

8.° Assignar o receitua.rio e pedidos relativos ás enferma-
rias;

9. 0 Apresentar annualmente, até o dia 30 de janeiro, ao admi-
nistrador. para ser enviado ao Chefe de Policia, o relatorio eireum-
stanciado do movimento das enfermarias e das condições sanitarias
do estabelecimento;

10. Adoptar, de accordo corno administrador, medi las officazes
para obstar a propagação do molcstias opidemicas ou conta-
giosas.

Art. 32. Ao medico ajudante compete encarregar-se do serviço
clinico das mulheres, observando para essa fim as disposições dos

l°, 2°, 30, 40, principio ; 5°. 60, 7 0 , 8°, 9° e 10 do art. 31, e
bem assim auxiliar o medico quando este reclamar o seu concurso.

Art. 33. Ao pliarmaxeutieo compute
1. 0 Conservar em boa ordem a pharmacia do estabelecimento
2.° Apresentar-se todas as manhãs, afim de aviar o receituario

o extraordinariamente, todas as vezes que o exigirem as coava-
niencias do serviço.

Paragrapho unico. Fica-lhe vedado ter pharmacia sob sua res.
ponsabilidade ou associar-se a estabelecimento dessa natureza.

Art. 34. Ao enfermeiro incumbo:
Ia Prestar cuidados aos detentos enfarmos, executando asam-

pulosarnento as prescripções dos ~aos, aos quaes diariamente
informará de tudo o que houver incorrido nas enfesmarias, durante
o intervallo das visitas

2.° Conservar as enfermarias, gabinete medico e sala do ope-
rações em perfeito estado de asseio

3. • Guardar os moveis, objectos de serviço das enfermarias o
sala de operações.

CAPITULO X

DO CIIEFE DOS GUARDAS, GUARDAS, PORTEIRO, ROUPEIRO E DEMAIS
EMPREGADOS

Art. 35. Ao chefe dos guardas incumbe
1. 0 Ter sob sua immediata vigilancia a segurança das prigies
2, 0 Ter sob sua guarda e numeradas as chaves das prisões ;
3.* Abrir e fechar as prisões
4. 0 Examinar diariamente, com attenção, o estado das grades,

paredes, soalho das prisões, observando o procedimento dos de-
tentos, dando immediatamonte parte ao administrador de qualquer
facto que lhe pareça irregular

5. 0 Revistar os presos, no acto do recolhei-os ás prisões, afina
de evitar que conduzam algum objecto prohibido

6. 0 Assistir á distribuição dos alimentos aos presos, ompre-
gando todo o cuidado para que os mesmos restituam os objectos de
serviço, depois das refeições

7. 0 Fiscalizar o sorviço dos guardas, aos quaes rondará durante
a noite, pelo menos tres vezes, levando ao conhecimento do admi-
nistrador as faltas que notar

8. 0 Ter a seu cargo um livro no qual inscreverá os nomes dos
presos recolhidos, datas em que o foram o o que sobre cada um
occorrer digno do nota. Esse livro será numerado, aberto, rubri-
cado e encerrado pelo administrador, que verificará se os assenta-
mentos são feitos em dia, com uniformidade o clareza ;

9.° Distribuir o serviço pelos guardas
10. Communicar ao administrador todas as ocieurrenciaa ha-

vidas durante a noite nas prisões.
Art. 30. Aos guardas incumbo
1. 0 Cumprir o que lhes for determinado em mataria de serviço

pelo administrador, ajudante e chefe dos guardas
2.° Exercer a maxima vigilancia sobre os detentos, esprei-

tando-lhes todos os actos, o dar parto immediatamento ao seu chefe
de qualquor facto anormal que observem

3.0 Não abandonar, sob qualquer pretexto, os postos, antes do
serem rendidos

4.° Advertir, com brandura, os detentos que se desviarem das
regras estabelecidas, tratando-os com humanidade o justiça, mas
sem familiaridade

5.* Proceder de modo conveniente nas ralaas5es de serviço,
ajudando-se reciprocamente

6. 0 Não conversar com os detentos, nem com outras pessoas na
occasião do sorviçâ

Art. 37. As iEstrucções de regimen interno, formuladas pelo
administrador, serão impressas em avulso e distribuidas peles
guardas.
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Art. 38. Ao porteiro incumbe
1.0 Exercer a maior vigilanoia sobre a entrada principal da

prisão, não permittindo que por elle, tenham ingresso ou sabida
pessoas estranhas ao serviço policial

2.0 Receber toda a corre.spondencia official do estabelecimento,
e a destinada aos detentos

3.° Examinar os objectes oue entrarem pela portaria, appre-
hendendo e rernettendo ao administrador os que forem prohibidos
ou suspeitos.

Art. 39. Ao roupeiro neumf.e
1. 0 Conservar em boa ordem e as ieio a rouparia ;
2. 0 Receber e ter sob sua respons ibilida.de a roupa pertencente

ao estabelecimento e destinada ao us , dos detentos, o bem assim a
que for arrecadada dos RUMOS, &fim de lhes ser restituida no acto
da sabida ;

3.s Fazer mudar a roupa dos presos, nos dias marcados, e
arrolar a sorvida, afim do envial-a á lavanderia;

4. 0 Apresentar mensalmente, ao administrador, um mappa das
peças do roupa pertencentes ao estabelecimento, com declaração da
que se tornar imprestavel.

Art. 40. Na rouparia haverá os livros de carga e descarga,
destinado o primeiro ás roupas pertencentes ao seaebelecimento, o
outro ás dos detentos e ambos escripturados pelo nein:firo.

Art. 41. Além dos empregados indicados, haverá um cozinheiro
e cinco cocheiros, que receberão instrucções do administrador, com
relação ao serviço.

CAPITULO XI

DO EXPEDIENTE

Art. 42. Urna das dependencias do &Meio da Casa de Detenção
será destinada á Secretaria.

Art. 43. O expediente nos dias uteis começará ás 9 horas da
manhã e terminará ás 5 horas da tarde, podendo o administrador
prorogal-o, quando julgar conveniente.

Art. 44. Nos domingos e dias feriados o a lministrador designará,
por escala, uma turma de empregados da Secretaria para acudir ás
necessidades do serviço.

Art. 45. Depois do encerrado o expediente e fechadas as prisões,
nenhum detento será posto em liberdade sem determinação do Chefe
de Policia.

CAPITULO XII

DOS LIVROS E SUA ESCRIPTURAQ10

Art. 45. Haverá na Casa de Detenção, além dos livros indicados
em outros artigos deste Regulamento, os seguintes

I.° O da matricula dos homens
2.° O da matricula das mulheres ;
3. 0 O da matricula dos menores, até 17 annos ;
4.° O da matricula de estrangeiros reclusos á requisição dos

respectivos consules ;
5. 0 O de carga e descarga de todos os objectes fornecidos pelos

cofres publicos ao estabelecimento ;
6.° O de ponto dos empregados ;
7.° Os de indico alphabetieo, nos quaes serão escriptos os nomes

de todos 03 presos;
8.° O de registro da correspondencia offlcial;
eae O de termo de exames de genros;
10. O de termo de Identidade e reconhecimento de eadaveres ;
II. O de communicações de habeas-corpus concedidos aos de-

tantos;
12. O de remessa de presos para a Colonia Correccional ;
13. O do remessa de presos para a Casa de Correcção ;
14. O de protocollo geral ;
15. O de protocollo da correspondencia remettida para o Ga-

binete de Identificação e Estatistica ;
16. Ode registro das nomeações dos funceinnarios da Secretaria;
17. O de registro das nomeações do pessoal subalterno ;
18. O de emolumentos cobrados em sellos ;
19. O de movimento da renda do estabelecimento.
Art. 47. Dos livros de matricula adoptados na Casa de Detenção,

serão supprimidos os actuaes dizeres referentes á identidade dos
detentos, devendo o director do Gabinete de Identificação e de
Estatistica, de a.ccordo com o a.dueinistrador da Casa de Detenção,
propor outros modelos mais consoa taneos com os progressos effe-
ctuados na mataria. (Decreto a. 6440, de 30 de março de 1907,
art. 181.)

Arfa 48. Todas as communicaeões, guias, alvarás de solturas
pronuncias, etc., que a Casa de Detenção recebe:, uma vez regis-
tradas, deverão ser remettida.s, em original, ao Gireinete do Identifi-
cação o de Estatistica. ( Decreto citado, art. 182. )

Art. 49. O Alvará de todo o vagabundo que tiver sido conde-
mnado pela primeira vez e houver cumprido a pena deverá ser

•

acompanhado de um salvo . conclueta que garanta ao in lividuo nessa s
condições o prazo que a lei lhe faculta para procurar occupação.

§ unico. O administrador da Casa de Detenção entregará esse
documento ao detento no mo -nent ) de ser solto. (Decreto citado,
art. 137.)

Art. 50. A' excepção dos livros constantes dos as. 5, 9 e 19 do
art. 46, os quaes serão pelo Chefe de Policia abertos, rubricados
e encerrados, o: domais o serão pelo administrador.

Art. 51. O Chefe de Policia poderá crear ainda outros livros,
se os julgar necessarios.

Art. 52. A escripturação será feita com todo o esmero, sem
entrelinhas ou rasuras.

CAPITULO XIII

DAS ENFERMARIAS

Art. 53. Em legar apropriado e separado das prisiies, serão
estabelecidas as enfermarias, divididas em tros secções destina Ias a
homens, mulheres e menores.

Art. 54. Nas enfermarias serão observadas as prescripções
dos medicas respectivos, no que entender com a hygione e trata-
mento do enfermos.

Art. 55. Na secção das mulheres, sempre que for possivel, ser-
'virá de enfermeira uma detenta que possua aptidões para esse mister.

Art. 56. As enfermarias serão providas de tudo quanto os
medicos exigirem para o tratamento dos enfermos, mantendo se as
condições do mais rigoroso asseio.

Art. 57. Salvo o caso de aceidente imprevisto, a entrada de
presos para as enfermarias será determinada pelo medico respectivo.

Art. 58. Em caso repentino de enfermidade ou aggravando-se
o estado de algum preso, o administrador mandara, chamar, a
qualquer hora do dia ou da noite, o medico do estabelecimento
ou o seu ajudante, afim de prestar 03 necessarios soccorros.

Art. 59. Quando o enfermo for estrangeiro, preso á disposição
do sou consul, serão levadas a debito do respectivo consulado as
despezas do medicamentos e dietas.

Art. 60. Sem prejuizo da. disciplina do estabelecimento e da
vigilancia do medico respectivo, poderá o administrador admittir
que o preso enfermo seja tratado a expensas propilas por medico de
sua confiança.

Art. 61. O preso poderá, no OaS) de molestia grave, solicitar
a e.ssistencia de um ministro da religião que professar.

Art. 6?.. E' permittido ao preso, em (articulo mordo, casar-se
no estabelecimento.

Art. 63. Os preaos affeetados de molestias infecto.contagiosas
serão transferidos para algum hospital, com as devidas cautelas,
por ordem do Chefe de Policia, e precedendo parecer fundamentado
do medico do estabelecimento.

Art. 64. Nenhum preso sahirá da enfermaria sem alta do
medico respectivo.

CAPITULO XIV

DA ENTRADA E SARIDA DOS DETENTOS, CLASSIFICAÇXO E REGÍMEN

Art. 65. Nenhum individuo será recolhido á Casa de Detenção,
sem a respectiva portaria da Secretaria de Policia, ou guia ima,
pressa. da autoridade competente, as quaee deverão conter o norad
do preso e o motivo da prisão.

Art. 66. O preso, uma vez matriculado, será immediatamente
revistado, sendo arrolados todos os objectes, joias e dinheiro;
encontrados em seu poder, de accordo com o § 4. 8 do art. 24.

Art. 67. Os presos poderão conversar até á hora do silencio,
Bem perturbar a disciplina.

Art. 68. Os presos poderão escrever aos seus parentes, pessoas
de amizade ou receber cartas dos mesmos e fazer uso de livros dà
leitura.

Art 89. Os pregoe, com a maior frequencia passivo', tomarão
banhos, sendo para isso divididos em turmas pelo chefe dos
guardas.

Art. 70. Fenecendo algum preso o administrador participará
immediatamente ao Chefe de Policia, delegado do distrieto o á auto-
ridade a cuje disposição se achar o mesmo, devendo o referido dele-
gado comparecer com seu escrivão, para o competente exame de
identidade.

1.° A esto exame, além do delegado e escrivão, devem achar-se
presentes o administrador, um dos medieos do estabelecimento e
duas testemunhas, essignando todos o auto, que será lavrado em
livro especial.

§ 20 O administrador cominunicará tambem o obito ao director
do Gabinete de Identificação e Estatistica, para que o mesmo mande
cancellar as notas relativas ao detento.

Art. 71. Toda a vez que o detento for transferido para a
Casa de Correcção ou Colonia Correccional, o administrador come.
municará a transferencia ao director do Gabinete de Identificação e
Estatistica.
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Art. 72. Os presos recolhidos depois de fechada a prisão serão
reclusos em legar separado, até que, no dia seguinte, sejam ma-
triculados.

Art. 7.1. Nenhum preso será posto incommunicavel sem ordem
eacripta, da respectiva autoridade, ordem que será rannota,da em
sua matricula.

Art. 74. Os co-réos no Mesmo processo nunca serão recolhidos
á me,ma coitada.

Art. 75. Nos nanes do outubro a março o s ignal de silencio na
prisão será dado ás 7 horas da noite ; nos metes do abril a setembro
ás 6 horas • osse silencio será dado por meio de tuna sineta, collo-
cada de mudo a poder sor ouvida p.ir tolos os presos.

Art. 76. O proso, uma vez pronunciado, poderá ser obrigado a
usar o uniformo estabelecido.

Art. 77. A classificação dos detentos, maiores ou menores, será
feita tomando•se por base a idade e o desenvolvimento physico.

Art. 78. Não serão recolhidos á, Casa de Detenção inlividuos
lisucos ou affectadcs do mole4ias contagiosas.

Art. 79. A alministração, quando julgar conveniente, poderá
apprehender a correspondencia do detento.

CAPITULO XV

DOS CONDEMNADOS

Art. 80. Os prescs condemnados, por sentença passada em jul-
gado, o que aguardem guia para cumprimento do pena na Casa de
Correcção constituirão uma classe e °emparão, sempre que fôr p3s-
sive!, o mesmo pavimento.

g I .° Havendo cellulas desoccupadas, em numero sufficiente,
cada condemnalo ocupará uma ; em caso de insufliciencia, serão
isolados de preferencia os dotentos de pena maior ;

g 2.° 03 condemnados, só uma vez por inez poderão ser visitados,
não se lhes pormittindo communicação CiM presos de outras classes
á sabida do suas Minhas para outras.

Art. 81. O administrador. recebendo cominunicação da auto-
ridade competente para entregar o detento condronnado á. Casa de
Correção, °alojará ao Director desta e aguardara a sua .re-
quisição.

CAPITULO XVI

DOS MENORES DELINQUENTES.

Art. 82. Einquanto não forem creadas Escolas de Reforma, os
Menores indigitados ou conlemnalos como autores ou cumplices do
crime ou contravanclo serão racolhidos ao Pavilhão do Reforma,
completamonto separados das outras prisões conituuns.

g 1. 0 O administrador da Casa de Detenção porá em pratica
medidas attinontes a melhorar o caracter dos menores delinquantes
pela educação moral e polo trabalho.

g 2. 0 Os menores serão divididos em turmas, tondo•se em vista
a °dado, indolo, antecedentes o galo do criminalidade.

g 3. 0 No Pavilhão de Reforma sara ministrada por funceionario
competente a instrucção primaria aos dotontos, creando-se para
os mesmos officinas do marceneiro, corraeiro e encadernador e
outras a juizo do Chefe do Policia.

g 4. 0 O trabalho dos menores não excolorá de 6 horas ;
g 5. 0 O producto do trabalho dos menores, deduzida a dospeza

com a mataria prima, será dividido em tres partes, sondo duas
terças partos para indemnisar o estabelecimento das despesas com
a manutenção das officinas, a outra terça parte para constituir
um fundo do reserva mensal e proparcionalmonte distribuido a
titiilo de promio pelos monoras que mais se distingairom em tra-
balLa e comportamento.

Art. 83. Não serão admittidos na Casa de Detenção os menores
moralmente abandonados.

CAPITULO XVII

DO FORNECIMENTO

Art. 84. Os fornecimentos para à Casa de Detenção serão feitos
mediante os contractos celebrados no Ministerio da Justiça e os
objectos contractados ahi examinados e recebidos á vista de guias
assignadas pelos fornecedores, com declaração da qualidade o
quantidade dos artigos.

Art. 85. Os generos alimenticios serão examinados pelo medico
do estabelecimento, com a assistoncia do administrador, lavrando-se
em livro proprio um termo que será lançado por um dos and-
p turarios e assignado por todos.

Paragrapho unico. Para o exame de outros artigos, o Chefe de
Policia rodara designar uma ou mais pessoas de sua confiança.

Art. 86. Os abjectos contramados que, tendo sido rejeitados, nãa
f orem retirados da Casa de Detenção no prazo fixado pelo adminis-
trador, serão removidos para o Deposito Publico, indemnisando o
fornecedor as despesas do transporte.

CAPITULO XVIII

DAS VISITAS

Art. 87. 03 datnnts s rolem ser visitado* por seus paes, con-
jugas, filhos, irmãos, wirentPs, amigos, afivo rzados ou procuradores.

§ 1. 0 E' lie,t ) ao administrador ou empregado que represental-o
ex:gir que as pessoas que lhos furem desconhecidas ou suspeitas
justifiquem a i !entidade.

g 2.° Nenhum visitante, ainda mesmo advogado ou procurador,
pôde pedir a presença de mais de um detento de cada vez, salvo o
caso de serem co•réos.

Art. 88. 0. dwentos receberão as suas visitas no portão da
entrada das galerias, conservando-se além das grades divisarias,
ficando os visitantes aquem das mesmas, e guardada de permeia
uma distancia razoaval.

g 1.° Os recolhidos ás enfermarias, que não puderem descer ao
local propria para as suas entrevistas, receberão as visitas no local
que fôr designado pulos midicas ou pelo administrador

g 2, 0 As entrevistas com advogados o procuradores effectuar-
se•ão em locutorio especial, salvo impedimento por enfermidade.

Art. 89. Os incommunicavois só receberão visita meliante
ordem oscripta da autoridade que tiver decretado a incommunica-
bilidado o durante a visita serão vigiados por um guarda ou pessoa
designada pelo administrador.

Art. 90. Os que estiverem soffrendo pena disciplinar só roce-
barão visita, se o perinittir o administrador.

Art. 91. O administrador ou pessoa por ello designada assistirá
as visitas, não impedindo, porém, que os detentos (aliem confiden-
cialmente sobre 03 SOUS negocios.

Art. 92. As visitas terão togar
g I.° A's quartas-feiras, das 11 horas da manhã ás 2 da tarde,

observando-se a seguinte ordem
a) das 11 ao meio dia, mulheres e crianças :
b) de meio dia a uma hora, homens
c ) de 1 ás 2 horas, aos detentos que tra.balharem fóra das pri-

soes, sendo esta ultima em looutorio designado pelo administrador ;
g 2.° Em todos os dias uteis para os advogados e procura-

dores, das 11 da manhã ás 2 da tarde, cora excepção dos de visita
geral, em que a licença dependera do ordem do administrador.

Art. 93. 03 visitantes serão admittidos sucoessivamento, do
modo a não ser perturbada a discipl i na do estabelecimento.

Art. 94. E' prohibido ao visitante, mesmo advogado ou pro-
curador, entregar a qualquer detento objecto, por mais insignifi-
cante que pareça, sem prévio exame e consentimento do adminis-
trador, sob pena do apprehonsão e perda do mesmo objecto.

g 1. 0 Ao visitante que fornecer ou tentar fornecer clandesti-
namente, ao detento, qualquer objecto, será prohibida definitiva-
mente a entrada no estabelecimento ;

g 2 0 O administrador poderá mandar revistar o visitante, para
verificar se °multa algum objecto destinado aos detentos

g 3 ° o administrador poderá prohibir a entrada ao visitante
que tenha transgredido a disciplina do estabelecimento. Da pro-
hibição de ingresso no estabelecimento, haverá recurso para o Chefe
de Policia ;

g 4. 0 Qualquer acto ou palavra contraria ao decoro motivará
a suspensão da visita, a retirada do visitante, ou a punição disci-
plinar do detento se fór este o culpado

g 5.* Não é permittido aos visitantes fumar no acto da visita.
Art. 95. Nenhum detento visitado fóra das prisões, será reco-

lhido á cellula sem prévia, revista.
Art. 96. E' expressamente prohibido aos empregados, rocober

gratificações ou dadivas dos visitantes.

CAPITULO XIX.

DA ALIMENTAÇÃO DOS PRESOS

Art. 97. A alimentação dos presos será a da tabella x.
Art. 98. Os estrangeiras, reclusos á requisição dos reapectivos

consules, terão a alimentação prevista na tabella que ói 'turnos
indicarem.	 •

CAPITULO XX

DO TRABALHO

Art. 99. Os detentos podem entregar-se em (Adilas, em gaa
proprias cellulas ou em outras adequadas, a todo o genero de
trabalho que se concilio com a hygiene, ordem, segurança e pisai-
plina, do estabelecimento.

Art. 100. Poderão installar-se na Casa de Detenção, oficinas,
cujo trabalho soja de facil aprendizagem o de aecôrdo com os re-
cursos do orçamento, admittindo-se nas mesmas os detentos de bom
comportamento.

o
o
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Art. 101. Os detentos, que se empregarem em trabalhos exe-
cutados nas officinas, vencerão a diaria que fôr arbitrada pelo
administrador com approvação do Chefe do Policia.

Art. 102. Aos detentos que trabalharem nas officinas, obras
do estabelecimento e outros serviços serão melhoradas as refeições
pelo administrador.

Art. 103. O producto do trabalho feito por conta do estabele-
cimento será, depois de deduzida a meteria prima, recolhido ao
Thesouro Nacional, como verba eventual.

Art. 104. A dia.ria do detento e o producto do seu trabalho
serão recolhidos á caixa do estabelecimento, podendo ser despen-
dida em objectes de seu uso, soccorros á familia ou em qualquer
outro mister que não contrarie esto regulamento.

Art. 105. Nenhuma obra executada na Casa do Detenção
sa,hirá da mesma, bem como nenhum detento receberá encom-
monda, ferramenta, meteria prima, etc, sem conhecimento do
administrador.

Art. 106. Todas as encommondas de particulares serão pagas
antecipadamente.

Art. 107. Compete ao administrador a determinação das horas
de trabalho, e o mais que se relacione com o movimento das offi-
Claes.

CAPITULO XXI

DAS PENAS DISCIPLINARES

Art. 108. Os detentos que infringirem o presente regulamento
ou não se comportarem na prisão com a decencia e moderação oon-
venientes ficarão sujeitos ás penas correccionaes seguintes:

1. 0 Advertencia
2.° Reprehensão ;
3. 0 Mudança de prisão ;
4. 0 Privação de visita e correspondencia ;
5.* Prohibição de trabalho ;
6.° Prisão solitaria
7. 0 Prisão solitaria com restricção alimentar.
e 1.* Estas penas serão impostas, sem projuizo do procedi-

Mento criminal que no caso couber, pelo administrador, que nos
casos dos as. 6 e 7 dará scioncia ao Chefe do Policia e consultará o
medico do estabelecimento, de modo a evitar damno á saúde do
detento.

§ 2. 0 O detento sujeito á restriosão alimentar terá a refeição
de 85 grammas de pão pela manhã e egual quantidade á tarde.
9uando a restricção alimentar fôr imposta por mais dó tres dias,
será administrado, um dia por outro, o regimen ordinario.

Art. 109. A prisão solitaria não excederá de 30 dias e a res-
tricção alimentar de cinco.

Art. 110. Na privação de visitas nunca serão comprehendidas
as do advogado, procurador e membros da Assistencia Judiciaria.

Art. 11/. Nos casos de molestia, suspender-se-ha a aplicação
tlas penas constantes dos numeres VI e VII, até o restabelecimento
dó detento.

CAPITULO XXII

DO DESTACAMENTO MILITAR

Art. 112. O destacamento militar, qtie será no minimo com-
resto de 50 praças commandada,s por um official, ficará subordinado
ao administrador em tudo quanto se relacione com o serviço
interno do estabelecimento.

Art. 113. O official não poderá se afastar do estabelecimento
sem licença do administrador, deixando para isso em seu togar o
interior respectivo.

Art. 114. As praças do destacamento só pocierã.o ser distrahi-
das em outros serviços fera do estabelecimento, quando previamente
substituidas.

Art. 115. E' prohibido á força que compõe o destacamento com-
munic.ar-se com os presos.

Art. 116. A guarda deverá attender immediatamente a qual-
quer requisição para manter a ordem o disciplina entre os presos.

Art. 117. O official e inferior terão direito a uma ração diaria
da tabella n. 4.

CAPITULO XXIII

DISPOSIOES GERAES

Art. 118. A nenhum preso será permittido ter criado dentro do
estabelecimento.

Art. 119. E' permittido aos detentos receber alimentação
fornecida por pessoa estranha ao estabelecimato, mantida a
necesearie. fiscalização.

Art. 120. São expressamente prohibidos nas prisões, jogos de
qualquer especie, bem como a entrada de baldas, fumo, instru-
enentos de musica, armas, ma.terias iufiammaveisocombustiveis, ex-

plosivos e outros objectes que possam do qualquer modo prejudicar
a segurança e disciplina do estabelecimento. Na probibiçã,o do bé-,
bidas não se comprshendem as prescriptas pelos medicos.

Art. 121. Mediante conselho medico, é permittido ao preso en-
fermo passear durante o dia, em horas proprias, no pateo do esta-
belecimento, mantida a nocessaria vigilancia.

Art. 122. Nenhum preso pernoitará fora da prisão.
Art. 123. Qualquer acto judicial será communica.do pessoal-

mente pelo escrivão ou °Melai do justiça ao proprio detento.
administrador, ou quem suas vezes fizer, assistirá a esse acto e,
exigirá que seja entregue ao detento contra-fé, com designação dó
dia e hora dessa entrega.	 •

Art. 124. Nenhuma pessoa, além dos empregados do estabeleci-
mento o das autoridades que alli forem para exercer actos de sua
jurisdicção, poderá entrar na Casa de Detenção, sem licença do
Chefe do Policia ou do administrador.

Art. 125. O Chefe do Policia poderá vedar a entrada na Casa dá
Detenção a todo e qualquer individue prejudicial á boa ordem ã
disciplina do estabelecimento.

Art. 126. Nos pateos das prisões e corredores das mesmas ha-
verá durante a noite illuminação, de modo a facilitar a vigilancia:

Art. 127. O portão externo do edificio abre-se ás 6 horas da
manhã o fecham ás 9 da noite o durante as horas do seu impedi
mento será aberto somente com a presença do Chefe do Pclicia,
Delegados Auxiliares, administrador ou do ajudante, quando assim
o ordenem para attender ás necessidades previstas no regulament
ou para dar ingresso aos detentos que sejam enviados feridos e
aos medicos chamados a soccorrel-os. 	 -

Art. 128. O preso que tiver de ser apresentado a algum Tri-
bunal ou autoridade não sahirá do estabelecimento senão devida:
mente escoltado.	 •

Art. 129. Os presos condemnados, pronunciados e os que forem
aproveitados no serviço das oficinas usarão o uniforme estabelecido
na tabella n. 5.

Art. 130. As tabellas numeres 2, 3, 4, e de rações e roupas,
poderão ser alteradas em qualquer tempo, precedendo proposta do
Chefe de Policia e approvação do Ministro da Justiça.

Art. 131. As buscas e certidões de assentamento de livros da
Casa de Detenção pagarão em solto especial os emolumentos do
regulamento de custas policiaes, approvado pelo Decreto 6.440 do
30 do Março de 1907, art. 232 § 3

Art. 132. Como simples indiciados em crimes communs ou no
caso do pronuncia não serão recolhidos á Casa de Detenção: (Decreto
6.440 de 30 do Março de 1907, art. 240).

D. Os militares de terra e mar ;
20 . Os que tenham titules scientificos por qualquer das Fa-

culdades da Republica ;
3°. Os officiaes da Guarda Nacional, da Força Policial, ou do

Corpo de Bombeiros.
Art. 133. Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 1908. - Augusto Tavares d
44,Lyra.

TABELLA N. 1

Decreto Legislativo n. 1824 de 20 de dezembro de 190.7

o

o

o
"Clo

1.104

0:1

1 Administrador 	 000fi 300
1 Ajudante 	 4:000 2:00
1 Medico 	 4:000 2:00
1 Medico ajudante 	 3:20 1:60n
1 Pharmaceutico	 	 2:400 1:200
1 Chefe de expediente 	 3:600 1:800$
1 Almoxarife.	 . 2:40 1:20k
2 Escripturarios 	 3-204 1:600$
2 Amanuenses 	 2:400$ 1:200$
2 Escreventes	 	 1:600$
1 Enfermeiro 	 1.300$ 7
1 Roupeiro 	 1:200$ 000
I Porteiro	 	 1:200$
1 Chefe dos guardas	 	 1	 .11 800$

24 Guardas 	 ..	 • 11	 . 500$
1 Cosinheiro 	 80( $ 400$
5 Cocheiros 	 800$ 400$

Rio de Janeiro. 27 de fevereiro de 1908. - Augusta Tavares do
Lyra.
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Carne verde
„ Toucinho 	

Farinha 	
Feijão.... 	
Arroz 	
Vinagre 	

o•

No jantar, aos do-
para	 2 mingos , 3811 e iam ,se-

• 20 rão fornecidas ver-
• 3 duras e trintas á
• 4 razão de 25 reis por
• 6 pessoa. O sal dts-
• 80 tribue-se conforme

a necessidade.
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TABELLA N. 2	 TA.BELLA N. 4

Distribuição de rancho	 Distribuição de rancho

e

Irag0
narrikibui GENER03 OU BAÇOS§

e
URDIDA

AlmOCO Li 2", Sas, 111, 6"•	 sabbados.
Pão 	
Café 	
A esticar mascavo 	

200 gramraas
1 kilo

•

para	 1 detento
•	 20 detentos
•	 10	 •

Almoço Ás Saa e domingos.
Pão 	
Matte 	
Assucar mascavo 	

200 gramtnas
1 kilo
1	 •

para	 1 detento
•	 50 detentos
•	 10	 •

Carne verde 	 1 kilo para	 2 detentos
Toucinho 	 • •	 20	 •

Jantar aos domingos, 3•1 e
5as.

Farinha 	
Feijão 	
Arroz 	

1	 litro

•

•	 3	 •
4	 zi

•	 6	 •
Vinagre 	 • a 80	 9
Condimento 	 10 réis •	 1 detento

Carne ama	 1 kilo para	 4 detentos
Feijão 	 1	 litro •	 4	 a

Jantar Ás 2az, 411 O sabbadoz Farinha 	
Toucinho 	

1	 •
1 kilo

s,	 3	 »
20	 •

Vinagre .. 	 1	 litro * 80	 ie
Condimento 	 10 reis •	 1 dotento

BacalhÁo 	 1 kilo para	 4 detentos
Fedia 	 1	 litro •	 4	 9
Farinha 	 1	 • •	 3	 •

Matar Ás 55$ feiras 	 Arroz 	
Toucinho. 	

1	 •
1 kilo

8	 •
•	 20	 •

Azeite doce 	 1	 litro •	 400	 •
Vinagre 	 1	 • •	 80
Condimento 	 10 réis •	 1 detento

Rio do Janoiro, 27 do fevereiro de 1908. — A. gusto Tavares de
Lyra.

TABELLA N. 3

Distribuição de rancho

Carne sena 	
Feijão 	
Farinha 	
Arroz 	
Toucinho 	
Vinagre 	

Bacalháo 	
Feijão 	
Farinha 	
Arroz 	
Toucinho 	

	

Azeite doce 	
Vinagre 	

1 kilo 	 para 4 O	 sai	 distribue-se
1 litro...—. 4	 conforme a neces-

• • 3	 aidade.
• 9 6

1 kilo 	 20
1 litro...— 	 • 80

1 kilo 	 para 4 O	 sal	 distribuo-se
1 litro 	 • 4 conforme a	 ascos-
1	 • a. 3 tildado.
2	 • 1 e
1 kilo 	 s, 20
1 litro." • 100
1	 • • 80

Rio de Janeiro. 27 de fevereiro de 1908. — Augusto Tavares de
Lyra.

- Rio de Janeiro, 27 de fevereiro do 1908: 	 Augusto Tavares de •
Lyra.

OBSERVAÇOESELAÇUE8

para	 1
• 20
• ii)
• 70

PE80
OU MEDIDA

	225 grarnmas	
1 kilo 	

•
9

Pão 	
Café era pó. 	
Assuar branco 	
Manteiga nacional

Rio do Janeiro, 27 do fevereiro do 1908. — Augusto lavares de
Lura,

TABELLA N. 5

ROUPA A QUE 68 REFERE O ART. 100, DESTE REOULA116NTO

QUALIDADE

Homens

Calça de ri ,cado azul. 	
Camisa de algodão branco 	
Manta de algodão grosso. . • • • 3

Mulheres

Veat ido de algodão riscado 	
Camisa de algodão branco 	
Manta de algodão grosso 	

o

QUALIDADE

o
o

RAÇOES

Para 1 empregado.
> 6	 •
• 20	 •
• 80
a 3
• 50	 19

• 1	 •
• 10	 •
• 70
go.	 1

Para 1 empregado.

• 20	 •
ar	 4	 to

• 80	 •
• 3	 9
▪ 50	 •
a,	 1	 a

• 10	 •
• 70	 11
• 100	 •
• 1

Para 1 empregado.
• 4	 •
• 4
• 20	 •
▪ 3	 si
• 80	 •
• 6	 •
. 20	 •
• 10	 •
a,	 1	 s.

OBSERVAÇ6a

O sal quan-
to baste.

CoLlimen-
tos 311 réis
para cada

/nn•n••n~Scor

Carne verde 	
.Nrroz 	
Toucinho 	
Vimagee 	
Farinha 	
Malte 	
Pão., 	

	

Assucar branco 	
51anlerga.... 	
Bananas 	

Carne verde 	
Arroz 	
Toucinho 	
Bacalhão 	 ....
Vinagre 	
Farinha. 	
Malte 	
Pão 	
Asnear branco 	
Manteiga.. .....
Azeite 	
Bananas 	

Carne verde
Feijão 	

	

Carne geena 	
Toucinho 	
Farinha 	
Vinagre 	
Arroz 	
Café 	
Assucar 	
Bananas 	

OESEROS PESOS OU MEDIDA

500 gramMas.
1 litro.

kilo.
1 litro.
1	 •
1 kilo.

225 gra Mine'.
1 kilo.
1	 •
2

500 gratnmas.
litro.

1 kilo.

1 litro.
1	 •
1 kilo.

225 tr a.in

1	 •
1 litro.
2

500 granulas.
1 litro.
i

•
1 litro.
1	 •

•
1 kilo.
1	 •
2

Vinagre 	 	 1 litro.	 • 80	 •
Arroz 	 	 1	 •	 •	 6	 •
Assucar 	 	 1 kilo.	 • 10 	a

CO
.411	 Café 	 	 1	 •	 • 20	 e

Bacalhilo 	 	 1	 •	 a	 4 	 •
Azeite 	 	 1 litro.	 • 100	 •
Bananas 	 	 2	 •	 1 	s.

Carne verde...— 	 500 grammas.	 Para 1 empregado.
Carne secea 	 	 1 kilo.	 •	 4	 •

▪ Feijão 	 	 1 litro.	 a	 4	 •
4 Farinha 	 	 1	 a	 z•	 3	 •

..41.,	 Toucinho 	 	 1 kilo.	 • 20 	 11

.3 «
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MODELO N. 1, A QUE SE REFERE o ART, 20, N. XX, DESTE
REGULAMENTO (FACE POSTERIOR)

Rio de Janeiro,-27 de fevereiro de 1908. — Augusto Tavares de

MODELO N. 2. A QUE SE REFERE O ART. 20, § XX, DE
REGULAMENTO (FACE POSTERIOR)

SAHIDAS

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 1903. — Augusta Tavares de
Lyra,
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DECRETO N. 6.850—DE 20 DE FEVEREnto DE 1908

Approva as inatrucções para a execução dos arte. 3° e 4° da lei
_ n. 1.767, de 31 de outubro de 1907, que fixa as forças de

terra para o exercicio de 1908

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil resolvo
approvar as instrucções que com este baixam, assignadas pelo
marechal Hermes Rodriguos da Fonseca, Ministro de Estado da
Guerra, para a execução dos arts. 3° o 4° da lei n. 1.767, do
31 do outubro do 1907, que fixa as forças do terra para o exercido
de 1908.

Rio do Janeiro, 20 de fevereiro do 1908, 200 da Republica.

AFFONSO AtJOISTO MoRE1RA PENA.

Hermes R. da Fonseca.

Instrucções para execução dos arte. 3 s e 4° da lei n. 1.767, de
• 31 de outubro de 1907, que fixa as forças de terra para o

exercido de 1903

Art. I. Emquanto ao for executado o sorteio militar, o
tempo do serviço será, do tres annos para os voluntarios, de um
ou dous para os que se engajarem sem interrupção do praça,
e de dons annos para as ex-praças que se alistarem.

Art. II. Sá serã.o admittidos como voluntarios os bra,zileiros
natos ou naturalizados.

Art. 111. Não serão admittidos como voluntarlos ou enga-
jados

a) 03 casados, viuvos com filhos ou arrimo do familia ;
b) o menor do 21 annos do idade desde que não apresente per-

missão do seu pae, mão ou tutor ;
c) os individues que hajam soffrido condemnação por crime

previsto no paragrapho unico do art. 46 do Codigo Penal da Ar-
mada;

d) os que forem privados dos direitos do cidadão brazileiro, na
fôrma das leis em vigor.

Art. IV. Os voluntsrios o engajados emquanto servirem no
exercito não se poderão casar.

Art. V. A duração do serviço do voluntario não Ode sor
interrompida por licença, salvo em caso do molostia, ou do força
maior comprovada e acce ita pela autoridade competente :

a) os voluntarios ou engajados não poderão obter annualmente
mais de 15 dias do dispensa do serviço.

Art. VI. As ex-praças que houverem obtido baixa por inca-
pacidade physica ou não, o que do novo se alistarem, serão
consideradas voluntarios.

Art. VII. As praças que não se engajarem, serão incluidas
na reserva do exercito (conformo o art. III da lei de fixação de
forças para 1908).

Art. VIII. Para a época das manobras, em cada districto, são
admittidos voluntarios por um a tres mezes, mediante um exame

no qual se deverão mostrar promptos na instrucção da escola dti
recrutas, art. IV da lei do fixação de forças para 1908.

Art. IX. Os voluntarios especiaes a que se refere o artigo
acima, 15 dias, no minimo, antes da data fixada para as manobras,
se apresentarão no batalhão de infantaria da localidade mais pro-
xima ou naquelle que for designado para recebei-os, quando nalocalidade houver mais de um e serão examinados sobre ainstru-
ação individual», ns. 16 a 98 do regulamento do manobras para a
arma de infantaria, afim de serem admittidos.

Art. X. Os exames serão feitos diariamente, das 7 ás 10 horas
da manhã, a começar do 300 ao 15° dias anteriores ao fixado para
as manobras, perante uma commiselo composta do fiscal, do ca.-
pitão e de um subalterno.

Dous meses antes do dia fixado para as manobras todos 03
oorpos de infantaria serão obrigados a designar um subalterno
para dar instrução da escola de soldado aos candidatos ao volun-
tariado para manobras, que se apresentem para recebei-a.

Art. XI. Os voluntarios para manobras constituirão uma es-
cala especial que ficará a cargo do mesmo subalterno examinador,
que diariamente lhes dará dous exercicios de duas horas, no rninimo,
desde o 150 dia anterior até o designado para o começo das mano-
bras, afim de completar a instrucção da escola do soldado.

Art. XII. O official instructor terá á sua disposição os sargentos
o cabos necessarios para enquadrarem os voluntarlos e auxilial-os,
sem todavia poder delegar-lhes sua faucção.

Art. XIII. Os voluntarios especia.es não serão obrigados a per-
noitar nos quarteis nem a permanecer nos mesmos sinão o tempo
dos exercicios ; logo, porém, que começam as manobras ficarão
ãdstrictos ao regimen militar comrpum.

Art. XIV. Quer antes, quer durante as manobras, os voluntarios
especiaos não poderão sor empregados em nenhum serviço, mesmo
temporario.

Art. XV. Para a época das manobras, poderão ser consti-
tuidas unidades especiaes para os respectivos volimtarios acima..

Art. XVI. Os voluntarlos especiaes, uma vez excluidos, passam
para a reserva do exercito.

Art. XVII. Aos voluntarios especiaes será permittido o uso do
uniformo de panno, desde que seja feito á sua custa. Para os exer-
cidos usarão uniforme kaki, sondo-lhes abonados dous por onze
prosemo pela companhia em que forem incluidos.

Art. XVIII. Aos aluirmos das escolas superiores não devem ser
contadas faltas até o numero de 24, quando estiverem nos campos
de manobras como voluntarios.

Art. XIX. Os empregados publicos que quiserem servil, nas ma-
nobras deverão ser dispensados do comparecimento á repartição
respectiva, cm numero, porém, que não prejudique os trabalhos,
sendo considerados como em serviço publico.

Art. XX. Os operados de estabelecimonto do Estado, em nu-
mero que não perturbe o serviço, devem ser dispensados do ponto,'
ficando com direito á percepção do respectivo salario.

Rio do Janeiro, 20 do fevereiro dc 1008. — Hermes R. da
Fonseca.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Nego C103
Interiores

Expediente de 25 de fevereiro de 1903

DIRECTORIA DO INTERIOR

Foram naturalizados brazileiros os sub-
ditos italianos Raffaele Micoli, Biaggio Car-
navale, Pasquale Serra, Adolpho Bichalha,
Carmine Trotta, Francisco Luca, Natal Nar-
doni o Vicente Lagullo,. residentes nesta ci-
dade; os portuguezes João Lopes Ladeira,
residente no Estado do S. Paulo, o Henrique
da Costa Santos, residente no E)tado
Amazonas. — Remetteram-se as portarias
dos dons unimos ao presidente o governador
dos ditos Estados.

—Foi exonerado, a pedido, o bacharel
Vasco Pinto Bandeira do Jogar de delegado
fiscal do Governo junto ao Collogio Espirito
Santo, em Jaguarão, o foi nomeado para
este lagar o Dr. Faustino José Corrêa.

—Foram concedidos ao Dr. Odilon Nestor
do Barros Ribeiro, substituto da Faculdade
'deDireito do Recife, quatro meus de licença

I para tratar de sua saude. •

—Declarou-se:
Ao director da Faculdade de Direito do

S. Paulo que este ministerio, attendendo
ao que requereu Simeão das Noves Ribeiro,
alumno do 3° anuo daquella faculdade, re-
solveu permittir-lhe, de accôrdo com os
aa 3° e 4° do art. 151 do Codigo de Ensino,
que faça, na 2' época, os exames da 2 a ca-
deira, em que foi reprovado, e os dos outros,
do que não compareceu, na 1' época, ás
provas oraes ;

Ao director da Faculdade do Medicina do
Rio do Janeiro que este ministerio, atton-
dendo ao que requereram os alumnos
daquella faculdade e á informação constante
do officio n. 40, do 17 deste mez, resolveu,
permittir que os exames da 21 época versem
apenas sobro a materia explicada durante o
anuo lectivo;

Ao delegado fiscal do Governo junto á
Faculdade Livre do Direito do Ceará, atten-
dando no que requereu Luiz Moraes Corra,
que esto alumno pôde proseguir o curso
juridico visto ter satisfeito a condição exigida
no aviso de 7 de novembro de 1907;

Ao delegado fiscal do Governo junto ao
Collegio Paula Freitas que esto ministerio,
attendendo ao que requereu Oswaldo Barata
Fortes, alumno do 6° atino do dito Regi°,
resolveu permittir-lhe que preste, na 2°
época, exame do dito anno, o qual não pôde
falei' na primeira. •

•

—Recommondou-se ao delegado fiscal do
Governo junto á Faculdade Livre de Scien-
cias Juridicas e Sociaes do Rio de Janeiro,
reiterando o aviso de 9 de janeiro ultimo.:
devolva o requerimento que lho foi remet-
tido a 23 de dezembro ultimo, para informar,
e no qual Hormoto Lima, bacharelando pela
dita faculdade, reclama contra a exigencia
do deposito de 200$, afim de poder receber
o grão que lho compete.

— Remetteram-se
Ao Ministerio da Marinha, em referencia

ao aviso n. 2.489, de 6 de dezembro do anno
passado, afim de que possam ter o conve-
niente destino, o decreto de 30 d, puiria
ultimo, o a medalha de distincçao de
1* classe, ano o acompanha e foi concedida
ao foguista extranumerario do l e classo da
Armada Manoel Alfonso dos Santos, o qual
salvou com risco da vida, a do grumete
Antonio Francisco dos Santos, quo do bordo
do cruzador Republica cahira ao mar, na
tardo de 23 de outubro do 1907, no porto
desta Capital ;

Ao Dr. chefe de Policia do Districto Fe-
deral, em referencia ao officio n. 1.219, do
13 de novembro do anno passado, afim db
que tenham o conveniente destino, o decreto
de 16 de janeiro do corrente anuo e a me.
da.lha de distincção de l e classe, que o acorri
panha o foi concedida a Manoel Quirim%
que, em a noute de 17 dp outubro de 1907,
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salvou, com risco da propria vida, a dos
inglezes Hecter Marsh o F. Gordon Fife,
quando estes, banhando-se na praia do Fla-
mengo, nesta Capital, se achavam prestes a
perecer afogados.

Requerimentos despachados
Baroneza de Vista Alegre, pedindo admis.

são gratuita de sou filho Benjamin, como
alumno interno, em um dos estabelecimentos
equiparados desta Capital. —Não ha vaga.

' Dr. João Barreto da Costa Rodrigue z , pe-
dindo restituição de documentos.—Sim,
diante recibo, unia vez que o requerente
declare desistir do re luerimento anterior.

- José Ferreira do Amara l , aiumno matri-
culado do Gy mnasio Anglo-B-azileiro, pe-
dindo se lhe permitta fazer exame, na
segunda época, no Gymnasio Macedo Soares.
--Indeferido.

• José Martins de Almeida, pedindo e lhe
conceda unia época especial para fazer
exame preparctorio de geometria ou que se
ordene a sua matricula no 4 0 anuo gymna-
siai, para iieste modo fazer o dito exam°.—
Indo feri do

Manoel Nestor Pereira.—Deferido. Dior,
giu-se aviso ao director do Instituto Nacional
do Surdos-Mudos.

alartinho José Calado o Silva, pedindo
seja permittido a seu filho Haroldo, alumno
do Gymna,sio Santa Catharina, repetir, na
2° época, os exames de tres maiorias do
2° anno, nas quaes foi reprovado na pri-
meira . —Indeferido.

Pedro Bauer, alumno matriculado no
50 atino do Collegio S. Luiz, em Itú, tende
sido surprenendido consultando apontamen-
tos na prova escripta de physica e chimica,
pedindo lhe seja facultado ropetir r--
ganida época o dito exarne,—Indeferido.

Dia 26

Foi naturalizado brazileiro o subdIto .ta-
liano Minchello Domenico, residente no Es-
tado de S. Paulo.—Rernetteu-se a portaria
ao presidente do referido Estado.

— ACcuS0u-s0 recebido o oficio do presi-
dente do Estado do Paraná, do 11 de feve-
reiro corrente, e agradeceu-se a remessa de
um exemplar. Impresso, da mensagem quo
dirigiu ao Congresso Legislativo desse Es-
tado, por °ocasião de installar-se a l a sessão
da 9* legislatura, em 1 do referido mez.

— Declarou-se aos delegados fiscaes do
Governo:

Junto ao Externato Aquino, quo este Mi-
nisterio resolveu mandar admittir no dito
estabelecimento, como alumno gratuito, o
menor Mario Barreto de Albuquerque Ma-
ranhão, sa.tisfeitaei as exigencias regula-
montares;

Junto ao Gymnasio S. Salvador, que este
afinisterio reeolveta mandar admittir no dito
estabelecimento, como alumno externo gra-
tuito, o menor Edgard da Rocha Dias, satis-
feitas as exigencias regulamentares.

—Recommendou-se ao delegado fiscal do
Governo junto ao Atheneu Jahr-tenso, em re-
ferencia ao officio do 30 de janeiro ultimo,
remetta a esta secretaria os documento ne-
cessarios a comprovar que o predio consti-
tutivo do patrimonio do dito estabeleci-
mento está livro de qualquer onus hypothe-
cario, seguro contra os riscos de incendi° e
continua isento do pagamento de imposto.

—Solicitou-se :
Ao presidente do Estado do Rio Grande do

Sul, remettendo-se-lho a portaria do 25 do
corrente, que nomea o Dr. Faustino José
Corrêa para o logar de delegado fiscal do
Governo junto ao Collegio Espirito Santo, em
Jaguarão, dê ou mando dar Posse ao no-
meado;
, Ao Ministerio da Fazenda providencio

aRria de que, pela Alfanclegá desta Cariitál,

sejam despachadas, livres de direitos e de
taxas, duas caixas contendo productos chi-
micos destinados á Escola de Minas ; .

Ao Minkterio da Industrio, Viação e Obras
Publicas providencio sobre o transporte das
mesmas caixas pela Evrada de Ferro Cen-
tral do Brazil até á estação do Ouro Preto.

Requeriwentos despachados
Carmen de Pascual e Benevides e outros.

—O r, querimento foi romettido ao dirmuo
da Recebedoria do Rio de Jane s ro, para os
fins do art. 51 do decreto n. 3.Gl, a 22 de
janeiro de 1900.

Paulo Sebastião Ferreira, bacharel em
sciencias phy.sicas, naturaez e pharmacia,
polindo permissão para fizer. na se2iinda
época, oxame do Ge anuo medico.—Indefe-
rido.

Rendano Antonio, pedindo oaturalizaçãc.
Peove ileutidade de pessoa.
Dr. José Paulo de Aguiai . O requeri-

mento fo' remettido á Delegacia- Fiscal do
Thesou: o Federal no Estado de Pernambuco,
com o oficio da presente dati, para os fins
de que trata o art. 50 do decrou 5.56/,
do 22 de janeiro de 1900.

Washington Rodrigu es r'erei..a, pedindo
validado, para matricula no curso juridico,
dos exames de chimica e hicioria
prestados por seu filho Antonio Barbosa
Rodrigues Pereira no 5° anno ^ymnasial.
—Deferido.

Expediente de 4 de marçr	 1903

DIRECToRIÀ GI:RA: DE cO.UDt, U ni C'.

Accusou-so ao director da secretarie. da,
Santa Casa do Misericordia de Rio dc Ja-
neiro o recebimento do officio n, 51, de 2r +-
fevereiro ultimo.

— Solicitaram-so providencias
Ao director geral de Contabilidade deste

ministerio para que na Pagadoria do Tha-
souro Federal seja entregue, como despeza
comprovada, ao chefe do noção desta repar-
tição Olvmpio do Nierneyer, a.' importando,
do 14:533$086, afim de effectuar o paga-
mento do pessoal empregado no serviço de
prophylaxia da febre amarolla em Nitheray
durante o moz de fevereiro ultimo, e ao ^1-
mosarife do Hospital do S. Sebastião as im-
parta,ncias de 3:810$o 2:250$, para realizar
o pagamento do pessoal subalterno fixo !
extraordinario do mesmo hospital, io re-
ferido mu;

Ao director do Instituto Vaccinico Muni-
cipal no sentido de serem romettidos esta
repartição 2.000 tubos do lympha vaccinica.

— Rometteu-se ao director geral do Con-
tabilidade deste Ministerio a conta na im-
portancia do 1:166$666, do aluguel do predio
°ocupado por esta repartição, relativa ao
mez de fevereiro ultimo.

.Requerimentos despachados
Dia	 de •, aro de 1.908

Manoel Gomes Faria (1 0 districto).— De-
ferido.

Dr. Henrique Carneiro L. Teixeira ( 1 0 dir.
tricto).—Deferido.

Francisco Lopes Ferraz (1 0 listricto).—
Não pede ser attendido.

Fernando Ramos & Comp. (1 disteicto).
—Não podem s.•rr attendidos.

José de Souza (1 0 districto).—Deferido.
Floriana, Machado (1* districto).— Ser'

attondida, soi apresentar a licença para obra
dentro do 20 dias.

Verano G.Alonso do Almeida (1 0 districto).
—Deferido.

José Antonio da Cruz (1° districto). — De-
ferido 1.3 termos da informação.

Pedro Petraglia (1 0 districto). —Deferido.
Elvira do Limo, Braga (t 0 districto).— Se-

rão coneodides 60 dias.

Dr. José Rodrigues Peixoto (1 0 districto):
—Não pôde ser attendido.

Alfredo Teixeira (1 0 districto).—Serão ecrã':
cedidos 90 dias,

João Soares Pinto Ferraz (1 0 districto).—
Serão concedidos 60 dias.

Castro, Silva	 Comp. ( 1 0 districto).—
Deferido.

Irmandade da Santa Cruz dos Militares
(1 0 districto).—Não pada ser attendida.

Elisa Capella (1 0 districto).—Serão conce-
didos 90 dias.

Arrhur Domingues da Silva (1 0 districto).
—Serão concedidos (10 dias.

Raul Machado Bittencourt (1 districto).
—Deferido.

Manoel Borges Martins (1*districto).—Não
pólo Ser atteudido.

Manoel Dias da, Silva Ribeiro (1 0 districto),
—Serão concedidos 30 dias.

Manoel Gomei de Mi .e.iuda (1:
--Deferido.

Dra..antonleta Dias aforpur go(1° districto).
Será attenilida nos termos da informação.

Joaquim José do Azevedo (1 0 districto) —
'erão concedidos '10 dias.

Monteiro de Barros Roxo & Comp. (I.
.-icto).— Não podem ser attendidos.

Joaquim Ferreira da Silve (1 . districtc).
—Deferido.

De. Prudencio Cotegipe Milanez (1 0 ais-
tricto). —A impermeabilisação dera adiada.
O: demais melhoramentos deveio ser cite-
ctuados.

Dr. Thomaz de Aquilo Gaipa,1
- Deferido aos turno; da infor-

mação.
Augusto Feliz (3' districto).—Se.lo ionce-

lidos 20 dias.
José Manoel Corrêa (4° (listricto).— Serão

concedidos 60 dias.
Rita lzabel Ferreira da Costa(4° districto).

—Serão concedidos 60 dias.
Manoel Jcsé Lopes ( 4 ° districto),—Sciente.
Avelino Coelho da Costa (1° districto) —

Será, attendido nos termos da informação do
Dr. engenheiro.

Juan CaplIonch y Puerto o outros (a° dis-
tricto). —Não podem ser attendidos.

Regina Guilliermina de Vaseoncellos(50 dis-
tricto) — Certifique-se.

Manoel Dutra S ilit0 o outro (5° districto).
—Serão concedidos 60 dias.

Emerico Werneck (60 districto). — Não
pôde ser attendido:

Coronel Francisco J. Cardoso Junior (6°
districto) —Serão concedidos 30 dias im-
prorogaveis

João da Silva Abreu (6° distrieo). — Será
attendido tarando apresentar licença para as
obras.

Francisco Joaquim Lima, (6° districto). —
Ssrão concedidos 30 dias.

Francisco Antonio de Moura (6 0 districto).
—Não pôde ser attend ido.

Domingos .José da Silva 1-363. (6° dist ricto).
—S6 será atte.n lido quando apresentar
cença para as °buis.

Antonio de Castro Leito (6 0 districto).—
Certi fique-se .

José L. da Silva Drummond Junior (60
districto).— Deferido.

Josepha Pinto Nunes Guimarães (6° dis-
tricto).—Será attendida si iniciar as obras
dentro de 20 dias.

Manoel Joaquim Guerra (6^ districto). —
Deferido.

Gastão da Silva Ba'a, (6° districto). — De-
ferido.

Edmundo Felix Tribouillot (7^ districto).
—Queira aguardar a vistoria.

José Lopes do Miranda (7° districto).
Serão concedidos 45 dias.

Augusto Fernandes da C. Braga (7° dis-
tricto),—A Medida será adiada.

Maria Martins (70 districto). — Queira fas
enfitar a Visita ao Predio.
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Balthazar da Silva Pereira (7° districto).
'• -Certifique-se.

Joaquim dos Santos (8° districto). — Não
pôde ser attendido.

Feliciano Ferreira da Costa (8° districto).
—Serão concedidos 90 dias.

João Joaquim da Silva (8° districto). —
Serão concedidos 30 dias.

Margarida O. Tiburcio Carneiro (8 0 dis-
tricto).—Serão concedidos 90 dias.

Argemiro do Azevedo (9 0 districto). ...-
Serão concedidos 60 dias.

Manoel Teixeira Marinho (9 1 districto).—
Não pede ser attendido.

José Lniz do Mello (9 1 districto).—A multa
será reduzida ao minimo.

Ca.ndido Jose da Rocha (9° districto). —
Serão concedidos 30 dias.

Oscar Alves Ribeiro.—A questão já está,
alrectit ao ju:z dos Feitos da Saude Publica.

Dr. Mario Piragibe.—Deferido.
J. Ribeiro & Ribeiro.—Deferido.
João Vasqucs Alvares .—Providenciado.

'Durante o moi de fevereiro ultimo, foram
Apresentados ao registro desta directoria os
seguintes titules:

Medicos

Pedro Amorico de Bri .to, formado pela
Faculdade de Medicina da Bahia (registrou
seu titulo em 1 do fevereiro findo).

Joaquim Medeiros, formado pela Faculdade
de medicina da Bahia (registrou sou titulo
em 4 de fevereiro lindo).

João da Cunha Gaspar, formado pela Fa-
culdade do Medicina do Rio do Janeiro (re-
gistrou seu titulo em 7 do fevereiro findo).

Daniel I.acé Brandão, formado pela Facul-
dade de Medicina do Rio de Janeiro (registrou
seu titulo em 11 do fevereiro findo).

Jango Fischer, formado pela Faculdade de
Me Urna do Rio do Janeiro (registrou seu
titulo em 13 do fevereiro findo).

Mauricio Campos do Medeiros, formado
pela Faculdade do Medicina do Rio do Ja-
neiro (registrou seu titulo em 14 de feve-
reiro findo).

João Virgilio dos Santos, formado pela
Faculdade do Medicina do Rio do Janeiro
(registrou seu titulo em 18 do fevereiro
lindo).

Joaquim Ribeiro de Almeida, formado
pela Faculdade de Medicina do Rio do Ja-
neiro (registrou seu titulo em 21 de feve-
reiro findo).

João Abrantes Gama do Cerqueira, formado
pela Faculdade de Medicina do Rio de Ja-
neiro (registroui sou titulo em 21 de feve-
reiro findo).

Francisco Cassiano Gomes, formado pela
Faculdade do Medicina da Bailia (registrou
heti titulo em 22 de fevereiro findo).

Pharmcceuticos

Felix Guimarães, formado pela Faculdade
de Medicina do Rio de Janeiro (registrou seu
seu 'atolo em 4 de fevereiro findo).

BricioPortilho Bentes, formado pela Fa-
culdade de Medicina do Rio de Janeiro (regis-
trou seu titulo em 4 de fevereiro findo).

João do Souza. Valle Junior, formado pela
Faculdade do Medicina do Rio de Janeiro

(regis'a'ou seu titulo em 9 do fevereiro

Carlos Mario de Souza, formado p&a Fa-
culdade do Medicina do Rio de Janeiro
(registrou sou titulo em 8 do fevereiro
findo).

Antonio Gaivão Leito Cotrim, formado
pela Faculdade de Medicina do Rio do Ja-
neiro (registrou seu titulo em 10 do feve-
reiro findo).

Eduardo Cordeiro Guerra, formado pela
Faculdade de Me Boina do Rio do Janeiro
(registrou Sell titulo em 12 de fevereiro
findo).

João de Oliveira Ma.ia, formado pela Fa-
culdade do Medicina do Rio do Janeiro (re-
gistrou seu titulo em 12 de fevereiro findo).

Alexandre Emilio Mendonça de Carvalho,
formado pela Faculdade do Medicina do Rio
de Janeiro (registrou seu titulo em 15 do fe-
vereiro findo).

Mario de Lac3rda Werneck, formado pela
Faculdade do Medicina de Porto Alegro (re-
gistrou seu titulo em 17 de fevereiro findo).

João José de Souza Mello, formado pela
Faculdade de Medicina do Rio do Janeiro
(registrou seu titulo em 20 do fevereiro
lindo).

Mario Magalhães, formado pela Faculdade
de Medicina do Rio de Janeiro (registrou seu
titulo em 21 do fevereiro findo).

Oscar José Alves, formado pela Faculdade
do Medicina da Balda (registrou seu titulo
em 27 de fevereiro findo).

Dentistas

Alberto Tavares da Silva, formado pela
Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro (re-
gistrou seu titulo em 4 do foveroiro findo).

Emilio de Oliveira, formado pela Facul-
dade de Medicina do Rio de Janeiro (regis-
trou seu titulo em 4 de fevereiro findo).

Luiz Marinho de Oliveira, formado pela
Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro (re-
gistrou seu titulo em 6 de fevereiro findo).

Agnello Quintella Junior, formado pela
Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro (re-
gistrou seu titulo em 6 de fevereiro findo).

Manieta de Araujo, formada pela Facul-
dade do Medicina do Rio de Janeiro (regis-
trou sou titulo em 11 do fevereiro findo).

Abelardo de Azevedo Falcão, formado pela
Faculdade do Medicina do Rio de Janeiro (re-
gistrou sefu titulo em 11 de fevereiro findo).

Alvaro Castello, formado pela Escola Livre
de Pharmacia, do S. Paulo (registrou seu
titulo em 20 do fevereiro findo).

POLICIA DO DISTRICT° FEDERAL

Por acto do 6 do corrente, foi nimeado
continuo desta secretaria o cidadão João
Bernardo Junior.

Ministerio da Fazenda
Por portarias de 4 do corrente, foram

concedidas as seguintes licenças, com venci-
mento, noa. Rirmo, da lei, para tratamento de
saudo, onde convier :

De 3 mezes ao 3° escripturario da Rece-
bedoria do Rio de Janeiro Manoel Fernandos
Teixeira do Aragão ;

Do igual tempo ao 3° escripturario da
Delegacia Fiscal do Thesouro Federal no
Estado do Pará José do Brito Manso Filho ;

De igual tempo ao 4° escripturario da
mesma delegacia Mario Romulo pieira. Li-
nhares;

Do 60 dias ao 3° escripturario da Alfan-
dega do Pernambuco Joaquim Pessoa Ca-
valcanti de Albuquerque.

Directoria do Expediente do Thesouro
Federal

Requerimentos despachado;

Pelo Sr. directo:
D. Maria de Araujo Fernandes,

para entrar para os cofres do Thesouro com
importancia do penses, que indevida.;

mente recebeu depois do ha ,cr contra.hido
seganda.s nuacia,s.— Deferido, de accOrdO
com os pareceres.

Julio Rainho, escrivão da Collectoria. das
Rendas Felorae.s em Monte Verde, Estado
do Rio do Janeiro, pedindo prorogação, por
60 dias, do prazo que lhe foi marcado,
para reforçar a respectiva fiança.— Con-
cedo.

José Maria da Silva Pinto, pedindo o pl.
garanto do producto de unia apolico sor'.
tea.da pertencente a sou filho Mario Pinto.
— Do accôrdo. Cumpra-se o alvará do
fio. , do D... Nestor Moira, juiz do direito
da 1 vara de erphãos e ausentes desta Ca-'
pitai, entregando-se a Mario Pinto ou ao
sou procurador legalmente constituido
producto de apolices n. 10.614, do va.log
nominal do 1:000$, do emprestimo do 1897,
e pertencente au mesmo Mario.

Antonio Luiz do Araujo, constructor das
obras da Imprensa Nacional, pedindo proro-
gação do prazo dentro do qual ao obrieou
concluir as mesmas obras.— Indeferido, á;
vista do disposto na clausula 10 1 do contracto,
de lis. 58, assignado pelo supplicante.

Recebedoria do Rio de Janeiro

Re2uerinzen!os despachados

Dia 5 de março de 1908

Nunes & Rodrigu ,s.— Averbe :o a Mb
dança.

Manoel Ferreira Tunes.—Idem.
Santos & Comp.—Paguem o imposto em

debito.
João Antonio da Silva.—Entregue-se, de-

pois de legalmente sediada, reservando-se uni
specimen até final julgamento do processo.

Agostinho Maria F. do Souza.—Restitua.-
se a quantia de 72$ pela verba — Reposições
o restituições, solicitando se credito. Quan-
to á penna de agua relativa a 1907, requeira
a restituição em separado.

Companhia Progresso Industrial do Brazil.
—Satisfaça a oxigencia.

Fonseca Macedo & Comp.—Dê-so a baixa
pedida .

Kinght, Ilarison & Comp.—Sa.tisfa. çaM a
exigencia.

Arthur Guimarães.— Averbe-se a mu-
dança.

Migo Heydmann.— Idem.
Desembargador Walfrido Santos de Olivei-

ra.—Idem.
Ferreira. & Campos —Idem.
Dr. Guilherme Eisenbher.—Idem.
João Calheiro & Comp.—Idem.
Ricardo de Souza Machado.— Pagde o

imposto em debito.
Joaquim Rodrigues da Silva.— Transfi-

ra-se.
Dr. Alberto Diniz da Costa 51aia.—Idem.
Dr. Anniba.1 F. de Carvalho.—Idem.
Santo Calvano.—Idem.

- Rodrigues Maceira & Domingues.-1~
Manoel da Rocha.— Idem.
Gertrudes Motta do Barros Falcão. —Idem:
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Caixa do Conversão (*)
MOVIMENTO DE ENTRADAS E SABIDAS DE MOEDAS

Durante o MeZ de fevereiro de 1908

Benedicto & Comp.— Averbe-se a mu-
dança.

Edwa,rd S. Rodchiff.—Em face do parecer,
reduza-se o valor locativo a 14:0dO$OGO.

Albino Pereira de Freitas Guimarães.—
Annulle-se o debito e otlicie-se á Directoria
do Contencioso, nos termos do parecei..

Ribeiro & Silva. — Proceda-se na fôrma
do parecer.

Oliveira & Menezes. —Em face do pa-
recer, mantenho o vaiar locativo do
2:400$000.

Antonio Luiz de Souza. — Averbe-se a
Mudança.

Caetano José de Souza. — Sendo proce-
dente a divida, nada ha que deferir.

Thereza Desiderate. — Averbe-se a mu-
dança.

José Maria da Cunha Gasca. — Resti-
tua-se a quantia de 5.$, levando-se a des-
peza a — Receita a annullar.

José Mirinho Soares Junior & Comp. —
Averbe-se a mudança.

Nanes & Rodrigues. — Averbe-se a mu-
dança.

.1. L. Alves.— Altere-se a industria para
pharmacia, de neônio com o parecer.

Firmino José Dias. — Averbe-se a mu-
dança.

Felippo Palmueri.—Pague o imposto em
debito.

'saias Costa Ferreira.—Pague o imposto
do transmissão de 6,6 %, sobre a quantia de
1:1533.'6. pelo excesso de bens que lhe fo-
ram adjudicados.

Janitario da Costa.—Intime-se a vir pagar
o debito e requerer a transferencia dentro
4o prazo do oito dias.

Maria Juba de Castro Freire.—PrAeda-se
na férma do parecer.

Cypriano do Oliveira Costa.—Sendo as
multas de que se trata impostas pela Inspe-
cção Geral da: Obras Publicas, dirija-se
4que1la repartição, unica competenta para
attender á reclamação.

Guilhermina, G. Pereira.—Sele os de-
trimentos de fls. 18 e 19,

Aditar de G. Quaresma e outro.—Paguem
O imposto em debito.

Pedro Luiz Sayão.— Averbe-se a mu-
(lan ça	 •

Germano Alves. — Averbe-se a mudança.
Luciano Rufihr.— Satisfaça a exigencia.
E. A. Guimarães & Comp.— Averbe-se a

mudança.
Joaquim Domingues da SUva. — Trans-

fira,se.
José Martins Vianna & Comp.-- Idem.•
Belchior Antonio Santiago.— Idem.
Rodrigues Macieira & Repreza.— Idem.
Fagundes Leal.— Idem.
Rayinundo Tliomé Bezerra.— Idem.
Braz .i.Indoso da Cunha.— Idem.
Caixa Mutua de 13.nrsõ;s Vitalicias.—Idem.
\Vig.derowitz & Lisboa.— Idem.
Adriano Minervino de Souza.— Idem.
Silva & Moi Linho.— Idem.
Monteiro Castro & Comp.— Idem.
Francisco D. de Moraes Barbosa. —Idem.
O. da Cruz Ferreira.— Idem.
O. F. de Carvalho. — Idem. Imponho a

milita do 5'1, nos termos do art. 44 do de-
creto n. 5.142, do 27 de fevereiro de 1904.

Moedas

Soberanas.. . 	
Ouro nacional 	
Francos 	
Dollars 	
Marcos 	
Liras 	
Pes,..s argentinos 	
Corôo.'	
R:Sis fortes 	
Pesetas 	

Equivalencia em réis 	

Caixa, aluo 	
	

93.514:9R2:::,177
Caixa 	

	
81.612.e47$93

Resgate de notas 	
	

1.35 I : 106) J:.)
Fricções em m ela subsi-

diaria 	
	

3:032;077
Natas in
	 1.019:000

Material para e nis.sãa 	
	

877.000:0 )0;0)0

Total 	  1.05).605:3 )2.;."177

RECEITA

Saldo do mez anterior:

Em dinheiro, destinado á acquisição de apo-
'ices 	

Saldo tambem do mez anterior:

Em titulos, a saber:

Existencia em
Entradas	 Sabidas	 cofre

.82.230-0-0 5.764.665-10-0

	

2.680.000
	

109.2C0.000

	

35.00
	

10.5:9.4A

	

1.495
	

124.545

	

6.800
	

170

	

1.00)
	

3.710

	

--	 1.725

	

--	 110
20$303

110

99 .	 932$077

Emissão 	 	 93.5U :115.$1
Notts a ernittir 	 	 80.597:9-y1.00a
Natas a incinerar 	 	 2.421:31)$003
Fracções, ouro 	 	 :1•032,077
Thesouro Fe1 ri.l 	 	 18:031-M
Notas a assigdar 	 	 877.000:011080m

Total 	  1.059.695 :302077

•

20.7i4-0-0
8.265,000

16.210
5.625
6.070

770
530

---
15$060

20
—

383:275$163 1.353:747$819
Conta l dlidado da Caixa do Coaversão, 2 li março de 191S. — O esuirturario,

Eurico 31. llorld. —Dr. Carlos r'laudio da Silva, chefe da contabilidade.
BALANCETE EM 23 DE FEVEREIRO DE 1908

Activo	 Passivo

Conta,bilidade da Caixa de Conversão, 2.1 d fevereiro de 101:H.—') eseripturario,
Antonio Ritmiro da Fonseca funiot..—t.),.. Carlos ('lau lio da Silva. , elie.e 4 coat

Ç) Reproduz-se por ter sido publicado com incorrecções.

Caixa, de Amortização do Rio do ,Tnneiro
BALANCETE DO FUNDO DE AMORT/ZAÇÃO	 EMPRESTINIOS /NTERN>S, PAPEL, DO MEZ DE

FEVEREIRO DE l908

TOTAL DO VALOR
DOS TITU LOS

OURO

1.263:PO4715

PAPEL

18.707 anolices, uniformizadas, do valor 	 de
o do000 	

1 apelam uniformizada, do valor de
50%1300 	

3 apenas, uniformizadas, do valor de
200$000 	

113 apolices geraes, de 4 %, do valor de
1:000$000 	

11 apolioes geraes, do 4 %, do valor do
60d$000 	

799 apolices,nominativas, do emprestimo
de 1897, do valor de 1:000$000 	

2.097 apolices ao portador, do emprestimo
de 1903, do valor de 1:000$000. 	

18.707:000;003

5G0$000

000,000

113: (00-0

6:000000

7A:000$000

2.097:0.10000

21.731

DESPEZA

Saldo que passa para o mez seguinte 	

21.723:700$000 	

21.723:700A00 	

1.263:915715

1.2l3:005$715

Secção de Contabilidade da Caixa do Amortização do Rio de Janeho, 4 de março
de 1908.-0 chefe, Luiz C. da Silva Peixoto.-0 tliesoureire,O. S. de Carvalho. -- O 1 es-
eripturario Alexandre Peresra Lima.
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Ministerio da Marinha
Por portaria do 2 do corrente, foi no-

meado Arthur de Souza Leal para exercer,
interinamente,o cargo de professor da Escola
do Aprendizes Marinheiros do Estado do
Pará.

—Por outra do 5 do corrento, foi transfe-
rido o 1° tenente engenheiro naval, Manoel
Marques do Couto da secção de Maeliinas a
vapor e electricidade para a do obras liy-
iraulicas, do Corpo do Engenheiros Novaes.

•

Ministerio da Guerra
Por portarias de 20 do fevereiro findo:
Foram nomeados:
Adjunto da Repartição do Estado-Maior

do Exercito o major do corpo de estado-
maior do mesmo exercito .Aristides do Oli-
veira Goulart;

Encarregado do deposito de polvora na ci-
dade do Rio Grande o major reformado do
exercito João Emiliono de Araujo Lopes;

Continuo da Fabrica de Cartuchos o Arti-
ficios de Guerra Antonio Augusto de Andrade
Lima, para servir interinamente como ama-
nuense da mesma fabrica durante o impedi-
mento do respectivo serventuario.

Foi transferido do commando da 5a com-
panhia do alamos da Escola de Guerra,
para o da 4a companhia de alumnos da mes-
ma escola o capitão do exercito Narciso Pei-
xoto Lopes.

gilinisterio da Industria,Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral da Contabilidade

Requerimentos despachados

Dia 5 de março de 1908

João !layer e outro, pedindo em favor dos
menores, seus tutelados, Noomia o outros,
reversão da pensão do montepio que per-
cebia a mão deles, D. Alzira Doarte Marra,
niinva, do contribuinte José Quintino Mafra,
guarda-fio de 2' classe da Repartição Geral
dos Telegraphos.—Deforido.

D. Alcina Etelvina Capinam, pedindo os
favores do montepio para as suas tuteladas
Maria o outras, filhas do falecido contri-
buinte Symphronio Simões Ferreira, ex-
auxiliar de l a classe da Estrada de Ferro de
S. Francisco.—Aprosente nova certidão, na
qual claramente se declaro si a Delegacia
Fiscal do Thesours Federal na Bahia foi
autorizada a receber as contribuições de
janeiro do 1897 a• junho do 1904; completo o
selo do algumas das certidões que fazem
parto do processo.

Patilino Alfonso Pereira Nunes, pedindo
autorização para continuar a contribuir para
o montepio, como fiel de estação, que foi, da
Estrada de Ferro Cantral do Brazil.—Prove
desde quando contribue e até quando está
mito.

Directoria Geral da Industria
Por portaria do 29 de fevereiro ultimo,

'oram concedidos ao feitor da Repartição
Geral dos Telegraphos, Francisco de Sales
Bispo, quatro mozes do licença, com orde-
nado, nos termos do art. 446 do regulamento
da mesma repartição, para tratar de sua
saude onde lhe convier.

--
Expediria/a de 4 de março de 1908

Concedeu-se passagem do ida e volta, em
la classe, outro as estaçõ!s de Prainha e
''onde de 1 raruania, na Leopotlinu Railicay,

por conta deste ministerio, ao 10 esemptu-
vario do Thesouro Federal JosiS Aleixo da,
Costa o Cunha, repre,entanto do fisco nas
tomadas do contas da companhia Engenho
Central de Quissamã.

—Autorizou-so o inspector geral de Ilu-
minação da Capital Federal a admittir o Sr.
Thernistucles recitas conto auxiliar dessa in-
speccorio, nas condições propostas em sou
ofilelo do 22 do mez finto.

Dia 5
Autorizou-se o inspector geral da Ilumi-

nação Publica da Capital Federal a provi-
denciar no sentido de serem iluminadas, a
gaz corrente, as ruas Piauhy, em Todos os
Santos, e Christovão Penha, na Piedade.

Requerimentos despachados

Dia 4 de março de 1903
Juan de Ia Cruz Novorra, propondo ser

nomeado agente do Brazil na cidade do Gi-
braltar, para o fim de encaminhar ao nosso
porto immigrantes hespanhoes.—Lideterido.

Thewlor Willo S: Comp., propondo vender.
pelo preço que for ajustado, um prodio que
possuem na cidade do C ompos, para uso da
Repartição Geral dos Telographos.—A' vista
das informações, indeferido.

Antonio Pedro da Silva, Edgard Dora e
Marçal Pinto de Campos, funceionarioa da
Repartição Geral dos Telogra.phoa, solici-
tando contagem do tempo do serviço, coa-
stanto dos documout is que apresentaram.—
Requeiram opportunamento.

Commondador Giovanni Emma,nuele Elia,
pedindo privilegio para sua invenção do
(Aperfeiçoamentos em minas submarinas».
—Apresento esclarecimentos sobro a natu-
reza e fins da invenção.

Dia 5
J. Max Eiseley.—Selle o requerimento.
Engenheiro Dometrio Ribeiro, pedindo pri-

vilegio para estabelecimento de uma linha
do autornoveis entre diversas cidades do Es-
tado do Rio Grande do Sul.—Requeira ao
Congresso Nacional.

--
Directoria Geral da Obras e Viação

Por portaria de 29 de fevereiro ultimo,
foram concedidos 90 dias de licença, em
prorogação, com ordenado, de conformidade
com o § 1 0 do art. 20 do decreto n. 4.484,
do 7 de 'torço do 1870, ao conferente do

classe da Estrada de Forro Central do
Brazil Alcides Rodrigues, para tratar de
sua saude.

--
Expediente de 5 de março de 1903

Ao engenheiro fiscal das obras de melho-
ramento do porto do Santos reeommeu-
dou-se lembrar á respectiva companhia a
convenieneia do ser aproveitado, proviso-
riamente, um dos novos armazena, cujos
planos foram approvados pelo decreto
n. 6.608, do 16 de agosto 1101907, para depo-
sito do balavas dos passageiros em transito
pelo caos da.quella cidado.

—Ao Ministerio da Fazenda foram solici-
tadas providencias para que tenham des-
pacho, livre do direitos, moteriaes desti-
nados ás commissões do melhoramentos dos
portos de Belém e do Natal o para a con-
strucção de unia, ponto sobre o rio Par na-
hyba, entre os Estados do Minas Goraes e
Goyaz.

— Autorizaram -se
A commissão fiscal e administrativa das

obras do porto do Rio de Janeiro a_rerinittlr
a praticagem na mesma com iiMsão aos
2° 8 tenentes Alvaro Gentil de Sauza Mendes,
Ascendino d'Avila Mola o Mauricio José
Cardoso;

o

A Inspecção Geral das 0Sras Pab'ona
permittir que alli pratiquem, conformo
citoa o Ministerio da Guerra, os 2 05 tenentes
Alberto do Mattos Duarte Silva, 'lancei
Sevoriano Ferreira, Marques e lenedicto
Alves do Nascimento

A' directoria da Estrada de Ferro Contrai
do Brasil a transportar, por coata. do Minis-
terio da Justiç t e Negocios Interiores, com
destino á Escola de Minas de Ouro Preto,
duas caixas ns. 1827)0 e 18.270P, diversos
volumes contendo uma maohina para fabri-
car golo e acido para uso da mesma e qua-
tro caixas com o n. 4.06, marca (SaSints
contendo apparelhos.—Dou-se conhecimento
ao r 'ferido Ministerio.

O director da Estrada do Ferra Oeste do
Minas a resolver, mediante portaria da mes-
ma directoria, sobre remoções ou destitui-
ções dos actuaas ajudantes do trafego e da
linha tio, dita estrada, de acoima() com as
exigoncias do serviço, ou podido dos ditos
fuoccion trios.

— Expediram-se avisos
Ao engenheiro chefe da Repartição Federal

de Fisco ização das Estradas d Forro. d
rondo ter sido deferido o requerimento om
que a Companhia Great %Vestem or Bra3il
liailway pede autorização p Ira renovar os
trilhos notreeho do Lourenço do Albu juerquo
a União, Estrada do Ferro Central do Ala-
goas, na importan tia	 7.74

Ao Slinisterio da Fazenda
Solicitando providencias no sentido de

serem despachados, livres de direitos adua-
neiros. na Alfandega do Rio Grande do
Norte, seis caixas e cinco pacotes, contendo
pás, picaretas o limas, destinados á com-
missão de obras contra os effeitos da secca.

Solicitando providencias, por telogramina,
no sentido de serem desp tchados, livres do
direitos adutneiros, na Airandega de Ma-
nãos, de confmnidad0 com o deereton,8.)97,
do 8 do agosto do 1907, os moa:does desti-
nados ás obras da Estrada de Ferro Madeira
e Manioré, tr oisportaslos pelo vapor Mara-
nhense, proximo a chegar aquele porto.

Re¡tterimentos despachados

F. Canela & Comp., pedindo esclarecia
mentos a respeito do edital para as obras do
porte do Recifo,afim de poderem apresentar
proposta.—No edital de concluo encia ficou
bem claro que as obras serão feitas por
conta do Governo e quem) trata sómont e do
sua execução. A exploração commercial do
porto é questão que o Governo resolverá,
quando julgar conveniente, fazendo por
administração ou por araendamanto, coma
entender melhor na occasiã.o. Quanto á ope-
ração financeira, o Governo não pôde fazer
declarações fora das que se acham no mesmo
odItal, para sciencia do todos os emolir-
rentes. Proponhais' os requerentes o quo eu-
tendevent e o Governo acceitará. ou não,
tombem como lhe convier.

Joaquim Gonçalves Moreira, pedindo role-
va.ção do multa imposta pela Inspecção
Geral das Obras Publicas.—Indefer ido.

Antonio Alves do Valho, pedindo dispensa
de collocaçã,o do hydrom atro no predio n. 23
á rua do Cotovelo. —Indefesido.

DIRECTORIA GERAL DOS CORREWS

Circular n. 19—Directoria Geral dos Cor.
veios—Rio de Janeiro, 2 de março do 19)8,

Determino que aos immediatos dos vapores
do Lloyd Brazileiro soja passado recibo dos
volumss de material enviado por esta dire-
ctoria a essa repartição ; cumprindo que
taes recibos sejam fornecidos, o mais tardar,
na viagem de regresso de taos v tpores.

O mio vos dou por muito recommendado.
Sande e fraternidado.0 director gora.1,

J. C. de Miranda e Ilorta,—Sr. administra
dor dos Correios do...



TRIBUNAL DE CONTAS

Ordens de pagamento

Ordens de pagamento sobre as quaes
proferiu despscho de re g istro, em 5 do cor-
rente, o Sr. Dr. pee-idente, deste tribunal

Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas-Avises:

N. 549, de 17 de fevereiro, paramento de
6:C92$450 a diversos, de fornecimentos á
Repartição dos Telegraphos, em outubro e
novembro ultimos

N. 551, da mesma data, idem de 6904a,75
diversos, idem idem, em novembro e de-
zembro ultimo:

N. 552, da mesma data, idem de 314$412
a diversos, idem idem. em setembro e ou-
tubro ultimos

N. 585, de 21 de fevereiro idem de 225n90
á diversos, idem á Estrada de Ferro Central
do-Brazil, em novembro ultimo

N. 559, de 17 de fevereiro, idem de 12$960
s, Dias Gar&a, & Como idem á Directoria
Geral dos Correios, em dezembro ultimo:

N. 530, de 15 de fevereiro, idem dc
.31$400 a Fontes Garcia & Comp., idern
Inspecção das Obras Publicas, em setembro
ultimo

N. 510, da mesma data, idem de la$150 a
Borlidn Maia & Comp., idem idem, em ou-
tubro ultima

N. 504, de 1 ,1 de fevereiro, idem do 50$ a
Alberto de Almeida & Comp., idem idem,
idem ;

N. 515, de 17 de fevereiro, idem de 657$
6, Companhia Oiti, Improremen!s, idem itlem,
em dezembro ultimo

N. 533, de 15 de fevereiro, idem de
1:448; á Companhia Federal de Fundição,
idern idem, em novemb..o ultimo

N. 535, da mesma data, idem de 4-:800 a
Costa & Pereira, idem, idem, em dezembro
ultimo

N. 531, da m sma, data, idem de 202500
a João Cortéa Velho, idem idem, em no-
vemIro ultimo

N. 564, de 17 do fevereiro, idem do
714$850 a José nonçaave; Louzad a idem á
Hospedaria, de Inunigrantes, em dezembro
ultimo

N. 423, do 14 de fevereiro, idem de
2:585$2a : 9 a diversos, idem á Directoria Ge-
ral do Estatiat ea. ars mezes de outubro, no-
vembro e dezembeo unimos

N. 5(2, de 17 de fevereiro, idem de 10:094
á Socidte: Ano • yme Gaz de Rio de Jaae:ro,
de gaz fornecido ti 1nspecteria de rumina,-
eão desta cida le, em °timbro e novembro
latimos

N. 333. de 31(10 janeiro, idem de 87$500
á Draeilianiec sfe Elmhtricitals Gesellschaft,
de um aparelho telephonico collecaalo no
gabinete do mMisteeio, no anuo peoximo
passado.

Minislerio da Justiça e Negocies luto
tioPes - Avisos

N. feN, de 12,1e fevereiro, adeamatmento
de 9:400.; ao director da flibliwheca Na-
cional, para deapozas de prompto paga-
mento, nol o trimestre do correate anua

N. 844, de 'A de fevereiro, pagammto
10:23ga`280 idem, de fornecimentos á Repar-
tição ee.	 em 10•17
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N. 723, do 13 de fevereiro, idem do
449$70 a diversos, idem ao lazareto da ilha
Grande, em dezambro ultimo

N. 732, da mesma data. icei te ;:52S,:j01
ao major Henrique Lona-eia teesourairo do
Corpo de I300II')s	 te I-ee;...;iii ila,
por elle, p teus, j fl 1 til r. de
aluguel do; predios meu :iates por offieiaes
daquilo corpo, no mes:no pCl'i cal

N. 67. do 12 de fevereira, idem de 1:80!)$
ao deputado por Pemaimblico Luiz de An•
drado. das ajudas de casto relativas as
ann.as de 1890 e 1E91;

N. 891, do 22 do fevereiro, Idem de 10500,
de public tções no Diario Officiil para a Fa-
culdade de Me:lie:na desta Capit d

N. 841, de 2) de fevereiro. idem de
167$300 ao administrador do Desinfectorio
Central Desiderio Paga.ni, do deapezas de
prompto pagamento, no mez de janeiro
findo

N: :73, do 15 do fevereiro, idem de 15$ ao
Instituto Nacional do Surdos-Mudos, de en-
cadernaç -ies feita: para a Esco!a Pelytech-
nica, (WS aluas de setembro e outubro do
anuo proximo passado

N. 811, de 18 de fevere:ro, idem de
505$400 a diversos, de art i gos ternecido:
Secretaria de Estado e do aluauel do predio
occapado, em janeiro ultimo, pelo juizo
federal na secção do Rio de Janeiro

N. 813, da mesma data, idem de 1:501$
ao bacharel Frederico de Almeida Russell,
thosnreiro do Instituto da Ordem dos Advo-
gados Brazileiros, correspondente ao 4° tri-
mestre do acne proximo passado;

N. 791, de 17 de fevereiro, idem de
10:000$ ao Dr. Miguel Pinto Sayãe Pereira
de Sampaio,thesoureiro da commissão orga-
nizadora do 4° Conaresso Medico Latino
Americano e da Exp. sieão Internacional de
Ilygiene, para despeza, dos respectivos tra-
balhos

N. 775, de 15 de fevereiro, idem de 200$
a diversos, de fornecimentos ao Archivo Pu-
blico Nacional, em janeiro findo

N. 06, de 11 de foveroiro, idem de 354$ a
D. Maria Josa Rabello, do aluguel do pre tio
occupado pela delazacia do 15 0 districto
policial, em dezembro ultimo

N. 063, da mesma, data, idem de 392$ a
F. Briguiet & Comp.,de livros fornecidos ao
gabinete do consultor geral da Republica,
em dezembro ultimo;

N. 774, de 15 de fevereiro, idem de
42.6S383 á Socie'ld Anohyme do Gaz de Rio de
Janeiro, de gaz consumido na Faculdade de
Medicina do Rio de Janeiro, no 4° trim :stre
do anuo p:oximo passado

N. 85, de 21 de fevereiro, credito de40 53 -ate a Delegacia lascai no Pará. nara
pagamento a Neetar Carna,ra. de livros e.ar-
tigas do expediente 1oçnaciJos para o ,:er-

viço da revisa i do alistamento eleitoral
daquelle Estado.

- Ministerio tia Fazenda
Aviso n. 14, de 17 de fevereiro, para-

mento de 300$ a cada um do:: correio deste
ministerio Manoel Mariano do Nascimento e
servente Antonio Jose de Araujo, para far-
damento.

Officio;
N. 19a, da Delegacia, no Paraná, de 30 de

entubro de 1007, era li te de 141 áquella de-
legania, para paga lio itu de pis-a,g,ms coa-
cedidas por conta deste minisierio

N. 9a, da Delegacia no P1:-:i, de 2; de
junho, credito de 55:001‘a áquelle delegac:a,
para pagamento de lies:amas cem as obras
nos trap•ies da Alfandega daquelle Es-
talo

N. 174, da mesma delegacia, de 30 de de-
2 , mbro de 1207, idem de 2:703$332 tapena

delegacia, para pagamento de dividas do
exereicios findos

N. 39, da Delegacia no Piauhy, de 7 de
junho de 1907, idem de 214$731 ámiella de-
legacia, idem idem.

Requerimentos:
Da Leopoldina Railway Compauy, paga-

mento de 237$040, de passagens fornecidas
por e inta de .te muinisterio

Da mesma., idem de 3 ,2r.; Oa„ idem b:em
Da mesma, idem de 2a$800. idem idem
Da mesma, idem de 21-.$700, idem idem
Da Companhia Lloyd Brazileiro, idem de

24$5e0, idem idem
Do 4° escripair trio Antonio B ea'rra, do

Menezes Filmo, idem de 50a$, de ajuda de
custo

Do I° eseripturario Nestor Conrado, idem
de 700$, idem idem ;

Da Compaahia. Viação Ferrea Saameally,
idem de 5$, de passar eis concedidas ao
agente fiscal Antonio Serafim Pinto Ma-
chado.

Exercidos andes- Requer:mentos:
Da Companhia Nacional de Navegação Oes-

te ra, credito de 354s120 á Delegacia Fiscal
no Rio Grande do Sul. para pagamento á re-
querente, de forneci meatos ao Ministerio da
Guerr, t, em 190(3

De Manoel Victor de Aguiar, pagamento
de 28 •2$06

'
 a que fez jus nos mezes do ,,e-

tembro a dezenebro de 1e05, como desenhista
da Estrado de Ferro Central do Brazil.

DIÁRIO DOS TRIBUNAES
Juizo de Direito da, Primeira

Vara, Commereial
De convoc-relfo de credores da (alie '(cia do ne-

gociante Domingos de Maoalhaes, esta ',ele-
eido à rua de 8. Josd n. 50, para reunirem-
se na sala das audiencias deste juizo, d
dos Invalidos n. 108, no dia O de marco eo
corrente anno, ás 2 horas da tarde, para
di;erem sobre a rerificaçao e clss3ificaedo
dos credit4 e, estes approvados, ouvirem a
leit , Ira do .-clatoKo dos syndicos promerios
e delibera,-,a sobre concordata ou fbrmar-
se contracto de uniao, e elegendo um ou
mais syn ticos defibilivos e uma commis(To
fiscal de dous membros, que liquidem os bens
da massa, na fdrma abaixo

O Dr. José Ovidio Marcondes Romeiro,
juiz da i2a• Pretoria, servindo no impedi-
mento do Dr. Cicero Se tbra, juiz de direito
da l a Vara Commercial desta cidade do Rio
de Janeiro, etc.

Polo presente edital convocm-se os cre-
dores da fallencia do neg,ociante Domingos
de Magana ,s, estabelecido á rua de S. José
n. 5o, para reunirem-se na sala das audien-
eia: de tejuizo, no dia O do março do c.a.-
rente anuo, ás 2 horas da tarde, ti rua dos
Inva!idos n. 108, onde funceiona o Forum,
oara dizerem sobre a verificação e classi-
ficação dos °i-editos e, estes approvados, ou-
virem a leitura do relaturio dos synclicos
provisorios, deliberarem sobre concordata
ou tomarem contracto de união, e:egendo-
Se um ou mais syndicos deleitivos e uma
commissão iiscal do dons membroa, para li-
quidaçai defleitiva da niasma ; sendo que e:
eredores po.lem ser repreemados por pro-
euração O um se procurador poderá repre-
ont rr uni ou mais credores, sob pena de

á. revelit se proceder como for de direito.
E, para c n , tar, se passaram o piesente edi-
tal e mais dous de igual te er, que seráa pa-
blieaelos o aalixados na fôrma da lei. Dado e
aasaaaa nesta c.dade do Rio de Janeiro aos
19 de fevereiro de 19a8. Eu, Francisco da
Beija de Almeida Córte Real, escrivão, o
RIZ !),,e,re vi. -Josd Oeidio 31%o-condes Romeiro.
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Juizo de Direito da Secunda
Vara Commercial

Do cifaçao, com o prazo de 10 dias, aos cre-
dores incertos da massa fallida de Albertino
Rodriatzes, para alegarem o que tiverem a
bem de seus direitos na preferencia e rateio
da quantia apurada no leilão dos bens da
dita massa, sob pena de revelia, nu forma
abaixo

O Dr. Torquato Baptista de Figueiredo,
juiz do direito da Segunda Vara do Commer-
cio do Districto Federal:

Faz sabor aos que o presente edital virem
ou dello noticia tiverem que, por esto juizo e
cartorio do escrivão que este subscrevo, se
processam os autos de fallencia do Albertino
Rodrigues, nos quaes, depois do preenchidas
as formalidados logaes, foi proferido o des-
pacho no teor seguinte: Prosiga-so nos ulti-
rioros termos do processo e concurso de pre-
ferencia, na conformidade do disposto no
art. 135 in fine da lei n. 859, do 16 de agosto
do 1902. Rio, 22 de fevereiro de 1908 —T
Figueiredo. Em virtude do que se passou o
presente edital, pelo teor do qual citam-se
os credores incertos da massa fallida de
Albertino Rodrigues, para, no prazo de dez
dias, contados da data da publicação do pre-
sente edital, allegarem o que julgarem a
bom de seus direitos, na preferencia o rateio
na quantia apurada no leilão dos bens da
dita massa fallida, sob pena de, á revelia.
ser distribuida a mesma pelos credores mio
tiverem comparecido a osso concurso do pre-
ferencia, na teima da lei. E; para constar,
passaram-se este e outro de igual teor, que
serão publicados afixados ia forma da lei.
Dado e passado nesta cidade do Rio de Ja-
neiro, aos 4 de março de le08. E eu, Antonio
Lopes Dorniugues, escrivão, o subscrevi.—
Torluato ,Baptizta do Figueiredo. 	 (•

De Citação, COM 1 prazo de 10 dias, dos credo-
res de Taves Sz Figueiredo, para, dentro
desse prazo, remetterent a este juizo, a/éna de
seus v0iO3 de acceitaç70 ou recusa de pro-
posta de accordo que os mesmos lhes fazem
de pagar por saldo de seus creditos 30 /00,
sendo: 15 0/, a 30 dias e 15 0/0 atd 90 dias
contados da data em que passar em julgado
a sentença que homologou a presente con-
cordata, 03 documentos em que fundarem os
seus creditos; scientm desde logo de que,
findo CM praso, lhes ntarcard o juiz um
outro tambent de 10 dias, para dentro delle,
allegarent e provarem qualquer reclamaçao,
sob pena de revelia, na forma abaixo

O Dr. Torquato Baptista. de Figueiredo,
juiz do direito da 2° Vara do Commercio do
Districto Federal:

Faz sabor a to los quintos o presente edi-
tal virem que, por este juizo o cartorio do
escrivão que este subscreve, processam-se
os autos do urna concordata preventiva im-
petrado. por Taves 8z Figueiredo, em que
pedem os mesmos homologação do um accor-
do feito com 831b credores do pagar-lhe por
saldo do que lhes devem 30 °/,, sendo: 15 °/.
a 30 dias o 15 0 a, até 90 dias contados da data
em que passar em julgado a sentença que
homologou o accordo, nos quaos foi profe-
rido o seguinte despacho: Proceda-se ás de-
ligencias de que trata o art. 116, 1° parte
da lei n. 859, do 16 do agosto de 1902. Rio,
22 de fevereiro do 1908. — T. Figueiredo.
Em virtude do qua se passou o presente
edital, pelo teor do qual citam-se os credo-
res da firma Taves & Figueiredo para, no
prazo do 10 dias, dizerem sobro o pedido de
homologação do unia concordata preventiva
feita com seus credores, já apoiada em nu-
mero legal, em que propeem saldar o que
lhes devem com 30 °/°, sondo: 15 04 a 30
dias e 15 V, até 90 dias contados da data

em que passar em julgado a sentença que
homologar o accôrdo, rensetteado a este
juizo, além do seus votos do acceitaçõ.o ou
recusa da dita proposta, os documentos em
que funlo.rem os seus credites, na fôrma
do art. 116, da lei n. 859, do 1902, e scientes
desde logo do que, findo esse prazo, lhes será
marcado por esto juizo um outro tambom
de 10 dias, para dentro dello, os impretran-
tes o os ditos credores allegarem e prova-
rem qualquer reclamaçÃo, sob pena do, á
revelia, se proceder como for de direito,
proseguindo-se nos demais termos do pro-
casso, na forma da lei. E, para constar, pas-
saram-se este e outros do igual teor que
serão publicados e afixados na fôrma da lei.
Dado o passado nesta Cidade do Rio de Ja-
neiro, aos 22 do fevereiro de 1998. E eu, An-
tonio Lopes Domingues, eserivão,o subscrevi.
—Torquato Baptista de Figueiredo.

De publicaçdo da sentença que declarou aberta
a fallencia do negociante A. Zaga, estabe-
lecido a praca da Republica n. 15, a reque-
rimento de Antonio Zagat,unico responsava
da dita firma e de citaçdo ao fallido na
fdrnia abaixo

O Dr. Torquato Baptista de Figueiredo,
juiz de direito da Segunda Vara do Commer-
cio, desta Capital Federal, etc.

Faz saber aos que o presente edital virem
que a requerimento do morno, devidamente
instruido, o depois do preenchidas as for-
malidades legaes, foi declarada aberta a fal-
lencia do negociante A. Zayat, estabelecido
á praça da Republica n. 15, a requeri-
mento do Antonio Zayat, unico rosponsa-
vel da dita firma por sentença deste juizo
do 5 do março do 1908, ás 2 horas da
tardo, fixando o seu termo para os effeitos
legaes do 25 de janeiro do la08 ; ficando o
dito negociante citado, pelo presente, para,
no prazo de 24 horas que correrão em car-
torio do escrivão que esto subscrevo, vir
assignar termo de presença a todos os actos
do processo o apresentar a lista dos seus
dez maiores credores, sob pena do prisão por
30 dias ; tudo nos termos dos artigos 15 e
16, § 2 da lei n, 1-59, de 16 do agosto do 1902
e 47 § 1° do reg. n. 4.855, de 2 do junho de
1903. Dado e passado nesta Capital Federal
da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
aos 5 de março do 1903. E eu, Antonio Lopes
Dom ingues, escrivão, o subscrovi.—Torguato
Baptista de Figueiredo.

--
Juizo do Direito da Terceira
- Vara Commercial

De convoca çao dos credores da firma Campos
& Nogueira, para se reunirem na sala das
audiencias deste juizo, d rua dos litvalidos
n. 108, no dia 17 do corrente, d uma hora
da tarde, afim de delOerarena sobre a pro-
posta de concordata apresentada pela refe-
i4Ála firma a seus credores, ficando citados
para, dentro do pra:o dez de dias, alie-
fiarem e provarem qualquer reelameçao

O Dr. J03(5 Alfonso Lamounier Juaior,
juiz do direito da 30 vara cominercial
cidade do Rio do Janeiro, etc.:

Faz saber aos que o presente edital virem.
em como, por esto juizo o cartorio, correm
os autos de concordata da firma Campos &
Nogueira, pela qual foi apresentado tos
seus credores a proposta do teor seguinte:
Proposta — 03 abaixo assignados, estabelo-
eidos nesta praça, á rua do Hospicio n. 78,
não podendo solver de prompto e inte-
gralmente os seus compromissos, veein pro-
pôs' aos seus ombros constantes da re-
lação doa mesmos credores o pago ato por
saldo do 30 *a sobro o valor de seus cre-
dites, sendo o pagamento feito em moeda
corrente 30 dias depois do homoio!a.da
a presente concordata. Rio de éanoiro,

17 de fevereiro do 1908. —Campos & No-
gueira. (Está sellada.) E, tendo terminado o
decendio para as reclamações, subiram os
autos á conclusão, baixando com o despacho
do teor seguinte : Prosiga-so na fôrma,
do art. 116, 2 1 p trte da lei n. 859. Rio, 4
do março de 1908. — Lantounier Junior.
Em virtude do que se passou o presente
edital, pelo qual são convocados os credores
da firma Camoos & Nogueira, estabelecida
rua do Hos 'ido n. 78, para se reunirem no
legar, dia e hora acima d signados, afim do
deliberarem sobre a proposta do concordata
apresentada pela referida firma a seus cre-
dores, ficando citados para, dentro do prazo
do 10 dias, allega.rom e provarem qualquer
reclamação, advertindo que os credores au-
sentes poderão constituir procuradores por
telearamma, o cuja minuta authentica ou
legalizada, deverá ser entregue ao expe-
tutor, que na transmissão mencionará esta
circumstancia, sondo licito a um só indi-
viduo ser procurador do um ou mais cre-
dores, comtanto que não seja devedor o
mesmo, entendendo-se o mesmo habilitado a,
tomar parto em todas as deliberações que
na reunião forem tornadas, sendo que, para
a concordata será observado o disposto no
art. 50, lettras a, b, c e d, da citada lei
n. 859, de 16 do agosto de 1902. E para con-
star, passaram-se este e mais dous do igual
teor, que serão publicados o afixados na
forma da lei, pelo oficial de semana deste
juizo, que de assim o haver cumprido la-
vará a competente eert•ião para ser junta
aos autos. Dado o passado nesta cidade do
Rio do Janeiro aos 5 de março do 19a8. E
eu, João de Souza Pinto Junto:, subscrevi . —
Jose .4 Tons() Lantounier Junior.

NOTICIARIO
Pagadoria do Thesouro—Pa-

gam-skr hoje
Montepio civil da Marinha, montepio ni!-

litar da Guerra o diversas pensões.
Amanhã:
Praças do pret, petvõ s provisorias, mon-

tepio civil do Exterior, da Guerra e peaaões.
--

NatseuNtsciontal—Visitaram o Mu-
seu Nacion tl,duro.nte o m findo, 2.431 pes-
soas, sendo: 1.917 adultos e 484 crianças.

O museu continua franqueado ao pubi ice
ás quintas-feiras, sabbad.s o domingos, das
11 horas da manhã ás 2 1/2 da tarde.

Etibliot.licea —N—aeional Rio
de Janeiro—Durante os 21 dias oin
que funecionou, no mos do fevereiro, foi a
Bibliotheca. Nacional frequentad t por 3.589
pessoas, a cujo exame e consulta foram sub-
mettidas, alem do 1.658 avulsos. 3.747 obras
impressa; em 4.8-i0 volumes, 553 doeu nen-
tos manuscriptos, 623 p ,ças iconographicas
o 1.989 numismaticas.

As obras impressas assim Se distribuem
por classes: annuarios e revistas gerae.s, 92;
actos o industrias, 42; bailas artes, 42; bi-
bliographia. 6; cartas geographicas, 16; cho-
rographia do Brazil, 37; direito, legislação o
jurisprudencia, 278; economia politica, 21;
encyclopedia e polygrapoia, 201: googra.-
phia., 31; historia, 120; historia do Brazil, 62;
iistrucção e educação. 2; ornaes, 182; lit-
teratura, 985; litteratura brazileira, 518;

ilologia e linguistica, 118; philosophia, 73;
politica e administração, 73; religião, 26;
scieucias mathematicas, 126; sciencias me-
dicas, 524; scioncias naturaos. 172; escriptas
em allemão, 19; franeez, 1.0a3; grego, 3;
hesoanhol, 33; inglez, 54; italiano, 31; latim,
27; portuguez, 2.472, hollandez, 14 e arabe, 1
e os manuscriptos são relativos á historia do
Brazil sondo todos em portuguez.

e
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Março - 1908

Sooção de Meteorolo gria, da, Marinha. - Repartição da Carta Maritima - Serviço Meteoroiogico Nacional
Resumo metoorologico e magnetico do dia 3 do março do 1908(Terça.1eira).

OCCURRENCIAR

A temperatura tauxiam verificou-se ás 12 lis. (O h. 20 ia. p.) e a minima ás 22 hs, (10 lis. p.)

Trovejou nos quadrantes SW e NW das 11 lis. 30 na, a. ate cerca do 14 hs.(2 lis. p.)

Choveu e chuviscou, a intervaIlos, das 11 lis. 55 ia. a. até depois de 18 lis.	 hs p.)

Errata-A direcção do vento ás 20 lis, do dia 28 de fevereiro foi SSW assim como a nebul sidado
aão como foi publicado.

ás 6 lis, do dia 1 do corrente foi CSS-.-2 a

PRWLTADOM MAONRTICOM DA ESTACA° CRNTRAL

Não houve observação por ter sido fer:ado
see00 da Meteorologia, 4 de M1"C5 da 1903 --Obs9rvacões meteorologteas simuitatteas ao h. m. de Greensvich (911s. 07 ias, a. t. na. do II o)
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mim * mim o mim mim o
além	 	  760.52 21.7 21.18 23.65 S. Paulo 	 763.48 19.4 14.50 19.00
. Luis 	  -- -- -- 28.25 Santos 	
arnshyba 	 -- -- -- 28.2i Paranaguá 	 763.3.3 26.0 15.42 22.60
ortaleza 	 759.09 2.7 21.18 28.00 Curityba 	 761.71 32.4
atol 	 760.90 29,1 18.08 28.15 Guarapuava 	
arahvha 	 -- -- 27.65 Asuncion 	 --- -- -- --
ceife 	 761.38 2.).3 19.92 28.63 Posadas (%) 	 762.10 23.0 15.73 26.00
iazeiro 	 753.74 23.0 14.19 20.95 Florianopolis 	 703.5 21.1 15 22 20.25
acate 	 - - 20.75 Comentes (x) 	  702 .50 24.0 14.94 25.53
racajú 	 761.35 28.4 21.63 27.53 limpa 	
ndina (Bahia) 	 761.10 29.4 16.65 27.65 Porto Alegre.. 	
.	 Salvador 	 761.18 28.4 19.46 27.30 Santa Maria 	 760.97 20.0 14.94 21.25
}Aos 	 Bagis 	
nyaba 	 703.05 23.0 20.93 27.45 Rio Grande 	
beraba 	 762.47 21.0 14.65 22.80 Cordob a (x) 	  759.50 23.0 12.30 22.0&
ictoria 	 761.49 25.4 19.79 27.10 Rosarm(x) 	  761.10 19.0 11.98 22.00
arbacena 	 762.52 16.4 12.41 18.50 Nlentlosa (x). 	 	  ... 761.10 21.0 11.71 23.00
Liz de Pára 	
impinas 	 762.50 21.0 15.03 21.05

Buenos Aires (x)... 	  • ., 	
Montevideo 	

764.00
762.50

19.0
20.0

11.71
15.10

21.00
20.25

)pital (Rio) 	 703.17 21.8 17.43 22.70
_

Eia Uberaba hontom cahin chuva forte acompanhadode relampagos, durante o dia e noite.
Na Victoria choveu e chuviscou, a intervallos, no correr do dia de hontem.

Probabilidades na Capital até amanhã ao meio-dia : Temoo tendendo a melhorar. Ventos variaveis.
Até ás 2 tis. 30 ms. p., não se recebeu mais telegramma algum.
NOTA-As observações com este signal (x) são de hon.m.--NonoNna SANTOS, adjunto.
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Observações feitas uma vez
em 24 horas
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MARIO OFFICIAL	 Março - 1908 . 1003

Secção	 Meteorologia, gen. Nenrinhr i, Repartjçáo da carta Maritima -Serviço MOte0rOlOgic0 nacional
agUrno rnoteorolozico e innnetico do dia 4 do março de 1908 (quarta-feira).

OCCURRENCIAS

Choveu o chuviscou de 10 ha. 15 m. a. até depois de a li o. .1)

A temperatura maxima observou-se ás 5 hs p. o a minima ás 5 hs, a.

RESULTADOS MAONETICOS DA ESTAÇÃO CENTRAL

Declinação do dia 4 -3 - 1908 .= 9 0 07' (9" N NV

8, 07 ão	 Uetoorologia, 5 do intrça da 1903 - Observações ineteorologieas simultaneas a O h. m. de Greeuxvich (9 hs. 07 m, a. t. en. do Rio)
.
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130115111 	  ... 	   S. Paulo 	  762.76 19.0 13.80 20.93
S. Luis 	 - - - Santos 	
Parnallyba 	 	 	 . - - a 28.25 Paranaguá 	  	 761.29 27.0 15.89 23.55
Fortaleza 	 769.69 28.6 21.52 28.35 Cari t yba 	 764.40 16.7 11.66 18.25
Natal 	 701.00 29.6 24.86 27.95 Guarapuava 	 760.94 19.0 11.71 20.40
Párahyba 	 - - - Asuucion 	 	 	 - - - -
Recife 	 - 761.88 29.6 19.93 28.65 Posadas 	 761.50 27.0 1.1.58 25.50
Joazeiro 	 '759.83 28.8 13.90 20 0) Florianopolis 	 761.35 23.0 16.58 22.50
Maceió 	 - - - 27.20 C.orrientes(x) 	 782.10 28.0 17.80 28.00
Aracajá 	 Itaqiii 	 759.52 24.8 11.16 27,10
Ondina (Balda) 	 781.20 27.4 20.49 27.60 Porto Alegre 	 - - - -
S. Salvador 	 761.68 27.0 21.54 27.65 Santa Maria 	 758.77 22.5 16.71 24.25
Ilhéos ... 	   Bagé 	 •. 762.47 21.2 14.94 25.2.;
Cuyabá 	 • 764.92 26.7 21.52 27.85 Rio Grande 	
Uberaba 	 761.00 23.0 15.55 21,83 Cordoba (x) 	 759.00 23.0 13.89 24.0J
Victoria 	 .... • 	 762.10 21.0 19.83 25.50 Rosario (x) 	  '760.90 21.0 10.49 24.50
Barbacena ........... ,. ...... ....., .. 761.01 180 12.32 18.40 Mendoza (x) 	 . 765.90 18.0 13.81 22.00
Juiz	 de Fora 	
Campinas 	  . 	

763.66
761.90

22.0
21.5

14.8.3
13.21

1
21.00

Buenos Aires (x) . 	
blontevidéo..	 .	 	

	 , 763.90
761.50

20.0
20.0

15.73
15.73

23.50
22.15

Capital (Rio) 	 762.79 23.8 18.23 21.15

Em Barbacena choveu e trovejou ligeiramente na tarde le hontem.
Em Juiz de FUra choveu e chuviscou, a intervallos, durante o dia dt- bordem.

Probabilidades na Capital. até amanhã ao meio-dia : Tempo variava( entre bom e inc if to. Ventos variareis.
Até ás 2 lis. 30 ms. p., não se recebeu mais telegramma algum.
NOTA-As observações com este signa! (x) são do hontem -Noaoxits. SANTOS adjunto.

•
ERRATA-AS observações do dia 4 do corrente, correspondentes a Curityba. são : pressão, 766mitn20 ; temperatura, 150,4 ; tena5o do vapor,

lim(m76 e temperatura media, 17 0 .70 e não as que, por engano do transmissão, furam pilicadas.
•••
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Correio — Esta repartição expedirá
Malas pelos seguintes paquetes

Hoje:
Pelo Pinto, para Macahé e S. João da

Barra, recebendo impressos até ás 9 horas
da manhã, cartas para o interior até ás
9 1/2 e ditas com porte duplo até ás 10.

Pelo Tintoretto, para Santos, recebendo
impressos até á 1 hora da; tarde, cartas para
o interior até á 1 1/2. ditas com porto duplo
até ás 2 e objectos para registrar até ás
12 da manhã.

Pelo Beacon Grange, para Rio da Prata,
Matto Grosso e Paraguay, recebendo im-
pressos até ás 11 horas da mauhã, cartas
para o interior até ás 111/2, ditas cm
porte duplo e para o exterior até ás 12 e
objectes para registrar até ás 10.

Pelo Cubatão, para Bahia, Maceió e Re-
cife, recebendo impressos até ás 12 horas
da manhã, cartas para o interior até ás
12 1/2 da tardo, ditas com porte duplo
até. á 1 e objectos para registrar até ás
11 da manhã.

Pelo Ocean Prince, para Nova Orleans,
recebendo impressos até ás 9 horas da
manhã o cartas para o exterior até ás 10.

Pelo Marie, para Rottordam, recebendo
impressos até ás 9 horas da manhã e cartas
para o exterior até ás 10.

Pelo Indiana, para Las Palmas e Genova,
recebendo impres,os até ás 10 horas da
manhã, carta: para o exterior até ás 11
e objectos para registrar até ás 9.

Pelo Drumerie, para Bahia Blanca, rece-
bendo impressas até ás 4 horas da manhã
e cartas para o exterior até ás 5.

Amanhã:
Pelo Raco/onty, para Bahia e Recife, re-

cebendo impressos até ás 12 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até ás 12 1/2
da tarde, ditas com porto duplo até á 1
e obieetos para registrar até ás 11 da
manhã.

Pelo Mendosa, para Santos e Buenos Aires,
recebendo impressos até ás 11 horas da
mas hã, cartas para o interior até ás 11 1/2,
ditas com porte duplo o para o exterior até
ás 12 o objectos para registrar até ás 10.

Pelo Itaituba, para os portos do sul,
recebendo impressos até ás 12 horas da
manhã, cartas para o interior até ás 12 1/2
da tarde, ditas com porte duplo até á, 1
e objectos para registrar até ás 11 da
manha.

Pelo Rè Umberlo, para Santos e Buenos
Aires, recebendo impressos até ás 6 horas
da manhã, cartas para o interior até ás
O 1/2, ditas com porte duplo e para o
exterior até ás 7 e objectos para registrar
até ás 6 da tarde de hoje.

Pelo Aaclien, para Bahia, Pernambuco,
Madeira ¡e Europa, via Lisboa, recebendo
impressos até ás 6 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 6 1/2, ditas com
porte duplo o para o exterior até ás 7 o
objectos para registrar até ás 6 da tarde
de bojo.

Nota — Vales posta,es para o exterior, nos
dias ateis, até ás 2 1/2 da tarde.

— Recebimento de eneommendas para
Portugal, Açores e 'Madeira, nos mesmos dias,
das 8 horas da manhã ás 5 da tarde, até
vespera da partida dos paquetes que se desti-
narem a Lisboa, exceptuando os da Com-
papeie Messageries Maritimes ; e entrega

•tambem nos mesmos dias, das 10 horas da
manhã ás 2 da tardo.

Santa 0a,sa da Miserloordia
.-0 movimento do hospital da Santa Casa
da Afisericordia, dos Hospieios de Nossa Se-
nhora da Sande, de S. João Baptista, de Nossa
Sensora do Soccorro e de Nossa Senhora das
Dores, em Cascadura, foi, no dia 4 de mar-
ço, o seguinte :

Nacionaes Esirangs. Tolad

Existiu]	 . .. .	 1.034 475 1.509
Entraram 	 31 22 56
Sahiram 	 16 16 32
Falleceram 	 7 3 10
Existem 	 .. 1.045 478 1.523

O movimento da sala
consultorias publicos foi,
514 consultamos, para
ram 543 receitas.

FCZ-33 1 extracção de

MARCAS REGISTRADAS
N. r.04

Carlos Nersbach, negociante estabelecido
nesta praça, com commercio e fabrica de fu-
mos,charutos, cigarros, etc., á. rua da Alfa.n-
dega n. 182, vem apreseatar a estajunta a
marca acinna,a qual consiste no seguinte: Um
rotulo estreito de fôrma rectangular guarne-
cido por linhas douradas, vendo-se ao lado
direito, em uni rectangulo pequeno, a figura
de um paaNaro conhecido por beija-flor, pou-
sado em um craveiro. lendo-se ao lado deste,
em typos pequeaos, as palavras «Marca re-
gistradas. A' esquorda deste rotulo veem-se
varias fa shas irregulares contendo os se-
guintes dizeres: «Especiaes cigarros» (Beija-
Flôr, «Carlos Nersbachs «misturados» «Rua
da Alfandoga n. 182» «Rio de Janeiro>. A refe-
rida marca será usada pelo supplicante nos
cigarros, charutos, fumos, etc., podendo
variar em core 3 e dimensões, afim do ga-
rantir os seus direitos do propriedade. Inu-
tilizava uma estampilha do valor de 300
reis o seguinte: Rio de Janeiro, 21 de
dezembro de 1907.— Carlos Ners,ach.

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, ás 10 horas da
manhã do dia 3 do dezembro de 1907.— O
secretario, Fabio Leal.

Registrada sob n. 5.501, por despacho da
Junta Commercial, em sessão do hoje.
Pagou no primeiro exemplar 6$600 de salto
por estampilhas. Rio de Janeiro, O de feve-
reiro do 1908.— O secretario, Fabio Leal.
(Achava-se ao lado o carimbo da Junta Com-
mercial.)

P. A. Menezes & Comp., negociantes es-
tabelecidos á rua S. Pedro n. 19, sobrado,
com fabrica do productos chim ices, apresen-
tam á. mentissi na Junta Commercial a
marca acima collada, adoptada pelos suppli-
cantes para distinguir os vernizes e outros
artigos do sua manufactura a qual consiste
no seguinte: Em uru globo terrestre, sus-
penso no espaço e circumdado do nuvens,
pousa uma aguia em attitude do voar, com
as azas abertas e voltada quasi de perfil
para o lado direito do observador. Este em-
blema sobre os dizeres «Marca, Registrada»
serVe para distinguir os productos do sua
fabricação, acondicionados em envolucros
de qualquer natureza e usado em toda e
qualquer cor. Estava collada uma estam-
pilka, do 300 Alá inutilizada do seguinte

collada„ adoptada polos supplicantes, para
distinguir, como envoltorio e no formato do

do Nlarço mis. 1 e 3, com com mercio do phar-

tissima Junta Commorcial a marca acima

estabelecidos nesta praça,, á rua Primeiro

macia e drogaria, voem apresentar á med.

Silva Araujo & Comp., pharmaceutices

caixa, os comprimidos medicinaes do sua
manipulação e com mareio, a qual consisto no
seguinte : Um envoltorio em papel cartona-
do vermelho, cortado para a formatura dà
uma pequena caixa, tendo sobre elle uni
rotulo escuro, com os seguintes dizeres era
typos vermelhos: «Silva Araujo & Comp. —
Laboratorio Especial do Comprimidos Medis
cinaes de todas as substancias e formulas
uzadas— 1 e 3 Rua Primeiro de Março 1 o 3
— Rio de Janeiro — Endereço telegraphico-
Ary». No alto, á esquerda, acha-se o timbro
dos supplicantes, já registrado. A presente
marca, que será usada em pape/ do toda o
qualquer cor, servirá para conter um deter-
minado numero de pequenas caixinhas es-
treitas e oblongas, contendo as pastilhas
comprimidas de sua manipulação o commor-
cio, para bem distinguil-as e assim melhor
garantir os seus direitos do propriedade.
Sobro uma estampilha do 300 réis, inutiliza-
va o seguinte: Rio de Janeiro, 14 de fevereiro
de 19a8. —Silva Araujo & Comp.

Apresentada na Secretaria da Junta Coma
marcial da Capital Fede -a!, ás 2 horas do
dia 15 do fevereiro de 1908.— O secretario,
Fabio Leal.

Registrada sob n. 5.527, por despacho
da Junta Commorcial, em sessão do hoje..
Pagou no primeiro exemplar 6$600 do seno
por estampehas. Rio de Janeiro. 17 de feve-
reiro de 1908.-0 socretario, Fabio Leal. (A'
margem estava o carimba do grande senil -

•!da Junta Commercial.)

N. 41;.41;2:7 A

Silva Araujo & Comp., pharmaceutlébs
estabelecidos nesta praça, á rua Primeirã
do Março as. 1 e3, com commercio de phar-
macia o drogaria, voem apresentar á meri-
tissima Junta Commerciat a marca acima
collada, adoptada pelos supplicamtes, para
distinguir, como onvoltorio e no formato de
caixinha, os comprimidos medicinaes, de
sua manipulação e commercio, a qual cod-
sista no seguinte: Um pequeno rotulo eà-
treito e oblongo, em formato de uma caixi-
nha ou tubo quadrangular, fundo cor (UI
chocolate, com os dizeres em typos brancos:
«Silva Araujo & Comp.», ladeado pelo tim-
bro dos supplicantos, em duplicata, marca
já, registrada e mais, em linhas sirnultaneas,
o seguinte: 1 e 3 Rua Primeiro do Março
1 e 3—Rio do Janeiro—La.boratorio especial
de comprimidos medicinaes do todas as sub-
stancia e forra idas usadas—Aviso importante
—Os nossos comprimidos sob fôrma com-
moda, elegante e portatil, representam um
producto absolutamente superior. devido A

do banco e dos
no mesmo dia, do

03 qua.es se avia-

dente.

modo: Rio de Janeiro, 6 de fevereiro de.
1908.—P. A. Menezes & Comp.

Apresentada na Secretaria da Junta Coins
mercial da Capital Federal, ás 10 horas do
dia 10 de fevereiro de 1908. — O secretar10,
Fabio Leal.

Registrada sob n. 5.516, por despacho da
Junta Com mercial, em sessão do hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6$600 do salto por es-
tampilhas. Rio do Janeiro, 10 de fevereiro
de 19 8.-0 secretario, Fabio Leal. (A mar-
gem estava o carimbo do grande sello da
Junta Commercia,1 da Capital Federal.)
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SUA total dosaggregação em simples agua
fria P A preene marca, que será, wad t em
papel de toda e qualquer cor, eoutera em si
litm determinado numero 112) de pastilhas
compr.midas de to las as substancias e fór-
mulas usadas nas sua 3 manipul iç5es e com-
mareio. para bem distingui!-as e assina me-
lhor garantir os seus direitos de proprie lado.
Sobre uma estampilha de 3 s) reis, inutili-
zava o seguinte: Rio do Janeiro, 14 de feve-
reiro do 1903.— Silva Araujo & Comp.

Apresen"ada na Socretaria da Junta Com-
merei ii da Capital Federal, as 2 horas da
ta.rde de 15 de fevereiro d3 1008.— O secre-
tario, Fabio Leal.

Registrada sob n. 5 527 A par despasho
Junta Commercial, en sossao de hoje. Pa-
gou no primeiro exemplar 6-A.:0 de solto por
estampilhas. ltio de Janeiro. 17 de feveroiro
de 19 M. —O secretario, lebio Leal (A mar-
gem estava o carimbo do grande sello da
.Junta Commercial).

N. 1.1U4 e
Certifico que as marcas pertencentes a Ro-

drigues & Leite, registradas na Junta Com-
marcial do Porto Alegre, sob ns. 1.154 e
1.155. foram depositadas nesta junta, em
27 de fevereiro do corrente anno. com a fo-
lha, A Pederac1o. em que foram pablicadas.

Seorotaria da Junta Commercial da Caplal
Feateral, 5 de março de 1903.— fronorio de
Campos, ()Mei:ti-maior. (Estavam cofiadas
duas estampilhas do valor do 1;4203, devi-
dam 'no inutilizadas. Ao Lido o carimbo da
Junta Commerci t1.1

	tIMMEI	 	4

RENDAS PUBLICAS
ALPANngOA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia, 2 a 4 de
março do 1908... ...... 	 469:728$380

Idem do dia 5
Em papel..	 1R6 . 239 H4G
Em ouro....	 125 690.j 412

	
311:929:4958

Em Igual porlodn de 1907
	

1.284:12943167

RROMFIEDORIA DO RIO DR JANEIRO

Renda do dia 5 de março de 1908

Interior 	 	 36:263:4364
Consumo

Fumo 	 ....	 2: aan 500
Bebidas 	 	 5:79' -''o()
Phosphoros
Calçado 	 	 9)-1
Velas . 	 	 50a ;0o0
Perfumarias 	 	 3S5j,030
Especialidades

pharinaceu -
ficas 	 	 748$000

Vinagro 	 	 155200
Conservas 	
Chapéos 	 	 3:s i001
Tecidos 	 	 8.0 ).;u00
Registro 	 	 3:U000	 49 5=30400

Extraordinaria 	 	 13: I2ss:312
Deposites 	 84000
Renda com applicação espe-

cial 	 	 316s3.s2
41n•	 •-n •nn•

Total 	 99:410$ 153
Renda dos dias	 1	 a 4 de

março de 1908 	 122:6'36:4615

222:037073
EM igual DerlOdo do 1907... 376:07443

LIAR' 10 OFFICIAL

ED1T-AES E AVISOS
Secretaria da Faculdade de

Mc licina. de 11 io do Ja-
neiro

INSCRIPÇXO PARA MATRICULAS

Do ordem do Sr. Dr. director se faz pu-
blico que a inscripçã.o para as matriculas
aos dilferentes cursos e anus desta facul-
dade estará aberta de 4 de março a 31 do
mesmo mez em que será encerrada ás 2
horas.

Secretaria da Faculdade de Medicina do
Rio de Janeiro, 4 da março de 1908.—Dr.
Brito c Silva, sub-secretario.	 (.

--
Uxternato do e'ryannasio

Nacional
EXAMES DE 24 ÉPOCA

desta data até o dia 14 do corrente. todos os
De ordem do Sr. director,faço publico que,

dias uteis, das 10 horas da manhã ás 2 da
tarde, acham-se abertas nesta secretaria as
inscripç5es para os exames da segunda época
dos alumnos deste estabelecimento.

Serão admittidos a esses exames os alii-
mnos que deixaram na primeira época de
prestar exames de algumas ou de todas as
disciplinas do anno, os que foram reprova-
dos em uma ou ditas delias, e 03 que se
acharem nas duas hypathesos conjitgaalas.

A inscripção faz-se mediante reluerimen/.0
do pie, tutor ou correspondente do alumno.

Secretaria do Exteraato do Gymnasio Na-
cional, 1 de março de 1938.—Paulo Tavares,
secretario.	 (•

--
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRIPTOS PARA 03

EXAMES GERAF.S DAS DISCIPLINAS NECESSA.-
RIAS A' MATRICULA NOS C :RSOS DE PHARMA-
CIA, DELLAS ARTES, OBSTETRICIa E ODONTO-
LOGIA

Pharmacia

1 Antonio Teixeira do Ca .valho.
2 Henrique Marques da Silva Penido.
3 José Luiz da Costa Barros.
4 João Francisco de Almeida Monte .
5 José Braz dos Santos Cordilha.
6 Olga do Souza e Almeida.
7 Josino de Abreu Campanario.
8 Eugenio do AraWo.
9 Genesi() Newton de Moraes Guimarães.

10 Anten )r de Menezes.
11 Oscar dos Santos Pimentel.
12 Manoel Joaquim de M atos Juaior,_
13 Antonio Afro do Olivei!.a.
14 Anne Pourroy Chiap intier.
15 Eugenio 13arlytrJ.
16 Francisco rer z.
17 Rita de Ca.ssiii
18 Perphyrio Pereira Barr
19 Alzira Lumes Ribeiro.
2) Noemia de Abreu Pin!' :ira.
21 Henrique de Almeida Sá.
22 Amorico Gomos Fialho.
23 Eduardo Graziano.
24 Ilearique Pereira Katto.
25 Luiz Giubergia.
20 Eduardo Moreira de Carvalho.
27 Manoel Ricardo dos Santos.

Bailas-artes

1 Tancred) Duarte do Amaral,
2 Maria Sampaio Monteiro.
3 Ilenricrie Costa.
4 Editar to Duarte de Saila Aguiar.
5 °L IS,/ D'Iart0 dO Souza Aguiar,
6 .IJS5 Marques de Azevedo.
7 Justino Ferroira de Mollo.

oObste!ricia
1 Anna, Perpe.ligint C ivalcanti.
2 T:h. Soikk.	 ,.ziW •
:3 NI iria	 .rinelli Ducati.

Março — 1908 ICC:,
••nn•nnn•n•n•....

Odontoogia
1 Elyseu Mauricio Doering.
2 Raul L. de Pereira e Maia.
3 Alberto Couto Sonza.
4 Doaatario do Oliveira Bemfeito.
5 Tra'ano Araujo Coelho.
6 Generino Medeiros.
7 José Augusto de Giorgio Sobrinho.
8 Antonio Alves de Almeida Junior
9 Amelio Fernandes Si mas.

10 Alexandre Simplicio de :iqueira Junior
11 Corina. Franco Burla naqiii.
12 Zeliirla do Amaral Abreu.
13 Antenor da Silva Cindido.
14 João Conto Telles Pires.
15 Ro lolphina, Pereira.
16 Mario de Almeida Cialdini.
17 Laudina Carneiro.
18 Orozimbo Navarro de Paula Ramos,
19 Theodulo de Brito Chaves.
20 Manoel Vori.simo de Berredo.
21 Dano Augusto Xavier de Brito.
22 Luiz Madureira Barb
23 José Baptista Junior.
24 Acilio Borges do Araujo.
25 Manoel Martins do Almeida Neveg,
26 Octavio de Azevedo Marques,
27 João Moraes Falcão.
28 Julio Esmeraldo da Silva.
29 Luiz Vaca de Abreu.
30 Luiz Teixeira, da Fon oca.
31 Luiza Josephina Pannain.
32 Emalai Lomba.
33 Ang lo Fragelli.
34 Hildeberto Freire de Carvalho.
35 Manoel Pinto Carneirada silva Filho.
36 José Nogu :ira de Sá.
37 Ataliba Fialho da Cunha.
38 Paulo Emilio Monteiro 13razil.
39 Juvenal Ferreira de Mello.
40 Edmundo Braga Isaacson.
41 Agenor de Mo g i, Brazil.
42 Rodolphe Ambrom.
4'3 latpercio Das ;liamps.
41 Pedro Grey Tavares.
Segand i-foira, 9 do corrente, as 11 horas

da manhã, devem comi tremi . n ,ste exter-
nato tolos os candidatos aos exame; das dis-
ciplinas nec ssa.rias á maTicitla do curso do
odontologii, afim de e rectuarcia as provas
escriptas do lingitas.

Secretaria do s'ateraato (1) Gymnasio Na-
cional, 5 de março de 19J8.—O secretario,
Paulo Tavares.

EXAMES DE MADUREZA

Do ordem do Sr. director deste externato
e em cumprimento ao aviso n. 331, de I9do
c. rrente, faço pablico, para con1Pcimento
dos interessados, que, desta data até 5 do
março proximo, todos os dias ideia das 10 as
2 hora. da ta i de. acham-se abertas nesta
secretaria as inscripçõos para os exames do
madureza, de accardo com os art+. 16 a 26,
do l'egulamento do Gymnasio Nacional.

Os candidatos deverão iieelarar nos reque-
rimentos a i lado, a filiação, a naturalidade
o o domicilio.

Os requerimentos s xão feitos pelos pro-
prios candidatos, que os acompanharão do
attestado de identidade de pessoa passado
pelos paus, tutares ou pessoa conhecida que
confirme as allegações possoaes do reque-
rente. Esses attestados terão as ass gnaturas
devidameate recoullecidas por tabeiliao

Pela iascripção pagarão, em estampilhas,
a taxa de 64500.

Nenlinai candidato p derá inorcter.se
sem provar a sua h bilitaçã.o, exhibindo
p ira isso attestado de ,pro:essor do conhecida
aloaeidade ou de i1-redor institato de
ensono secuadario official ou particular equi-
parado.

O c indidato que quizer inscrever-se irá
secretaria deste instituto as .3ignar o seu
nome no livro apropria to.
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Encerrada a inscripção, sob nenhum pre-
cato será quem quer que seja admittido
!HL.

E' prohibida, sob pena de nullidade dos
exames, a inscripção, na mesma época, em
mais de um Estado ou cidade.

Secretaria do Externato do Gymnasio Na-
cional, 22 de fevereiro de 1908. —Paulo Ta-
vares, secretario.	 (•

11.sco1a Nacional do nonas
Artes

De ordem do Sr. director, faço publico
que, a partir do (lia 1 até o dia 15 do março,
impreterivelmente, estarão abertas nesta
secretaria, das 10 horas da manhã ás 3 da
tarde, ás matriculas para os curso; geraes,
especiaes, preparatorios e praticos.

Os candidat s á matricula no curso geral
deverão apresentar em requerimento ao
iiroctor:

1°, certificalos de exames de portuguez,
de arithmetica o de elementos de geographia

de historia
2^, attestado de vaccina ;
:3°, reeibo da taxa de matricula ;
41 .', prova de identidade de pessea.
A prova do identidade se fará por meio

de ;atestação escripta de algum professor
ou de du is pessoas conceituadas.

Para a matricula em qualquer curso es-
pecial prepara.torio deverá o candidato
api.esentar certidão de approvação no ter-
ceiro aano do curso geral.

Cs candidatos á matricula no curso pre-
paratorio do architectura deverão. alam
disso, exhibir certificados de exames de al-
gebra, geometria, trigonometria, physica e
chimica.

A matricula em qualquer curso pratico
só sara permittida aos que apresentarem
certidões do approvação nas matarias do
curso preparatorio respectivo.

Para a matricula no segundo anno de cada
curso, o alumno devera apresentar certidão
de appravação nas matarias do anuo ante-
rior.

E' facultada a matricula aos individuos do
sexo feminino.

De aceirado com o art. 122 do regula-
mento approvado pelo decreto n. 3.087, de
13 de abril de 1tOl, o Sr. director admittirá

inscripção alumnos livres, semente para
os cursos praticos, mediante o pagamento
da taxa de matricula.

Fs a admis ao, porém, só será concedida
depois de accoitos os alumnos pelos profes-
sore; resp(ktivos, seguindo-se então o paga-
mento da taxa.

Os aluirmos matriculadog são obrigados á
frequeecia e terão direito do concorrer aos
premies e diplomas que a escola confere.

Perderão, entretanto, esse direito e não
poderão tombem prestar exame os que
derem mais de 30 faltas sem justificação.

Os alumnos livres não gosarão do direito
de que trata o artigo precedente, nem serão
admittidos a prestar exame e perderão o
direito de assistir as aulas, si faltarem mais
de 30 vezos.

Secretaria da Escola Nacional de Bellas
Artes, 25 de te aireiro de 1908.-0 secretario,
Diogo Chatréo,	 (.

Instituto Nacional do Musica
mAntlecaa. EXAMES E CoNCURSJS DE

ADMISSÃO. SUBVENÇÕES

Do ordem do sr. director, faço publico
que, na coaformidade do art. 118 do regu-
lamento, a matricula estará aberta nesta
secretaria no;dias utes, de 1 a 15 de março,
n simultAneamente a inscripção pata 03
OXIIITLIS e COnearS03 de admissão.

O ensino diurno comprehende os seguintes
cursos : solfejo, canto, teclado,piano, orgã.o,
harpa, violino, violeta, violoncello, har-
monia, contraponto e fuga, instrumentação
e composição ; e o ensine nocturno os se-
guintes: solfejo, violino, violeta, violoncello,
contrabaixo, flauta, oboé, fagote, clarinete
o congeneres, trompa, clarim, cornetim,
trombone, saxliorn baixo (tuba) e enga-
nares.

O candidato daverá juntar ao requeri-
mento : 1°) certidão de idade; 2°) attestado
de vaccina ; 3") ai te,tado que prove ter co-
nhecimento da Ungira portugueza e noções
de aritlimetica até fracções, inclusive.

Proceder-se-ha a exame de admissão para
os cursos de solfeio, teclado, harmonia, con-
traponto e fuga, instrumentação o compo-
sição e para a ia epoca, dos do canto o de
instrumento, e o concurso do admissão para
as demais epocas dos mesmos cursos de canto
e de instrumento, devendo o respectivo
programam ser afilxado na portaria deste
instituto 10 dias, ao monos, antes da reali-
zação dos mesmos.

Outrosim, faço publico que, tendo sido es-
tabelecidas cinco subvenções annuaes de
200$ cada uma para os seguintes cursos
vioieta, violoncello, oboé, fagote e trompa,
a inscripçã.o para essas subvenções se effe-
ctuará ao mesmo tema que a das ma-
triculas e a eitos si poderão concorrer os
alumnos do ultimo periodo do uma apua,
meliante certificado do habilitação no pe-
riodo anterior.

Secretaria do Instituto Nacional de Musica,
27 do fevereiro de 1903.— Pelo secretario,
Gastao Jeolds, sub-secretario.	 (•

Escola Polyteeliniea

De ordem do Sr. Dr. director, faço pu-
blico que nos exames da 2°. época do anno
lectivo de 1007, a começarem a 16 do cor-
rente, observa-se-ha a seguinte ordem, em
virtude de resolução da congregação:

No dia 16, provas escriptas das primeiras
cadeiras e do inathematica para admissão;
no dia 17, provas escriptas (ias quartas ca-
deiras; no dia 18, provas das segundas ca-
deiras; na (lia 20, provas eseriptas das ter-
ceiras cadeiras; nos dias 19 e 21, terão legar
as provas eseriptas das diversas para os
aluirmos que, por dependerem de outros
exames, não fizeram provas nos dias acima
fixados. Do dia 20 em deante serão feitas as
provas graphicas e ora.es.

Os candidatos a agrimeniores fad itio provas
escriptas do mathematica com os candidatos
á admissão, de topographia e de elementos
do astronomia com as respectiva., turmas
do curso fuudamoiltal e de legislação de
terras com os alumiais de direito admini-
strati vo.

Outrosim, que as commiss'ões examinado-
ras ficaram assim constituidas

Catculo

Dr. Luiz Carlo; Barbosa do Oliveira.
Dr. Antonio Ennes de Souza.
Dr. Otto de Alencar Silva.

Geometria descript . va e suas appticaaes
Dr. João Baptista Ortiz Monteiro.
Dr. Jorge Valdetaro da Lossio e Seiblitz.
Dr. Manoel Timotheo da Costa.

Physica molec t!ar, etc.
Ilenrique Morize.
E , 1	 Ti,:serandut.
Daniel Ilen

.3.1t chaniea ?ticional
Dr. Licinio Athana	 CARIAS°.

1

Dr. Arthur fietulio das Novos.
Dr. Francisco Ferreira Braga.

Topographia do Curso e para agriniensore4

Dr. Henrique Augusto Kingston.
Dr. Manoel Tirnotheo do. Costa.
Dr. Henrique Morize.
Chimica inorganica, descriptioa o ana1yli0
Dr. Luiz de Carvalho e Mello.
Dr. Josa Antonio Murtinho.
Dr. Julio Delamare Keeler.

Astronomia e geotlesi t. do curso e elemento.:
para agrimensores

Dr. Manoel Pereira Reis.
Dr. Henrique Augusto Kingston.:
Dr. Otto de Alencar Silva.

Mechallica applie'tda

Dr. Francisco Pereira Briga.
Dr. Lieinin Athana. io Caedoso..
Dr. Otto de Alan .ar

Mineralogi:: e geologia

Dr. Oscar Nerval do Golivda.
Dr. Luiz de Carvalho o Mello.
Dr. Estanida,3 Luiz Bousquet.

Desen 7do dos Ires annos do curso fundamentas
e topographia para agrimensores

Dr. Francisco Carlos da Silva Cabraaa
Dr. Augusto Saturnino da Silva Diniaa.
Dr. Alcino José Chavantes.

Canstrucção

Dr. Manoel Joaquim Teixeira Bastos.
Dr. Francisco Manoel das Chagas Dona.'
Dr. Jorge Valdetaro de Lossio e Seiblitzt

Hydratelica

Dr, André Gustavo Paulo de Fronha(
Dr. Joao Felipp3 Pereira.
Dr. Victor Villiot Martins.

Es!raclas

Dr. André Gustavo Paulo de Frontin.:
Dr. João Felippe Pereira.
Dr. Victor Villiot Martins.

Economia politica

Dr. José Agostinho dos Reis.
Dr. Eu genio de Barros Raja Gabaglla.:

ti ..Dr. Arão Reis.
Architectura

Dr. Manoel Joaquim Teixeira Bastos.
Dr. Francisco Manoel das Chagas Dori4
Dr Jorge Váldetaro de LosSio e Seiblir4"

Portos tle mar

Dr. José Ago-tinho dos Reis.
Dr. Eugenio do Barros Raja Gabaglia.
Dr. Aarão Reis.

Machinas
Dr. André Gustavo Paulo de Fronha.;
Dr. João Felippe Pereira.
Dr. Victor Villiot Martins.

Direito e legislaçao de terras para
agrimensores

Dr. José Agostinho dos Reis.
Dr. Eugenio de Barros Raja Gabaglia.
Dr. Aarão Reis.

Desenho dos Ires anuo: do curss de engenharií
civil

Dr. Alfredo de Paula Freitas.
Dr. Pedro Fernandes Vian .a da Silva. .
Dr. Heitor Sayão de Bustamaate.
Exercicios pratico: do curso fundamental
Dr. Luiz Carlos Barbosa de Oliveira
Dr. Henrique Augusto Kingston.
Dr. Otto de Alencar Silva.

Dr.
Dr.
Pr.
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Exercici)s praticos do 10 anuo de e,igenharia
civil

Dr. Litiz Carlos Barbosa de Oliveira.
Dr. João Felippo Pereira.
Dr. Eusenio de Barros Raja, Gabaglia.

ExercicMs praticos dos 2 ar, nos de engenharia
civil e imlnstrial

Dr. André Gustivo Paulo do Frontin.
Dr. Eugenio de Barros Roja Gabaglia.
Dr. Daniel lienninger.

Mg th:matica para admissão e para
agrimensores

Dr. Engenio de Barros Raja Gabass'ia,.
Dr. Francisco Carlo .% da Silva Cabrita.
Dr. Fstanisliio Luiz Bousquot.
Desml,o gmnietrica par , admissão e para

t,grimensores

Dr. Jus(t Pereira da Graça Conto.
Dr. !leitor Sayão de Bustamonte.
Dr. Delfim da Camara.
Secretaria da Fse. da Polytechnica do Rio

de Janeiro, 5 de março de 1908. — Jogo
Cancio I'ovoct, secretario.

Policia do District° Federal
CONRCURSO PARA PROVIMENTO DE DUAS VAGAS

DE C,MMISSARIOS DO 29 D:STRICTO POLICIAL
(PAQ I; ET A)

De ordem do Sr. Dr. chefe de policia, faço
publico que, em 9 do corrente mez, ao meio-
dia, no archivo desta repartção, começará
o cen s uro para provimento de duas vagas
de comia issa,rios de 2' s classe, do 29° districto
policial (Paquetá), devendo comparecer efil
candidatos inscriptos, cujos nomes vão em
seguida :

1. Francisco Nolasco Ferraz de Campos.
2, cest eino Paolielio.
3. Alvaro Jos, de Cervpira Lima.
4, wenn:todo de Albuquerque.
5. Bali( Borges Guimarães.
6. Jogo Alexandre Alvares Venoso de

Castro.
7. Jose Ayres do Nas imento.
8. .1 ião do Souza Guimarães.
9. Vasco Martins cardas°.

10. Antonio Leocadio
11. Alvaro Monteir i'de Barros.
12. Fe'ix Antunes Quintanillat.
13. S tf itstiano Carneiro Leão.
14. Arthur Vasco Teixoira Borges.
15. Anthero lgnacio dos Rias.
10 Fausto Pedreira Machado.
17. José da Gania Manhães.
18. Francisco Joaquim Bitioacourt.
19. José Baptista.
20. Pedro Tori es Burlantaqui.
21. LaTtyette Forreira do Sá.
22. Paula Jcee Murta.
23. José Vianna Rodrignes.
24. ilviro Caldas Filho.
Por esta. °ocasião previno aos candidatos

do que não serão admittidos ao concurso
aquelles que nau tiverem respondido á cha-
mada.

Secretaria de Policia do District° Federal,
5 de m trço de 1908.— O secretario, João M.
V. do Amaral.

rorça PolU • ittl do District°
Vedora!

ASSISTENCIA LO MATERIAL

Pa .ígime o to ds • costureiras

O pa;. amento ás costureiras effectuar-se-
ha no dia G do fluente, das 12 horas ás 3 da
tarde.

Assistencia do material, em 5 de março de
1908. —211anool Pereira de Sousa, major assis-
tente interino.

DIARIO OFFICIAL

Directoria Geral de Sande
Publica

INFRACÇÃO DO REGULAMENTO SANITARIO

Foi intimado a satisfazer, nesta dire-
ctoria geral, no prazo de cinco dias, a mul-
ta que lhe foi hm) • sta ou, findo esse
prazo, se ver processar do accerdo com o
regulamento sanitario

Pela 1" Delegacia de Saude:
Luiz Coelho. mult tdo em 125S, por não

ter cumprido a intimação n. 1.915, relativa
ao ema n. 57, da rua Jardim Butanico,
infrin rindo o § 1° do art. 98 do mesmo regu-
lamento.

Secretaria da Directoria Geral de Saud°
Publica, Rio de Janeiro, 6 de março de
1903.-0 secretario Dr. J. Pedroso.

Recebedoria do Rio de
Janeiro

De ordem do Sr. director, cm commissão,
convido os Srs. industriaes, negociantes e
mercadores ambidantes de productos su-
jeitos aos impostos de consumo a virem re-
gistrar, até 31 de março do corrente exor-
cicio, não só os seus estabelecimentos, como
os individuos que empregarem na venda
ambulante.

Pela patente do- registro serão cobradas
as seguintes taxas :	 .
a) fabricas 	 	 	 200$000
b) deposito de fabricas e casas

commerciaes por grosso 	 	 100$000
c) casas coMmerciaes retalhistas,

exclusivamente de producto tri-
butado:
De l a classe 	 	 50000
As demais 	 	 30$000

d) casas commerciacs retalhistas,
com outros ramos de negocio,
além do producto tributado, ex-
cepto charutarias 	 	 30000

e) casas commerciaos retalliistas
de mais de um produto tribu-
tado, por patente, até ti' 	 	 20$000

1) mercador ambulante, por conta
propria ou alheia 	 	 20$000

g) pequenos fabricantes, traba-
lhando só ou com um numero de
operados mie não exceda a seis. 	 20$000

De mais de seis a 12 	 	 50$000
Chamo a attenção dos Srs.' interessados

para as seguintes disposiç5es do actual regu-
lamento dos impostos de consumo:

Os industriaet o negociantes de proditctos
sujeitos aos impostos de consumo, que forem
devedores do multas, não poderão obter,
renovar ou transferir o registro. SCITI prévio
pagamento ou deposito da respectiva im-
portancia.

O registro para o commercio por grosso
só poderá ser concedido aos importadores e
aos atacadistas.

A categoria do commercio, neste caso,
será, regulada por outros impostos federaos,
estaditaes ou rnuniciPaes.

Recebedoria do Rio de Janeiro, 2 de ja-
neiro de 19O8.—Epaminondas Britto, sub-di-
rector interino.

CONSUMO DE AGUA POR HYDROMETRO

De ordem do Sr. director, em com missão,
faço publico que, no dia 15 do corrente mem,
começará nesta repartição a cobrança, á'
bocca do cofre, do consumo do agua por
hydrometro, do 2° semestre de 1907, o que
terminará improrogavelmente no dia 15 do
março proxinto, incorrendo na multa *do
10 % sobre o imposto o contribuinte que
doixar do pagai-o até o citado dia 15 de
março.

mano —19os 1000

Não será admittido o pagamento da con
tribuição relati va 'ao 2° semestre, achando-
se em divida a do primeiro.

Recebedoria do Rio de Janeiro, 12 de fe-
vereiro de 1008.

Caixa de Amortização
Faço publico que, tendo se, extraviado os

titules da divida public a do juro annual do
5 S'e (antigo 6 0/a, papel, do valor nominal
de 1:000$, es. 30 862, ernittido em 1814,
169.723, emittido em 1870, do valor de 600$,
n. 771, e nittido em 1815, e do valor do
200$, a. 2.361, emittido em 1807; vão ser
expelidos novos titulos Si, dentro do prazo_de 15 dias, não houver reclamaçao em con-
trario.

Caixa de Am artização, 28 de feve:eiro
de 1908.— O ins,oector, M. C. de Leão. (•

Faço publico que, tendo S3 extraviado os
titulos da divida púdica fluida ia do juro
anniial de 5 % (antigo G Da) napol, do valor
nominal do 50 ): ii. 385, einittido em 1868 o
do do 200$ n. 3.830, e 'latido em 1865; vão
ser expedidos novos titulos si, dentro do
prazo de 15 dias, ia) houver reclamação
em contrario.

Caixa do Amortização, 23 do fevereiro de
1903.— O inspeJ tor, M. C. de Leão.	 (.

--
Faç) pu'dico que, tendo se extraviado os

titules da divida public a fundada do valor
nominal de 1:009s. iuro animal de 5 st, (an-
tigo 6 0,'.) Papel e as. 6.41) e 6.441, emitti-
dos em 187d; vão ser expedidos novos titules
si, dentro do prazo de 15 dias, não houver
reclamação em contrario.

Caixa de Amortização, 28 de fevereiro
de 1908.-0 inspector, .11. C. de Leão.	 (•

rae) publico que a junta administrativa
desta repartição, em sessão do liontem, re-
solveu prorogar, até 30 do junho do armo
próximo vindouro, o prazo para o recolhi-
mento, sem desconto, das notas do 5$, das 8s,
9a o 10" estampas ; de 10$ das 8', o 9' es.
tampas; e das de 20, 50$, 100$, 200$ o 510S,
fabricadas na Inglaterra; de que trata o edi-
tal de 20 de agosto do corrente armo.

Caixa de Amortização, 16 de dezembro de
1907.-0 inspector; M. C. de Leão.

11.11n1••n

Faço publico que a junta admiaistrativa
desta repartição, em sessão do hontem, re-
solveu prorogar, ate 30 do junho do correta()
anno, o prazo para o recolhimento, sem des-
conto, das notas do Tliesouro de 1$, da G' 'es-
tampas; de 2$, das G a, 7 a e 8° estampas; de
20O:s, da 10' estampa e dás do 1$ e 2$ fabri-
cadas na Inglaterra, tio que tratam os ali-
taes de 29 do outubro e 16 de dezembro do
1007.

Caixa de Amortização, 23 de fevereiro do
1908.— O inspector, 31.* C. de Leão.'

Al faudeg-a do leio de Janeiro
EDITAL DE PitAÇA N. 13

Primeira praça.

Pela inspectoria da Alfandega do Rio de
Janeiro se faz publico, que á porta do arma-
zeoi do consumo, no dia 6 do março, ao
meio-dia, se hão de arrematar, livres de
direitos e no estado em que se acharem, as
mercadorias seguintes:

Mercadorias existentes no trapiche da
Ordem

Lote n. 1
LB: 68 meias quartolas sem numero, con-

tendo vinho não especificado até 14 grãos de
furçi alcuolica, pesando liquido 3.094 kilos
vindas do Burdeos nu vapor Cordillère, des-
carregadas em 10 de jatteiro de 1907.
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Lote n. 2
CFC: 10 barris de quinto sem numero.

contendo vinho não especificado até 14 grãos
de força alcoolica, pesando liquido 610 kilos;
vindos do Porto no vapor Correntes, des-
carregados em 21 de janeiro do 1907.

Lote n. 3
in13 : 1 quinto sem numero, contendo vinho

não especificado até 14 grãos de forç al-
soolica, pesando liquido 75 kilos ; vindo do
?orto no vapor Tomar, descarregado em 25
de janeiro do 1907.

Lote n. 4

CGS: 5 quartolas sem numero, contendo
vinho não especificado até 14 grãos de força
alcoolica, pesando liquido 655 kilos • vindas
de Bordéos no vapor Cordillère, descarre-
gadas em 10 do jaueiro do 1907.

Lote e. 5
AF 2 1/2 quartolas sem numero, con-

tendo vinho não especificado até 14 grãos
do força alcoolica, pesando liquido EO kilos;
vindas do Bordéos no vapor Sinai, des-
carregadas em 18 de fevereiro do 1907.

Lote n. 6
CMC : 20 quar:olas sem numero, con-

tendo vinho não especificado até 14 grãos
de força alcoolica, pesando liquido 1.980
kilos ; vindas do Pordéos no vapor Sinai,
descarregadas em 18 de fevereiro de 1907.

Lote 13, 7

JTPJ—MFC : 50 barris de quinto sem nu-
mero, contendo vinho não especificado até
14 grãos de força alcoalica, pesando liquido
3.260 kilos ; vindos do Porto no vapor
Cartonas, descarregados em 14 de março
te 1907.

Lote n. 8
MMC: 1 barril do quinto sem numero,

contendo vinho não especificado até 14 grãos
do força alcoolica, posando bruto 45 kilos e
liquido real 23 kilos ; vindo de Bremen no
vapor Halle, descarregado em 8 de agosto
do 1906.

Lote n,
Diversas marcas : 9 barris do quinto va-

SiOS sem numero, do diversas procedencias
s diversos vapores.

Lote ft. 10

ASC: 47 barris de quinto, contendo vinho
não especificado até 140 grãos de força
alcoolica, pesando bruto 4.085 kilos o li-
quido legal 3.138; vindos do Porto noe
vapor Pernambuco, descarregados em 

0 d

siczembro do 1900.

Lote n. 11

Ferreira, Cabral : 1 barril do quinto, con-
tendo vinho não especificado até 14 grãos de
força alcoolica, pesando bruto 92 kilos o
liquido legal 73 kilos •' vindo do Porto no
vapor allernão Rhaetia,de3carregado em 11
do outubro do 1906.

PB: 2 quartolas contendo vinho não espe-
cificado até 14 grãos de força alcoolica, pe-
sando bruto 488 kilos o liquido legal 390
kilos ; vindas do Bordéos no vapor Esme-
ralda, descarregadas em 13 do outubro
de 1906.

MR: 3 quartolas contendo vinho não espe-
cificado até 14 grãos de força alcoolica, pe-
sando bruto 723 kilos e liquido legal 578
kilos ; da mesma procedencia, vapor e des.
larga.

Lote	 1t

Alves & Comp.: 25 barris de ouinto, con-
tendo vinho não especificado até 14 grãos do
força alcoolica, pesando bruto 2.273 kilos e
liquido legal 1.819 kilos.

Idem: 20 ditos de decimo, contendo vinho
não especificado até 14 grãos do força alco-
olica, posando bruto 930 kilos e liquido legal
744 kilos ; vindas do Porto no vapor Cor-
rientes, descarregados em 21 de outubro
do 1903.

Lote n. 13

FernandesMourão: 1 barril de quinto, con-
tendo vinho não especificado até 14 grãos
do força alcoolica, pesando bruto CO kilos e
liquido legal 48 kilos.

JFC : 3 ditos, contendo vinho não especi-
ficado até 14 grãos de força alcoolica, pe-
sando bruto 157 kilos o liquido legal 125
kilos ; vindos do Porto no vapor Teviot, des-
carregados em 31 de outubro de 1903.

TC: 1 dito de quinto, contendo vinho não
especificado até 14 grilos de força alcoolica,
pesando bruto 93 kilos o liquido legal 74
kilos; vindo do Porto no vapor Santos, des-
carregado em 3 de novembro de 1906.

Lote n. 14
Mourão & C,omp. :1 barril de quinto, con-

tenda vinho não especificado até 14 grãos do
força alcoolica, pesando bruto 86 kilos e
liquido legal 68 kilos.

FCC: 2 ditos de decimo, contendo vinho
não especificado até 14 grãos de força
alcoolica, pesando bruto 70 kilos e liquido
legal GO kilos.

CR&C: 2 ditos do quinto, vasios, vindos do
Porto no vapor Santos, descarregados em 3
de novembro do 1903.

Lote n. 15

LC coração: 4 quartolas contendo vinho
não especificado até 14 grãos de força
alcoolica, pesando bruto 710 kilos e liquido
550 kilos, vindas do Bordéos no vapor
Atlantique, descarregadas em 10 do abril
de 1906.

Lote n. 16
FB: 97 barris do quinto, contendo vinho

não especificado até 14 grãos do força
alcoolica,pesondo bruto 3.810 kilos e liquido
real 1.676 kilos ; vindes do Porto no vapor
Pernambuco, descarregados em 16 de abril
do 1003.

Lote n, 17

FB: 27 barris de decimo vasios.
Idom: 49 ditos idern,contendo vinho não es-

pecificado até 14 grãos de força alcoolica, pe-
sando bruto 1.767 kilos e liquido real 1.170
kilos ; vindosdo Porto no vapor Pernambuco,
descarregados em 16 de abril de 1906.

Lote n. 18

MF&C: 1 barril do quinto, contendo vinho
não especificado até 14 grãos de força ai-
eoolica, posando bruto 75 kilos o liquido
real 53 kilos; vindo do Porto no vapor Bonn,
descarregado em 28 de maio do 1906.

OR: 1 dito idem, contendo vinho não es-
pecificado até 14 grãos de força alcoolica,
pesando bruto 40 kilos o liquido real 18
kilos ; vindo do Porto no vapor Crefeld, des-
carregado em 8 de junho de 1906.

A71S0

No dia do leilão, as mercadorias que ti-
verem de ser arrematadas ou suas amos-
tras estarão á disposição dos Srs. preten-
dentes que as quizerem examinar, bastando
rara isso dirigirem-se, antes do leilão, ao
hei do armazem.
' Lavrado o termo de arrematação, entre-
gará o arrematante ao escrivão da praça o
signal do 20% em dinheiro, recebendo deste
um conhecimento extrahido do talão.

'ido o despacho de arrematação será
pago em papel-moeda.

Alfandega do Rio de Janeiro, 25 de feve-
reiro de 1908. — Pelo ins pector, Af. Anto-
: 011o de Carvalho Aranha .

Alfamdeg,a, do Rio de Jfttneir*-
EDITAL DE PRAÇA N. 14

Pela Inspectoria da Alfandoga do Rio de
Janeiro se faz publico, que á porta do Ar-
mazern do Consumo nos dias 7, 10 e 12 det
março, ao meio-dia, se hão do arrematai;
livres de direitos o no estado em que gi
acharem, as mercadorias seguintes:

Mercadorias existentes no armazem n, 3

Lote :s. 1

AMC: 1 barril som numero, vindo de Bren
men no vapor Halle, descarregado em 5 de
março de 1907.

Lote n. 2

FC(,' : 49 caixas, contendo vinho não espe-
cificai°, em garrafas até 14 grãos, pesandc,
bruto 6.400 kilos ; vindas do Bremen na
vapor ilachen, descarregadas ern 7 de agosto
de 1903,
Mercadorias existentes no armazein n.

Lote s. 3
1184—C-5-6: 15 caixas, sem numero, coin

tendo ameixas pass.tdas, em latas, pesando
bruto 800 kilos ; vin Ias do !lavre no vapor
Ilaten,descarregadas ern 2 de janeiro de 1907;

Mercadorias existentes no armazem n, 8

Lote n. 4
Sem marca : 2 barricas sem numero, con-

tendo argila, pesando bruto 281 kilos e le-
guido legal M7 kilos.

CAC : 1 barril sem numero, vasio ; vindos
de Genova no vapor Poi'ou, descarregados
em 15 do setembro do 1906.

Lote o. 5

AF: 2 caixas ns. 3.207/8, contendo garra*
fas do vinho espumes°, pesando bruto 46
kilos.

idem : 2 caixas nR. 3.205/6, contendo vi-
nho não especificado atO 14 grãos do força
alcoolica, pesando 46 Mios; vindas do Genova
no vapor Orleanais. descarregadas em 31
do outubro do 1906.

Lote,;.

D : 1 caixa n. 10, contendo uma molduIN
de madeira pintada, posando liquido 11 kis
los ; vinda de Londres no vapor Tomará;
descarregado em 17 de maio do 1906.

Mercadorias existentes no armasein n. 9

Lote n. 7
VPC : 10 caixas sem numero, contendo

todas 100 garrafas de vinho:, não especifica-
do, de mais do 14 grãos do força alcoolica,
pesando bruto 143 kilos ; vindas do Ham-
burgo no vapor P. Sigismundo, descarre,
gados em 9 do julho do 1906.

Mercadorias existentes no armazem	 te

Lote n. 8

DC&C Curytiba : 2 caixas os. 1/2, conten-
do dous instrumentos physicos não espoai&
cados e seus pertences ; vindas de Nova
York no vapor Minerva, descarregadas enx
24 de agosto de 1903.

Mercadorias existentes no aramem n.

Lote N. 9
SC—LC: 2 caixas na. 5/6 contendo rhunTj

pesando bruto com as garrafas 29 kilos; vins
das de Bordéos no vapor Allantique e desca..1
regadas em 24 de abril de 1906.
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Lote n. 10

LI: I caixa n. 24, contendo livros impros-
sos para leitura, pesando bruto 73 kilos;
ignora-se t procedeucia, vapor e descarga.

Lote n 11

AH: 3 caixas ns. 1, 4/5, contendo peixe
e'rn conserva, pesando bruto com as latas 30
kilos.

Legumes em eonserva, pesando bruta com
as latas 50 kilos.

Azeite doce, pesando bruto 2 kilos: vindas
de Bordéoi no vapor Chil e descarregadas
em 10 de outubro do 1904.

Lote n. 12

LC: 23 caixas ns. 148/170, contendo le-
gumes em conservas, pesando bruto com as
latas 1.200 1: ilos vinila,s do Havre no
vaoor Porwa e descaxregadas em 19 d. ou-
tabro de MIOS.

Lote n. 13

Fried Porto: 1 caixa sem numero, con-
tendo legumes em conserva, pesando bruto
com as latas ls kiloe vinda de Hamburgo
no vapor Assilmlon o descarregadas em 3 de
fevereiro de 19 i6.

Lote n.14
R-6•1 : 4 caixas sem numeros, contendo

azeito doce, pesando bruto com as latas 910
kilo, ; ignora-se prucedeacia, vaiam e des-
carga.

Lote -... 15

CSC : 15 caixas ns. 1/15, contendo licoro:,
não ineilicinaes. pesando bruto com as gar-
rafas 277 kilo , ; vindas de Bordéa no vapor

descarregadas em 21 de abril
do 19,6.

Loto 1. 16

1. TBC: 1 caixa sem numero, contendo vinho
não espoieifii .aiia até 14 graos de força aico-
°lira, pesando bruto com as garrafas 15
kilos ; ignora-se procedencia, vapor e des-
carga.

Lote 1. 17

39: 1 caixa sem numero, contendo cognac,
pesando bruto com as garrafas 11 kilos;
ignora-se procedencia, vapor e descarga.

Loto n. 18
Archivo Nacional: 1 caixa n.693, contendo

parafusos de ferro, pesando bruto 38 kilos
vinda de Hamburgo no vapor S. Nicolas,
descarregada em 3 do março de 1936.

Mercadorias existentes no armaxem n. 12
Lote 9i. 19

AW : 12 caixas sem numero, contendo
510 aarrafas de cerveja commum, pesando
bruto 610 kilos.

Idem : 5 caixas sem numero, contendo
328 meias garrafas da mesma mercadoria,
pesando bruto 2 ;2ki10 ; vindas de liam-
burgo no vapor Cordoba, descarregadas em
outubro do len

Lote n. 20
IIK: 20 caixas ns. 1[23, contendo 475 gar-

rafas de cerveja, pesando 617 kilos; vindas
de Ilamburèxo no vapor Weszburg, dosear-,
regadas em outubro de 1906.

Lote n. 21

ASC: 163 caixas sem numero, contendo
cada uma 12 garrafas e todas 3.956, de
vinho não especificado de mais de 14 graus
do força alcoolica, pesando bruto com as
garrafas 2.445 kilos.

Idem: 2$ ditas sem numero, contendo 222
garrafas dá mesma Mercadorias, pesando
271 kilós.
` . 1derii: 9 caixas vasias, sem numero, vin-

das do Haáliburgo no valado, Boritssia, dosear-
eekidaa erii novembro de 1906.

Mercadorias existentes no arniazein n, 14
Lote n. 22

Corb ASC (em quadrado): 25 caixas coa-
lendo conservas de legumes, pesando bruto
1.100 kilos; vindas de Hamburgo no vapor
Tucdnian, descarregadas em 4 de dezembro
de 19,6.

Lote n. 23

CRC: 3 caixas contendo linha de algodão
em carreteis, pesando bruto 382 kilos; vindas
de Autuerpia no vapor Oakuwod, descarre-
gadas em 10 de abril do 19O7.

Lote n. 2-1

FMC-191: 1 engradado n. 3.028, contendo
chaminés do vi Iro n. 1, branoo, pesando
bruto 108 kilos e liquido legal 60 kilos; vindo
de Hamburgo no vapor Pernaiabuco,descaxre-
gado em 27 do abril de 1907.

•
Lote n. 25

PMC: 2 caixas ns 3.990/1, contendo bar,
monicas portateis, pes indo bruto 208 kilos

RS: 3 caixas ns. 2.623/25, contendo ar•
mações rara chapéos de sol, cabo ordina-
rios, pesando bruto 302 kilaa

Sanguinal: 1 barril sem numero, va...io ;
vindos do Hamburgo no vapor Pe,.nanabuco,
descarregados em 29 de abril de -907.
Mercadorias existentes no armazem 1, 15

Lots	 26

alF: 1 caixa n. 220, contendo pluma:, cres-
pas, pes indo liquido 830 gramma.s.

Fiares de panno pesando liquido 9 500 gram-
ma , ; -Anda do Marselha no vapor Loc Alpci
des.arregada em 18 do agosto de 1901.

Lote n. 27
ADF: 23 barricas ns. 830/49, contendo Os

3nsecticida. peando bruto 1.260 kiios li-
quido legal 1.13-1 kilos.

AM : 1 barrica n. 1.793, contendo tar..
tarato do potassio, pesando bruto 117 kilos
liquido legal 106 Mios; vindas de Marselha
no vapor .1quito.ine, descarregadas em 16 de
junho de 1905.

Lote n. 28

TC—IISC: 2 caixas ns. 128/2, contendo 408
chapéos do palha simples (carcassas.

78 chapéos do palha de nana, simples (cai -
cassas).
• Tranças do palha grossa para confecção
de chapéos, pesando bruto 87 kilos.

Idem com mos:da, seda, pesando bruto'
24 kilos.

Tranças de crina, pesando liquido 80 kilos;
vindas do IIavro no vapor Atam, descarra-
gadas eni 15 de julho de 1907.
Mercadorias exist snte , no armazem n. 16

Lote n. 29

T do B: 1 fardo n. 711, contendo papel as-
setina.do, para impressão. pesando bruto 207
kilos e liquido legal 203 kilos, vindo do
Hamourgo no vapor Assunapcion, descarre-
gadas em 12 de julho de 1906,

AVISO

No dia do leilão, as mercadorias que ti-
verem do ser arrematadas, ou suas amos-
tras, estarão á disposição dos senhores pre-
tendentes que as quizorem examinar, bas-
tando para isso dirigirem-se, antes do lei-
lão, ao fiel do armazem.

Lavrado o termo do arrematação, entre-
gará o arrematante ao escrivão da praça o
signa! do 20 %, em dinheiro, recebendo deste
um conhecimento extralido de talão.

Todo o despacho de arrematação será
pago em papel-moeda.	 •

Alfandoga do Rio de Janeiro, 5 de março
do 1903.—Pelo inspector, o ajudante, M.
Antonino de Carvalho Aranha.

G
•

Al faudoga, do Rio de Janeiro
EDITAL

Pela inspectoria desta alfandega se faz
publico, para conhecimento dos interessa-
dos, que foram descarregados para esta re-
partição os volumes abaixo mencionados,
com signa-es de avarias e do falta; devendo
seus donos ou consignatarios apresentar-se,
no prazo de 15 dias, para providenciar a
respeito.

Vapor nacional Jupiter, entrado em 2) do
fevereiro de 1908.—Manifesto n. 122.

Armazem da Bagagem — AEF : 1 engra-
dado sem numero, quebrado.

Vapoa italiano Sardegna, procedente de
Canova, entrado em 2 de março do 1908.

Armazem da Bagagem — Sem marca: 1
mala :em numero, vasia.'

Vapor allemão Aachen cintado em 008.
— Manifesto n. 150.

Armazem n. —DG: 1 caixa n. 7,950,
pregada:

G: 1 dita n. 2.033, idem.
GCC—R: 2 ditas ns. 63 :-. 58, :dom.

• OC—R : 2 ditas ns. 472 e 470. 'dom .
Idem: 2 ditas ns. 471 e 474. ;dein.
IIC—R • 1 dita n. 2.342, idem.
Idem: 1 dita n. 2.313, idem.
.1-1W: 1 dita n. 2.074, idem.
RF—&C: dita n. 6 529, idoM.
OF: 1 dita n. 2.761, idem.
CMC: 2 ditas tis. 131 o 117, idem.
lilem: 2 dita: ns. 1.013 o 	 idem.
Idem: 2 ditas ns. 144 o 120, idem.
Idem: 2 dita:, ns. 141 e 120, idom.
Idem: a dita: es. 1280 142, idem.
Idem: 1 dita n. 122, idem.
CH: 1 dita n. 70.420, avariada.
Armazem u. 1—C1-1: 1 caixa n. 70.421,

avariado.
Idem: 1 dita n. 70.409, reprogada.
Fontes: 1 dita n. 2.148, idem.
Dc • 1 dita n. 3, ident.
GC: 1 dita n 1.900, •eprega,da e ava-

riada.
IISC—ENC: 1 dita n. 1.511, idem idem.
HC—R: 2 ditas es. 2.338 e 2 310, idem
HS: 1 dita n. 1.771, idem idem.
JB- 1. dita n. 2.852, idem idem.
S : 1 dita n. 1, idem idem.
V--129—S—C: 1 dita n. 91, idem idem..
WIC: 1 dita n 8.751, idem idem.
SAC: 1 dita n. 102, idem atum.
VCC: 1 dita n. 1.112, idem idem.
Vapor allemão Vigia, entrado em 1908.
Armem n. 11—Arcas: 1 caixa n. 197, re-

pregada.
APC: 1 dita n. 132, idem.
CPC: 1 dita n. 472, idem.
ESC: 2 ditas ns. 220 o 228, idem.
Idem—K: 1 dita n. 15.895, idem,
OPC: 1 dita n. 11.140, idem.
130: 1 dita n. 5.509, idem.
1.249: 1 dita n. 2.088/1, idem.
Vieitas: 1 dita n. 2.088, idem.
Despacho sobre agua—LCC: 1 caixa n. 1,

vazando.
TAR: 2 ditas ns. lei,  idem.
R: 1 dita n. 1, idom.
Vapor allemão 'Santos, entrado em 1908.
Armazem n. 12— IBC: 1 sacco n. 1, ava-

riado.	 •
LSL: 2 fardos es. 3.369 o 3.365. idom.

• JIIC: 1 caixa n. 5.511, rapinada o ava-
riada.

CMC: 1 barril n. 3.837, vasando.
Idem: 1 dito n. 3.840, idem.
Idem: 1 dito n. 3.841. idem.
J—C—R: 1 caixa n. 2.790, repregada e

avariada.
RH: 1 dita n. 602, idem ident.
JSL—N. 52: 2 ditas es. 60 o 59, idem
Idem: 2 ditas es. 57 e 58, idem idem.
N.52: 1 dita n. 61, idem idem.

FPSC: 1 dita n. 1, idem idem.-
C—M--C: 2 ditas ns. 45 e 48, idem Mem,
CTC : 1 dita seria yiUmero,
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Vapor al/ernão Main:, entrado em 1908.
Armazem das Amostras—Seabra & Comp.:

1 caixa sem numero repregada.
Vapor inglez Clyde entrado em 1903.

. Armazem da Baga "em— Sem marca : 1
',alui sem numero, alerto.

Idem : 1 dito idem, idem.
Idom : 1 dito idem, idem.
Idem : 1 dito idem, idem.
Idem : 1 mala, idem, idem.
Vapor inglez Tintoretto, entrado em 1908.
Armazem n. 9—FBC : 2 amarrados nu-

meros 24 e 27, avariados.
HA : 2 malas as. 33 o 34, repregada.s.
NB : 1 fardo n. 1 avariado.
HIC : 1 caixa n. 273, repregada.
160 20 : 1 dita n. 1.978, idem.
Armazem n. 9—H; 1 caixa n. 461, repre-

gada.
Vapor ing/ez. Tennyson, entrado em 1908.
Armazem n. 15—BORD: 1 engradado n,9,

avariado.
BM: 1 caixa n. 4, repregada e avariada.
DC: 1 dita n. 780, repregada e avariada.
Idem: 1 dita n. 79d, idem idem.
Idem: 1 barrica n. 1.000, idem idem.

Letreiro: 1 caixa n. 2, repregada.
Idem: 1 sacco n. 2, roto.
Vapor inglez Clyde, entrado em 1908.—

Manifesto n. 127.
Armazern da Bagagem — Sem marca: 2

caixas sem numeros, quebradas.
Alfandega do Rio do Janeiro, 5 de março

do 1908.—Pelo inspector, o ajudante M. An-
tonina de Carvalho Aranha..

Plinisterio da Marinha
ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL

Inspectoria de Navegação — Aviso aos
navegantes n. 5

ESTADO DO PARANÁ—PARANAGUÁ

-roia fóra do togar

De ordem do Sr. almirante chefe desta
inspectoria, aviso aos navegantes que a
bola das Conchas, do canal 8 E, junto ao
pharol, garrou, o brevemente será re-
collocada.

Secção do Hydrographia, 4 de março de
1908. — João de Andrade Leite, chefe do
secção.

Ministerio tia Marin/19.
inspectoria de NavegaçÃo

SECÇÃO DE PHAROES 5,
AVISO AOS NAVEGANTES — N. 11 	 3

Alteração do caracter da luz do pharol de
Mocuripe, Estado do Ceara

De ordem do Sr. almirante chefe desta
repartição, aviso aos navegantes que, por,
motivo do desarranjo do respectivo appa-
relho de luz, será exhibida, a partir de amaa
nhã, do um apparelho de G a ordem, instai-
lado na torre do pharol, uma luz branca
fixa visivel a 10 milhas.

Secção do Pharóes, 2 do março do 1908,
— Eduardo Augusto Verissimo de Mattos,'
choro do secção,	 l• •

- Uscola, Naval
De ordem do Sr. contra-almirante, dl-4

reator, previno aos interessados que a
inspecção de saude para os candidatos á ma-.
tricula nesta escola terá togar nos dias 4,
5e 6 do março proximo, ás 11 horas.

Conducção no Arsenal de Marinha, ás 10
horas e 30 minutos.

Escola Naval, 29 de fevereiro do 1908.—
Amador Bueno de Andrade, 2° Olaia. (.. nI"

Mlnistorio da Industria, Viação o Obras
Publicas

Direcioria Geral de Obras e Viação

coNsTateelo DA ESTRADA DE FERRO S. LUIZ A CAXIAS E RAMAL
DE ITAQUI, NO ESTADO DO MARANHÃO

De ordem do Sr. Ministro, faz-se publico que, por despacho
desta data, fica prorogado ate o dia 1 de julho proximo futuro o
prazo marcado para o recebimento e abertura de propostas para

construcção da Estrada de Ferro S. Luiz a Caxias e ramal do
Itaqui.

Directoria Geral de Obras e Viação, 21 de fevereiro do 1908.
Josd Freire Parreiras Horta.

Ia
„''' A estrada do ferro, do conformidade com as plantas approvadas
Pelo decreto n. 6.670, de 3 do outubro do 1907, constará do um
tronco principal, tendo para pontos extremos as cidades de S. Luiz
e Caxias e mais um ramal de S. Luiz a Itaqui.

2'
Os trabalhos do construcção, a cargo do contractute, serão

pagos por medição o tabellas do preço e constarão de:
a) roçado e destocamento

torrapionagom nocessaria á construcçã.o da estrada de ferro
e de suas dopendencias

c) obras de arte
d) edificios
e) fornecimento e assentamento do material fixo
f) fornecimento e assentamento da linha telegraphica
g) fornecimento e montagem do material rodante que o Go-

verno julgar conveniente;
h) construcção e fornecimento das dependencias da estrada do

ferro que forem indicadas polo Governo.
§ 1. 0 Todos os trabalhos accessorios nocessa,rios á execução

das obras, ta.es como caminhos do serviços, estivas, abrigo para
trabalhadores, etc., e bem assim o transporte de todos os mate-
riaes até o logar do omprago, com a excepção apenas dos mate-
riaos do terraplanagem e do excavação para obras de arte, cor-
rerão por conta do contractante, devondo o respectivo custo ficar
incluido nos preços de unidade da tabolla.

§ 2.° Os materiace que houverem do ser importados do estran-
geiro, como superstructura metallica de pontes, material rodante
o outros comprehondidos nas lettras g o h desta condição, poderão
sor fornecidos pelo contractante ou polo Governo, a juizo deste, que
poderá, outrosim, adoptar para as pontes, viaductes e outras obras
de arte o emprego do madeira de preferencia sobre qualquer outro
material.

(*) Prorogado até 1 de julho proximo viiidopro•
•

34

A construcção da estrada deverá ser encetada dentro do prazo
do tres mezes contados da data da assignatura do contracto.

O engenheiro chefe da fiscalização por parto do Governo po-
dorá, quando entender conveniente, alterar os projectos das obras
e a propria direcção da estrada, sem que do taes alterações resulte
para o contractante o direito do reclamar qualquer indemnização
a titulo do prejuizo, lucros cessantes ou por algum outro funda-
monto, salvo apenas o disposto no paragrapho seguinto.

Paragrapho unico. Si das alterações ordonadas resultar aban-
dono do obras feitas ou encetadas, serão estas medidas definitiva-
mente o sou valor creditado ao contractante.

5a

"- As medições dos trabalhos executados serão feitas trimensal-
mento o com o caracter provisorio, devendo-se proceder á me-
dição final antes do recebimento do qualquer secção da ostrada
pelo Governo.

§ 1. 0 O Governo poderá tomar conta do qualquer trecho con-
cluido para estabelecer o respectivo trafego, como julgar convo-:
Monte.

§ 2. 0 Na parto da estrada em que o Governo mantiver tra-
fego, o contractanto terá direito ao transporto com abatimento do
50 %, do pessoal e do material necossarios para a construcção.

6°
Os pagamentos serão trimensaos e feitos a juizo do Governo,

em, dinheiro ou em titulos amortizaveis dentro do 33 annos, que o
Governo emittirá, vencendo os juros do 5 0/, cm papel ou 4 .10 ont
ouro, tudo do acceirdo com o decreto legislativo n. 1.329, do 3 do
janeiro de 1995, o da importancia do cada pagamento serão de-,
duzidos 2 0/0 para reforço da caução do que trata a condição 11%

7e
O contractante será responso"' pela eonservaçzto e solidez das

obras de terraplanagem polo prazo do seis mozes o das obras do
arte polo prazo do um anno, a contar da data da medição final,
devendo reconstruir á sua custa qualquer de taes obras que vier a.
ficar damnifica.da.

No caso do recusa da parto do contracta,nte, o Governo pro-
moverá a reconstrucção por conta do mesmo, como julgar prefe-
rival, lançando mão da caução e dos respectivos reforços a que se
refere a condição lle.

8e
Na execução das obras o no estabelecimento da estrada

serão observadas, em tudo em que interessar a parte technica,
as disposições do decreto n. 7.959, de 29 do dezembro do 1880;
o as especificações approvadas pelas portarias do 22 de dezena
bro do 1903 e 25 do julho do 1905 para o prolongamento da
trada do Ferro Central do Brazil, ficando entendido que o Gtie
verno terá o direito de estabelecer, para cada natureza
trabalhos a executar, ou do material fixo ou rodante que hotT
ver de ser fornecido, as condições ospeciaes que julgar necessder
rias á vista das circumstancias, tomando por base as melhora
condições da execução, a melhor qualidade do mataria prima e a nt'A
tureza das Mercadorias  a transportar, sréiía que o aontractailté posrar

•

DO ordem do Sr. Ministro faz-se publico que, rio dia 10 do
lhano do 1908, proximo vindouro, ao meio-dia, (*) nesta directoria
geral, serão recebidas e abertas propostas para a construcçao, por
unidade do preços, da Estrada do Ferro do S. Luiz a Caxias e ramal
do Itaqui, no Estado do Maranhão, do accerdo com as seguintes
condições :
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O Governo fiscalizará a execução das obras e o serviço como
olgar conveniente, expedindo as necessarias instrucções.

10° •

Por qualquer infracção das clausulas do contracto, que não esti-
ver sujeita á pena especial, poderão ser impostas ao contractanto
multas de 200$ a 2:000$ e do dobro nas reincidencias.

11°

Os proponentes deverão fazer no Thosouro Federal ou nas suas
delegaaas urna caução do 20:000$ para garantia de suas propostas
que não serão recebidas sinão á vista do recibo ou do certificado da
mesma caução.

O proponente, cuja proposta for proferida, deverá elevar
a caução a 50:000$ para garantia do contracto, o antes de as-
signal-o.

Esta caução será reforçada por um fundo constituido pelas
quotas de 2 0 /0 deduzidas dos pagamentos, na forma da condição
V, o será rest Unida ao contractante depois da recepção definitiva
ie toda a estrada.

124

A rescisão do contracto terá logar de pleno direito, indepen-
dente de acção ou interpelação judicial, em cada um dos seguintes
casos

1. 0 Si deixar do iniciar a construcção dentro do prazo fixado.
2.° Si suspender os trabalhos do construcção por mais do 15

dias, sem o consentimento do Governo.
3.° Si não integrar no prazo de 60 dias, contados da notificação

pelo engenheiro chefe da fiscalização, a caução o seus reforços
quando desfalcados.

4.° Si deixar de concluir as obras ou de offectuar os forneci-
montos nos prazos marcados.

5. 0 Si empregar operarios em numero tão insufficiente que
demonstro da parte do contra.cta.nte desidia ou proposito de fugir
á execução do contracto, salvos os casos extraordinarios e indepen-
(lentes da vontade do contractante, roconhecidos a juizo do Go-
:vcruo.

Verificada a rescisão do contracto'nos termos da condiço
precedente, nenhuma indemnização será devida ao contra.ctante,
além da que corresponder á impartanciaidas obras realizadas nas
coadiç5es o polos preços do contracto, cujo pagamento não tenha
¡sido effectuado, perdendo elle, além disso, em Pavor da União, a.
çaução e seus reforços.

As propostas deverão indicar:
a) o prazo dentro do qual deva ficar concluida toda a estrada ;
b) os preços das unidades constantes da relação impressa, que

os proponentes encontrarão na Directoria Geral de Obras e Viação,
devendo ser esses preços eseriptos por extenso o tambem poralga-
rismos na mesma relação, que, devidamente sellada, acompanhará
a proposta.

Paragrapho unico. Para os demais trabalhos não especificados
na relação impressa aqui mencionada, mas que o contractante
sorá obrigado a executar por determinação do Governo, serão ado-
ptados os preços de unidades para as empreitadas do prolonga-
mento da Estrada do Ferro Central do Brazil, approvados pela
portaria de 22. do dezembro do 1903.

15°
A caução do 20:0001;, feita na farma da condição 11% ficará

pertencendo á União si o proponente acceito deixar de assignar o con-
tracto no prazo do 10 dias, contados da data em que for publicado

Diario Official o convite para este fim.
16°

A caução o o respectivo reforço, de que trata a alludida con-
dição 11°, poderão spr (oitos em apolices da divida publica federal.

17s
A concurrencia versará sobro:
a o preço da construcção ;
b o prazo da conclusão das obras ;
c a idoneidade do proponente.

18°
O calculo do preço da construção para 03 fins da condição 17°

terá por base os volumes e qualidades constante do relatorio

apresentado pelo engenheiro Ernesto Antonio Lassance Cunha e TU
figuram na relação impressa exigida na condição 14'.

Paragrapho unico. Fica expressamente entendido que os v,0;
lumes o quantidades Indicados servirão apenas para termo de
comparação das propostas, devendo ser opportunamente rece
ficados som alteração dos preços das unidades, segundo os estudds
o as medições definitivas, as necessidades do serviço o as indicaçõe§
do Governo, nos termos das presentes condições.

19°
E' reservado ao Governo o direito de annullar a presente cop.

curreneia, declarando-a sem effeito, caso nenhuma das proposta:á
apresentadas seja por elle julgada acceitavel, sem que dahi possa
resultar para os contractantes algum direito a qualquer juro oit
indemnização.

20°
Os proponentes poderão fazer acompanhar as suas propostas ri,

indicação do bases para o arrendamento definitivo da estrada de:-
pois do concluida., ficando, porém, livro ao Governo effectuar ou
não o respectivo contracto de arrendamento, quando o julgar
opportuno, com o proponente preferido para a construcção.

Paragrapho unico. Fica, outrosim, expressamente entendido que
o Governo não se obriga a preferir a proposta que contiver os
menores preços.

Directoria Geral do Obras e Viação, 10 de dezembro do 1907.—
J , F. Parreira: Borla.

—
Secretaria do El !tado da Indu gtria, Nriavao

o Obras Publica.s
CONCURRENCIA PARA AS OBRAs DE MELHORAMENTOS DO PORTO DO

RECIFE, NO ESTADO DE PERNAMBUCO

Do ordem do S. Ministro, se faz publico que, por despacho
de0ta data, fica prorogado até o dia 10 do abril proximo futuro o
prazo mareado no edital abaixo para as obras de melhoramentos
do porto do Recife.

Directoria Geral de Obras e Viação, 2 do março do 1908.—J.
P. Parreiras Horta.

De ordom do Sr. Ministro, faz-se publico que, no dia 26 dt.
março de 1908 (0), ao meio dia, nesta directoria gerai, s )rão recebidas
prop,stas para a. construcção das obras de melhoramentos do porto
do Recife, Estado do Pernambuco, de conformidade com o pro-
jecto definitivo, approvado pelo decreto n. 6.733, do 11 de novem-
do 1907, o sob as condiçõ'es seguintes:

As obras a executar são as seguintes:
1.0 Um quebra-mar, enraizado na extremidade norte dos re-

cifes emergentes, proximo do pharol do Picão e construido por sobre
as linhas de recifes submersos e avançando para o mar até a
profundidade do nove metros sob aguas minimas, com a extensão
total de 1.147 metros.

2.0 Um molho do pedra jogada, partindo normalmente do
isthmo do Olinda, em direcção ao mar e terminando em quebra-
mar na mesma profundidade que a obra precedente, com a extensão
total do 798 metros.

3.0 Caos para atracação, carga. e descarga de navios, sendo :
a) um caos para 10 metros de profundidade em agitas minimas,

na extensão do 574 metros, entro a extremidade do caos do norte e
um ponto fronteiro á fortaleza do Brum ;

b) una caes para. nove metros de profundidade em aguas ml-
ulmos, com 60 metros de desenvolvimento em alinhamento curvo
em seguimento ao do 10 metros

c) um caos para oito metros de profundidade em aguas minirnas,
em continuação aos precedentes, com 1.311 metros de extensão
até o extremo sul do bairro do Recito

d) um caos do 2s1,5 de profundidade, com 153 metros até a
Guarda Mona da Alfandega.

4. 0 O alteamento e regularização da antiga muralha sobre os
recifes emergentes e a coastrucção da nova muralha até a casa de
banhos.

5.° A dragagem geral no porto para o seu aprofundamento a
9°1 ,0 sob aguas minhas, desde a nova entrada do porto entre os
caboços dos quebra-mares até o começo dos caos de oito metros de
agua, dahi cm deante a oito metros sob o mesmo nivel até a dis-
tancia de 200 metros do extremo sul dos mesmos cace,

6. 0 O aterro comprehendido entre os novos caos e o actual
littoral.

7. 0 o arrazamento do baixio rochoso que obstrue em parto a
entrada do porto o alcançando ahi a profundidade de 10 motros sob
aguas minimas,e a destruição do pontas do pedras em outros lo-
gares, ondese torne necessario, nos limites da dragagem a noyq
metros marcados na planta geral.

Ç) Provgado até 10 de abril do corrente auto:

a

fazer qualquer reclamação, salvo no que contrariar o contracto
• celebrado.	

9°

13"

144

o
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8. 0 Construcção na faixa de 60 metros dos cães de sete armazena
completamente apparelhados, a partir do extremo norte dos caos;
dos edificios para a administração e para a Saude do Porta, assim
como a construcção de armazens exteriores em superficie não
excedente de 4.356 metros quadrados.

9.° Apparelhamento dos caos com linhas ferroas de bitola do
um metro, linhas de guindastes do portal electricos, (alçamento
e drenagem nas ruas.

I I

Estes trabalhos serão executados segundo as especilicações an-
nexas, e estão avaliados na quantia de 49.411:871$, de conformi-
dade com o orçamento geral, acompanhado da tabella dos preços
do unidade, taanbem juntas a esto edital.

A fiscalização de todas as obras e trabalhos ficará a cargo da
commissão, que para tal fim for nomeada pelo Governo, e com a
qual o contractante deverá entender-se directamente sobre todos
QS assumptos concernentos á sua execução. A administração dos
trabalhos de construção calmará á contractante que, urna vez
respeitados, o plano approvado, as especificações e demais condições
do contracto, terá liberdade no emprego de apparelhos o processos
para a sua execução.

VI

Fica reservado ao Governo o direito de introduzir nos planos
approvaclos as modificações que entender necessarias, devendo,
porérn, fazei-o com a precisa antecedencia. Si das modificações
resultar prejuizo ao contractante, será este indemnizado da respe-
ctiva importancia e, na falta do accôrdo, por arbitramento.

VII
O contractante, si residir feira do paiz ou si organizar empreza

ou companhia estrangeira para o cumprimento do contracto,
§briga-se a ter na Republica um representante, com plenos e illi-
witados poderes, para tratar o resolver definitivamente, perante o
4dministrativo ou o judiciario brazileiros,quaesquer questões que
com ele se suscitarem no pa.iz, podendo o dito representante ser
clamandado e receber citação inicial o outras em que, por direito,
se exija citação pessoal.
• VIII

No contracto serão estabelecidas as penas pelo não cumpri-
sento ciais clausulas, em fórma do multa ou rescisão, e o modo
de resolver as questões que se suscitarem entro o Governo o o
eantractente.
• IX

O Governo desapropriará, os predios e trapiches ao longo do
littoral, cuja demolição é necessaria para a execução dos trabalhos,
entregando desembaraçada ao contractante a arca, precisa para a
execução das obras provistas noste edital.

X
O pagamento das obras será. feito por um dos modos seguintes,

conforme mais convier ao Governo e for proposto polo concurrente:
l.0 Çm moeda corrente.
2.° Em titulos da divida publica, nas mesmas condições, quanto

ã.0 taxas de juros o amortização, dos que foram emittidos para o
melhoramento do porto do Rio de Janeiro.

?.° Por operação financeira, a cargo do contractante, com o
sprviço cJe juros o amortização garantido pelo Governo.

Os titulos de que tratam os na. 2 e 3, além da garantia geral
do 9ovelw, terão, como garantia esneçial, o produeto da tatá de

2 0/0 era ouro sobre o • alor Oleia' da importação estrangeira do
Estado do Pernambuco, e a renda liquida da exploração dos ser-
viços do porto do Recife.

xl

A concurrencia versará sobre:
1.° A idoneidade dos COIletirrealPS, provando terem alies exe-

cutado obras maritimas ou fluviaes de grande vulto.
2.° O processo do pagamento que mais convenha ao Governo.
3.° A tabella de preços de unidade para as obras e consequente

orçamento.
XII

Cada propcsta deverá ser acompanhada do certificado de de-
posito no ThJsouro Fatorai da quantia de 100:000, que revorterá
para os cures da riliãO, caso o propnento deixe dn aSsiguar
competente cuntracto Th) prazo de 10 dias, cintados da data em que
pelo Piaria Official lhe fiar feita a notificação da aceeitação da sua
proposta.

XIII

O deposito constante da clausula precedente será elevada a
300:000$ em apolees di. divida publica hbleral, ou em dinheiro,
sem juros, para a garantia da fiel observancia de to ia o qualquer
das clawnias do contracto que for lavrado de accórdo ejrri as pre-
sentes condições, perdendo-a em favor da União no caso de cadu-
cidade do contracto.

NIV

Todos os documentos referentes ao aludido pra;ecto das obras
poderão ser examinados poios interes z ados, quer nesta directoria
geral, quer no escriptorio da cemmissão fiscal e administrativa
das obras do porto do Rio do Janeiro, estabelecido á rua Primeiro
de Março n. 10, onde serão tambem prestados os mais esclareci•
mentos e informações do que porventura precisarem.

XV

O Governo poderá annullar a presunto concurrencia, caso jul-
gue conveniente fazei-o, sem que os proponentes tenham direito
a reclamar indemnização alguma.

Directoria Geral de Obras o Viação, em 23 de dezembro do
1907. —J. P. Parreiras floria.

Especificações e orçamento a que se refere a condição II do pre-
sente edital

1—Dragagem e aterro

O preço 1$800, por metro cubico, da tabella, compre/lenda a
extracção de lodo, ou areia, mais ou menos misturada com ar-
gila, por meio de dragas de alcatruzes o o despejo no mar, em
protundida.des excedentes a 13 metros, por vapores-areeiros, de
fundo valso, com transporte médio do cinco milhas.

Poderão ser tombem empregadas dragas de sucção o portadoras
do material dragado.

O preço 2$900 da tabella comprehende a extracção, por draga
de alcatruzes com dentes,de argilia compacta, taba.tinga ou outro
material da dureza tal que o rendimento da draga se reduza a
um terço do verificado em areia e a remoção do material dragado
nas mesmas condições do precedente.

O preço 1050 da tabela refere-ao ao aterra, com areias limpas
dragadas no ostuario, removidas em bateRies apropriados. e recal-
cadas por meio de bombas, no espaço comprehendido entre o actual
littoral e os novos caos e nivelado o aterro.

A medição do material dragado se fará pela etiliaçã;o directa
nos deposites dos vapores areeiros, ou das dragas do sucção e nos
batel5es,quando tenha do sor utilizado na formação dos terraplonos.

Eventualmente poderá o material apropriado ao aterro ser
dragado e, directamente, recalcado; neste caso, a medição será,
feita por perfis transversaes do aterro.

11 —Excacaçao submarina eia rocha

O preço de 18$ por metro cubico refere-se á destruição da rocha
submarina pelo processo Lobnitz o á dragagem e remoção dos
detritos, sendo o volume total da excavação avaliado em 51.306
metros cubicos de material do dureza variavel e incerta, devendo
portanto o dito preço ser considerado como o preço médio do tra-
balho a effectuar, sendo as medições feitas, quanto possivel, polo
relevo do fundo.

A destruição da rocha submarina será levada á. profundidade
de 10 metros sob aguas ininimas na Barra Grande, entrada do
porto, e a nove metros enti outros logarea, como ao longo da

IV

O prazo marcado para a conclusão de todas as obras e serviços
será de seis annos, contados da data do contracto, sondo incluido
neste periodo o tempo nocessario para a empraza contractante
apparelhar-so e instalar todos os serviços, tempo este que não
iOderá passar de um anno.

V
O Governo poderá contractar definitivamente, desde já, as

9tras de protecção ao porto, os caes, a dragagem o o aterro,
mencionados nos na. 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7 da clausula 1°, ficando os
trabalhos complementares e o apparelhamento dos caos, constantes
dos na. 8 e 9 da mesma clausula para serem executados por meio do
ajustes especiaes com o mesmo contractante.

Si, nesta hypothese o na occasião opportuna, o contractante
não chegar a accôrdo sobro os preços para todos ou algum dos
Moncionados trabalhos ou fornecimentos, dos na. 8 e 9 acima
indicados, serão os respectivos serviços executados administrati-
vamente peia commissão fiscal.

Qualquer decisão a tal respeito será tomada em tempo para
não prejudicar o prazo marcado para a conclusão das obras,
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linha dos recifes submersos, nos limites da dragagem feita a essa
Ultima profundidade.

O quebra,mar a construir-se sobro o recife submerso e em
Yorolongamento até alcançar os fundos do 9 metros em aguas
mínimas, será dos deus typos que constam dos desenhos a.pprovados.

O primeiro typo é adoptado até a profundidade do 8 w,5 sob as
aguas mínimas. E' elle constituido por um largo embasamento de
pedra jogada, revestido do enrocamento do diversas categorias

até a. cota O ; nesta altura assenta do lado do mar uma fiada de
blocos artificiaes, justapostos, de 2 a 6 metros de altura em secga
quadrada de 3 metros de lado, cujo volume corresponde portanto
a 23,4 metros cirbicos o o :peso, acerca de 52 toneladas.

Serão estes blocos fabricados do concreto composto de argamassa
de 450 kilogrammos de cimento por metro cubico de areia de
praia, o os preços comprehoadem o custo de 1 Goliath para 10G
toneladas de carga e cabreas fiuctuantos.

Ao abrigo da fiada destes grandes blocos de guarda, levantar-
se-ha o enrocamonto do mais um metro, e sobre este, depois de
convenientemente arrumado, se construirá uma muralha com
parapeito do lado do mar. Em seguida são lançados blocos
naturaes de ambos os lados da construcção, attingindo a cota
correspondente ao preamar de maré do syzigia.

A muralha será construiria is situ, de concreto, com a dosagem
de 450 kilogrammos do cimento por metro cubico de areia de
praia, sendo o concreto lançado ao abrigo de paredes ou cortinas
motallicas desmontaveis e convenientemente travejadas entre si.

Tanto a superstructura de concreto como os blocos de guarda
são pagos por metro cubico, mediante os preços ns. 17 e 18 da
tabel là.

O aegundo typo do quebramar é adoptado em prafundidadeg
de 84,5 a 9 â ,0 aob as aguas minimas. Consisto no praparo de una
embasamento de pedras jogad is, cuja saperficie deve ser regu-
larizada e nivelada a cota 7,1.5 sob aguas mínimas, por meio do
apparelho de ar comprimido;• sobre este embasamento tão assentes
os monolitos do 2.000 toneladas.

Cada monolito é construido em um caixão fluctuanto de s :ação
quadrada de 10 metros de lado com 8m,5 de altura ; o caixão é
lastrado com uma camada de concreto de 2%0 de altura, corra-
spondendo ao travejamento do fundo do caixão, sobre a qual é le-
vantada uma parede de contorno com P .,10 de espessura, do
alvenaria de pedra, até que o caixão flutue emergindo apenas
l'°,0 sobre o nivel das aguas minimas.

O caixão é então rebocado até o legar do emprego, em meia
maré, e ahi encalhado com a descida da maré e com o auxilio
de algum lastro supplementar de agua. Sobre o caixão, que é per •
dido, fixa•se uma enseccadeira amovivol, com troa metros de alto,
para evitar a penetração da agua do mar por sobre Os bordos do
caixão.

Depois de encalhado este, enche-se de concreto magro, com-
posto do argamassa do 400 kilogrammo3 de cimento por metro
cubico de areia de praia, até o bordo superior do caixão. Ao
abrigo da enseccadeira levanta-se então a muralha de concreto,
da Mesma composição que a do typoprecedente do quebramar.

O preço n. 19 comprehendo todos os trabalhos rafe rentes á
execução do monolito do 2.000 toneladas inclusivo o ferro perdido
nos De dixciiaesa.

lado, os monolitos são protegidos por um enrocarnento
de blocos naturaes de segunda o terceira categorias.

Ao cabeço ou extremidade do quebramar corresponde uni
daquelles monolitos, protegido par tres lados com blocos na-
turaes. A muralha do concreto sobe ahi á maior altura, att.n-
gindo o parapeito a cota 7,0 . por tres lados do cabeço ;
a. superstructura cata disposta a poder receber una pbaro/ de
ordem inferior.

A composição dos concretos no quebra,mar e as suas dimensões
transversaes estão sujeitas a modificações que possam ser intro-
duzidas pela commissão fiscal a bem da economia do seu
custo, sem prejuizo da solidez das obras, assim como o contractante
poderá propor modificações nos processos do construcção, ficando
sempre responsavel pela estabilirrado das construcções.

No caso do 20 typo de quobramar poderá, por exemplo, a lar-
gura dos monolítos ser reduaida a oito metros, augmontando-se
o comprimento para 12,5 ., com grande vantagem para o
custo final do metro linear do quebramar, e, portanto, do orça-
mento. Em compensação será provavelmente nocessario proteger
a curva do quebramar, do lado do mar, com um reforço de
blocos naturaes de la e 2" categorias.

VI—Massiço de concreto nos recifes emergentes
As obras do regularização e reforço da antiga muralha sobre

os recifes emergentes, assim como a nova muralha, serão executa-
das por meio de massiçoa de concreto, feitos in situ e amparados
por paredes ou cortinas metallicas amovivois, ligadas entro si
por tirantes; a composição do concreto é a mesma da superstru-
atura do quebramar, sendo o preço n. 16 da tabella pago por
metro cubico, medido na obra.

O massiço de concreto da nova muralha deverá ser engastado
na rocha, preparando-se para isto convenientemente um leito
horizontal com redente na superftcie rugosa dos recifes ; na antiga.
muralha deverá ser ligado solidariamente com as alvenarias
existentes.

Nas quebradas dos recifes ou pontos mais expostos á arreben-
tação das vagas prevé-se o lançamento de blocos uatura.es de 1' o
2" categorias.

Directoria Geral de Obras o Viação, 23 de dezembro de 1907.—
J. 1. Parreir• Horta,

Caes

O systorna de construcção para os caes de 8, 9 o 10 metros do
agua em baixamar minima do syzigias, é o seguinte:

O terreno será dragado a um metro abaixo do plano das funda-
ções, no logar dos caes a construir o com largueza bastante para
o movimento e manobras dos andaimes ou elevadores montados
sobro pontões conjugados.

Sobre o terreno assim preparado será lançada uma camada
de pedra jogada do um metro do espessura, que depois será regula-
rizada e nivelada por meio de apparelho de ar comprimido.

Ao enrocamento sobrepor-se-hão quatro fiadas de blocos adi-
ficiaes do concreto, abrangendo toda a largura da muralha, nas
tlifferentes alturas, tondo as juntas verticaes desencontradas e
cubando cada blaco de 30 a 35 metros cubicos.

A começar da cota +0,2, attingida pela fiada superior dos
blocos, até a do -I- 4'11,0, correspondente ao capeamento,levanta.r-
áe-ha a superstructura de alvenaria de pedra, revestida externa-
monto por cantaria. Ao longo da muralha correrá uma galeria,
destinada a receber 03 conductoros de electricidade e, eventual-
mente, a canalização do agua, tendo esta galeria O ts ,7 de largura
por 1 1",4 do altura o uma cobertura de chapas de ferro.

Atrás das muralhas do Mos um enrocamento será feito com
pedra jogada até 100 kilogrammos do peso, attingindo o nivel
superior da ultima fiada do blocos, com largura do tres metros no
tfipo.

Os preços da ta,bella por metro linear do caos comprehendom,
além do todos os referidos trabalhos, mais a collocação de bollards
ou cabeços do amarração do 30 em 30 metros, de escadinhas de
ferro para marinheiros de 60 em 60 metros e quatro escadas de
pedra.

A dosagem do cimento no fabrico dos blocos será de 500 kilo-
grammos por metro cubico de areia escolhida no isthmo de
Olinda do lado do mar ; a argamassa entrará por uma parte para
duas do pedra britada, que possa passar por um annel de seis
centímetros de diametro.

A superstructura de alvenaria será construída de babes ou
pedras, levando por metro cubico do alvenaria 0,33 de arga-
massa do 500 kilogrammos de cimento por metro cubico do areia
do praia como a acima referida. Em voz da dita alvenaria podert
o contractanto empregar concreto, em que a dosagem do cimento
soja de 450 kilogramrnos por metro cubico de areia.

O caos do 2%5 de calado em aguas minimas tora. como infra-
structura uma baso de pedra jogada, attingindo a cota 2 ,s ,5 que,
depois do arrumada o regularizada superficialmente, receberá urna
fiada do blocos de concreto de 2 a,7 de altura e 3 por 4 metros
do base, na mesma composição que os blocos dos caos profundos.

IV — Enroca»tentos

Os enrocamentos são do cinco categorias, a saber:
1 0, cerceamento commum ou de 2, categoria, formado por

pedras, tendo até 100 kilogrammos de peso ;
2s, enrocamento de la categoria, formado com pedras de 100 a

1.000 kilogrammos de peso, com uma média de 300
30, blocos naturaes de 3a categoria, do peso do 1 a 3,5 toneladas,

com uma média de 2 toneladas ;
40 , blocos naturaes de 2" categoria, do peso de 3,5 a 6 toneladas

com uma média do 4,5
5o , blocos naturaes do l a categoria, do poso do 6 a 10 toneladas

com uma média de 7,5.
Para pagamento do material ao contractante, o seu peso será

determinado pela arqueação das embarcações que o transportar
para o porto do Recife, ou pelo volume de agua deslocada por
cada uma das embarcações carregadas ; sendo pela commissão de
engenheiros do Governo fiscalizada nas pedreiras a selecção das
pedras das differentes categorias o o seu embarque.

Nos enrocamentos com blocos naturaes.convirá que os intersticios
sejam mais ou menos occupados por material de menores dimensões,
que será pago a parte.

Os preços foram determinados na supposição que a pedra, de
quaesquer dimensões, desde os maiores blocos até o macadam pro-
venha, toda,das pedreiras de granito do Nazareth, no cabo do Santo
Agostinho, pelo lado sul, passando pela barra do &rape, com
transporto de cerca de 37 kilometros . por mar até o porto do
Recife.

V— Quebrantar

e



247.350 tons.
12.420 M2
13.390 tons.
30.310 s
17.820 s
71.280 s
19.05 m3

8.074 m3

4.620 tons.
1.920 m2

1.695 tons.
3.740 s

10
2.870 m3

800
250
623
465

1
456

39.540 tons*

O	 2.882:295$000
14	 121:716$000
10	 187:464000
11	 533:W84$000
12	 395:600000
13	 1.9(0:20060)0
17	 1.777:714000
18	 779:141$000

8.638:114000

54:054$)00
29:598$000
29:832$000
83:028$900

1.077:430$000
259:448$000

1.533:360$000

9:3,30$00
3:850$000

11:000$000
10:323$0W

107:743$000
41:224000

183:498$000

462:014000

9
15
11
12
19
17

9
15
11

19
17

tons.me
tons.

10.354:974000

e)	 21,	 s	 (10.350 m3)
1 4 	 A	 (41.400 mi)

g) Massiço de concreto 	
h) Blócos de guarda 	  
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Tabella de preços

3

occui
Mo
Z

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
PREÇOS

DE	 UNIDADE
EM £ ST. EM FRANCOS

1 Dragagem em areia ou lodo com despejo no mar 	 MI 1t!•800 0-2,-34 2-8:
2 Dragagem em tabatinga, com despejo no mar por... 	 	 » 29(Y) 0-3,-7,54 4-5
3 Morro com areias dragadas 	 s 1. C150 0-2,-5 1/44 3-01
4 Excavação submarina em rocha 	 s 18000 1-2-6 28 31
5 Caos de 10 in. de agua 	  Por m. 1. 7:56-1O() 472-15-0 11.894-1
6 s.	 A	 9 m. de agua.	 	 A 6:95s000 435-18-9 10.968-
7 )	 )	 8 m. de agua 	 7# 6: .88O(0 303-O-O
8 A	 A 2.5 ro. de agua 	 s 3:485000 217-16-3 5.483-1
9 Eurocamento cominum ou de 2' categoria 	   Ton. mt. a 1 Is,70(1 0-14-7 4 ,5 184

10 de 1° categoria 	 , 1400-1 0-17-6 22-e(
11 blocos na.turaes do 3 	 categoria 	  	 s 170)() 1-2-0 27-71
12 s	 0	 x()	 2° categoria 	 s 22?,4200 1-7-9 34-91
13 s	 >	 s	 1" categoria.	 	 )0 27850 ) 1-14-4 43.21
14 Arrumação do enrocamento acima da baixa mar 	 .... /42 98)0 0-12-3 15-41
15 s	 s	 A	 com applicação de ar comprimido 	 » 15$400 0-19-3 24-2
16 Massiço de concreto nos recifes emergentes 	 s 84800 5-9-6 137-71
17 3(	 s	 »	 nos quebra-mares 	 (r. 9), 4)0 5-13-0 142-11
18 Bloco do concreto de 52 tons. no quebra mar 	 » 94500 6-0-7 151-0(
19 Monolito de 2.000 tons, fundado por meio do caixão submersivel 	 s

Um
107:743000 6.733-18-9 169.422,6(

Orçamento dos trabalhos a executar

ESPECIFICA0.0 QUANTIDADE

o •

G.7

z
ci2„d

1°. Dragagem e aterro:
a) Dragagem em areia ou Iodo com despejo no mar 	
b) Dragagem em tabatinga com despejo no mar 	
c) Aterro com areias dragadas 	

2°. Extracção submarina de rocha 	
3° 	 Cies:

a) De 10 metros de agua 	
b) >9	 s	 ss	 	
c) s8	 os	 	

Bléco em curva de 6 1 ,0 de raio 	
Demolição de um trecho de caos 	

d) Caes de 2°1 ,5 ao agua 	   
.• .

480.000 M3

130.000 "3
2.170.000 123

J	 51.300 M3

574 ml
60 mi

1.311

153 211

• 1
2
3

4

5

PARCIAES

864:000$000
377:000$000

4.231:500$000

4.341:734000
418:500$000

8.243:564000
23:040$000
35:500$000

533:205$000

TOTAES

5.472:500$000

923:4004;000

13.595:049$000

C. Quebra-mar sobre os recifes submersos:
A—Typo n. 1—Massiço de concreto sobre enrocamentos em 1.035 metros:

a Enrocametito commum (142.830 m') 	
b Arrumação do enrocamento 	
c Enrocamento do 1 4 ca.tegolia (7.762,5 m3) 	

B—Typo n. 2—Monulitos de 2.000 tons. sobre enrocamon to em 102 metros:
a) Enrocamento commum (2.678 m2) 	
b) Arrumação do enrocarneuto por ar comprimido 	

. c) B/ócos na.turaes de 8' categoria (982 m3) 	
et)	 is	 s	 s 2°	 )	 (2.168 m3) 	
e) Monolitos de 2.000 tons 	
r) Massiço do concreto 	

C—Cabeço do quebra-mar:
4) Enrocamento commum (464 m 3)  --- --	 	
b) Arrumação do enrocarneuto por ar comprimido 	
c) Blócos naturaes (te 3' categoria (360 m3) 	
d) s	 A	 s 2,	)	 (265 In') 	
e) Monolito de 2.000 tons 	
1") Massiço do concreto 	

5°. Molhe do Istlimo de Olinda:
A—Enrocamentos até os fundos do cinco metros em 300 motros

a) Enrocamento commurn (22.150 1n1 	 ...

•

Blécos naturaes do 3' categoria (17.595 m3)



QUANTIDADE

o
PS	 a.t 4
7	 23
4	 '4

PARCIAE3 TOTAE4

8.290 tons. 10 116:060$000
8.780 11 154:5238000

733:2068000

106.660 tons. 9 1.247:922$000
16.141 10 225:9748000
17.190	 w 381:6188000

1.855:5148000

22.420 tons. 9 262:3148000
600 m2 14 5:8808000

1.422 tons. 10 19:9088000
1.460	 a 11 25:6968..00
1.900 12 42:1808000
3.440 13 94:6008000

950 123 17 85:8808000
399 m3 18 37:6358000

574:0938000

1.440 tons. 9 16:8488000
600 me 15 9:240V00
540 tons. 11 9:5048000

1.160	 ),
3

12 25:7528000
323:29$000

901 mi 17 81:4508000

466:0238000

183:4988000 3.812:334000

1.900 m3 22:8768000
8.740 m3 16 765:624$000 766:300$000

180 223 2:1678230
828 213 16 72:5328800

74:7008000

3.70	 213 16 324:120$000

570 tons. 12 12:6548000
531 10 7:4348000

20:0380 416:908$00f

22.252 as 3.126:4068000
4.356 me 1.197:900$000

14.400 ma 1.000:800	 00
.1=0. 250:00	 000 5.575:106000

23.000 m2 •nn• 236:9008000
27.000 me 459:0008.000

75:0008000 770:900$000

2.400:000$000
nn•••• 5:300:000$500

49.411:671$000
n••••• 9.911:107$000

réis 	 54.352:8388000
libras 	 3.397.052-7-6
francos 	 85.468.231,38

Era

ESPECIFICAÇÃO

b) Enrocamenta, de 1° categoria (4.800 m3) 	
c) Blocos de 3° categoria 5.100 mi) 	

B — Enrocamento até os fundos de 7 metros em 407 metros
a) Eurocamento commum 61.864 m3) 	

do 1° categoria (9.361 m3) 	
c) Blocos de 3° oategoria t9.972 ma) 	

C — Massiço de concreto sobro enrocamonto em 50 metros :
a) Enrocamento cotninuin (13.000 m3) 	
b) Arrumação do enrocamonto 	
c( Enrocamento do 1° categoria (825 n33) 	  ... •
d) Blocos do 3* categoria (850 m°) 	
e)	 22	 2#	 (1 .100 M3) 	
f)	 1'	 (2.000 m3) 	
g)Massiço de concreto 	
h) Bloco de guarda 	

P — Monolito do 2000 toneladas sobre enrocamentos em 31 metros
a) Enrocamen to commum 	
b) Arrumação de enrocamento por ar comprimido 	
c) Blocos de 3° categoria 	
d) s	 2'	 71

e) Monolito de 2.000 toneladas. 	
f) Massiço de concreto 	

E — Cabeço do quebra-mar (como para 4-C)
6. 0 Obras sobre os recifes emergentes
A) Nova muralha C111 950 metros

a) Excavação orn rocha (a 12$010) 	
b) Massiço de concreto

B — Alteamento e regularização da antiga muralha :
1. 0 Trechos da nova muralha em 90 metros

a) Excavação em rocha (a 124640) 	
b) Massiço do concreto 	

2.° Massiço do concreto 	

3. 0 a) Blocos naturaes de 2° categoria
b) Enrooamento de 1° categoria 	

7. 0 Armazena, galpões e outros edificios :
n) Sete armazens apparolhados ao longo do cáes 	
b) Armazene externos 	
c) Galpões para carvão 	

Editicios da administração e da Saude 	

8.° Cal o'amentos e drenagem :
Calçada 5 macadamizadas 	

t biu.n u. a parallelipipedos 	
Drenagem de aguas pluviaes 	

9•0 Apparelhamento do cães, linhas forreas, locomotivas e vagões,
guindastes rodantes de portal, electricos, elevadores de carvão,
guindastes fixos para 10 toneladas, usina electrogena e installações

	

e illuminação eloctricas, etc 	
Desapropriações 	

10 01, para administração da commissão fiscal e trabalhos imprevistos

	

Total 	

4
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Visto.— Directoria Geral do Obras e Viacão. em 23 de dezembro de 1907.—d. P. Parreiras Horta.
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Inspectoria Geral da
• nação

PRE0 DO GAZ

De Work] do Sr. Dr. inspector geral do
illtiminoção da Capital Federal, faço publi-
co que o preço do gaz fornecido pela Socield
Ancmgme du Ga:. do ido de Janeiro, no rnez
do fevereiro, é de réis 27:2 ,95 par metro

. cubico, servindo de base a media do cambio
deste nnez, conforme certidão da Camara
Syndical dos Corretor..s, enviada pela soci-
edade a esta repartição.

Inspectoria Geral da 'Iluminação, 4 de
março de 1903. — O contador, Ro,lolpho

•••••n••n

In Len dene ia Geral da Guerra

O coos-lbo de compras desta repartição
recebe propostas, no dia 10 do corrente inoz
e anua, atis ás 12 horas da manhã, para o
forneennento dos seguintes artigos

Fardamento

5.330 pares de botas de couro de bezerro.
65.(00 pares de botinas do couro de be-

zerro.
1.300 pares de cothurnos de bezerro.
2.0(9 capotfs de p 'mio alvadio.
3.000 cobertores do lã encarnada.
2.000 gorros para praças do infantaria.
500 Izepis para praças de artilharia do

campanha.
10.000 lenços de chita.
10.000 pares de meias de algodão.
150.0..0 numeras de metal com 0%020,

sortidos.
2.100 ponchos de woino.
1.000 chanéos de palha:
500 esteiras de tabila.
200 gorros para praças de engenharia.
200 cobertores de lã escura para presos.
15 bonets do panno azul marinho para

patrões e remador, s, com emblema.
50 ehapéos de (deado, com fita e Irgenda„

para r ,madores.
1.400 botinas para alumnos (pares).

Hospqaes

1.000 chinollos de couro (pares).
15 gorros para enfermeiros.
15 kepis para enfermeiros.
As pessoas que pretenderem contractar

esses fornecimentos deverão apresentar do-
cumento da canção de 1:000$, feita na Di-
recção Geral de Contabilidade da Guerra.

Para habilitação a esta coneurrencia os
pretendentes deverão apresantar, até o dia
7 do fluente mez e atino, requerimento re-
dindo para tomar parto na licitação o ia-
struido com os segu ntes documentos: cer-
tidão de contracto social, prova de ser nego-
ciante matriculado o bilhete de imposto do
casa commercial relativo ao semestre
fluente, e outro pedindo guia para fazer a
caução.

A3 propostas devem ser em duplicata, sei-
ladas as primeiras vias, escriptas com tinta
preta, snin rasuras e assignadas pelos pro-
prios proponentes, que deverão comparecer
ou fazer-se representar legalmente na occa-
sião da sessão, devendo fazer nas referidas
propostas a declaração de se sujeitarem á
multa de 5 %, caso recusem assignar o re-
spectivo contracto.

Previne-se que o prazo maximo para esse
fornecimento é de 90 dias.

Previne-se mais que nio serão tomadas em
consideração as propostas que não vierem
acompanhadas das competentes amostras.

Outrosim declara-se que o calçado obede-
cerá ao typo,já approvado e existente nesta
repartição bem corno 03 numeros, ponchos,
gorros e kepis..

Primeira secção da Intendencia Geral da
Guerra, 4 (te março do 1902.— O chefe do
gabinete, capitão Moreira Guimarães. 	 (.

PARTE COMMERCIAL

Camara Syndie11 dos Corre-
g orem de 11Indo44 Vublieos
da Capital Federal

como OFFICIAL DE CA311310 E MOEDA

METALLICA

	

90 d/v	 A' vista

Sobro Londres...—.	 15 5/32
	

15 1/61
• Parz 	 	 V30

	
$539

15 Hamburgo 	 	 $';77
	

$783
• Italla 	
	

$:41
» Portugal 	
	

$130
• Nova York 	 	 —	 3›317

Libra esterlina, em moela .....	 16$025
Ouro nacionaLem vales, por 14000

	
1$793

•11.•n

CURSO OFFICIAL DOS FUNDOS PUTLTCOS

E PARTICULARES

Apoltees gomos de 5 %, miu las. 1 :0101009
Ditas idem idem, de l:000$..... 1:0174000
Ditas do Empre . timo Nacional

de 1903, port 	
	

1 :0164000
Ditas do Emprestimo Municipal

de 1890, port 	
	

1904000
Ditas idem idem, do 1900, port 	

	
183$ 100

Ditas idem idem, nom 	
	

1864a00
Ditas do Estado de Minas Ge-

raes, do 1:0004, 5 %, nom.. :. 	 815$ )00
Ditas do Estado do Rio do Janei-

ro, do 100$, 4 %, port 	
	

64$000
Banco CoMmercial do Rio de Ja-

neiro 	
	

110:M0
Dito do Brazil 	

	
1224750

Comp. Docas t'o Porto da Bahia,
50°/a 	

	
64750

Dita Tecidos Brasil In 'ustrial 	
	

24 :5$ 00
Dita Tecidos Confiança indus-

trial 	
	

25a$iieo
Dita Tecidos Allia,nça 	

	
3004'000

Dita de Seguros Arg„cs Flumi-
nense, 40 % 	

	
4454000

Dobs. da Comp. Docas do Santos 	
	

204090
Ditos da Comp. Carris Urbanos,

de 200$ 	
	

202.000
Ditos da Comp. Cantareira o

Viação Fluminense 	
	

2034000
Ditos da Comp. Mercado Muni-
, cipal 	

	
203;3000

Consolidados da Voneravel Ordem
34 de S. Francisco da Peniten-
cia 	

	
220..A00

Secretaria da Camara. Syadical do Rio de
Janeiro, 5 de março do 1908.— José Clau-
dio da Silva, syndico.

Junta dos Corretores
COTAÇõES DO DIA 4 Da MARÇO DE 1903

Assucar branco crystal, de Pernambuco,
535 a 575 reis por kilo.

Dito mascavo idem, idem, 350 róis por
kilo.

Dito idem idem, de Sergipe, 340 reis por
kilo.

Café, 4$098 por 10 kilos.
Sebo do Rio Grande, 660 a 680 reis por

kilo.
Algodão em rama, 1 4 sorte, da Paraliyba,

12$300 por 10 kilos.
Rio de Janeiro, 5 do março de 1908.—

0 presidente, João Severino da Silva. —O
secretario, Sebastilo S. da Rocha.

SOCIEDADES ANONYMAS
Oliveira Rocha, Comp.

A NOTICIA

Rela'orio que semi apresentado ci asse»ibléa
geral or 'inaria da Sccie fi l Conimand;-
taria Oliveira Rwha ct Comp., coa 7 do
março de 1908

Srs. commanditarios — Não precisamos
mais do que pedir a vossa atteaçÃu para o
balanço que vos 0 apresentado, e repetir,
como fizemos em 1907, mie aos' seus alga-
rismos attestam como os anuas anteriores,
uma excepcional prosperidade ». Mera do
Deus, o publ i co eontimia a prestar á. Noticia
o sou franco e generwo ape io ; o por nossa.
parte não poupamos es!orços para bem me-
recer essa generosidade; fazendo, sinão tudo
quanto queroriamos, ao menos tudo quanto
pademos fazer.

Quanto á constituição de um fundo (Te re-
serva, sobre o qual O emissi o contracto que
nos reto, em tempo opportnno pediremos o
vosso juizo. Já alludimos a este caso o anno
passado ; mas s.') poderemos tornar effectiva,
a reodiza.ção desse fundo com a liettilaç'o
effectiVa de credites e a sua trans'ormação
em valores de todo o repous Não é ainda
o momento de fizer essa operição.

Estamos promptos a presvut aos Srs. com -
manl i t 	 todas as informaçi-es que jul-
gue.n lenS,arias.—Ofireiia Rocha	 Comp.

Parecer do conselho fiscal

socios — O coas2lho fi ;cal da socie-
da ie em commandita por acções Oliveira
Rocha & C .. ma., abaixo firmado, tendo exa-
minado dotitamente as contas apresentadas
pela adminStração da referida sociedade
relativas au periodo do 1 de janeiro a 31 do
dezembro de 1o07, vent, eu cumprimento
do seu mandato, informar vos que encoatrott
toda a oseripturação na mais perfeita ordem
e verificou que as contas que examinou
acham-se correctas.

Propõe, portanto, que sejam as mesmas
approvad is.

Rio de Janeiro, 7 de fevereiro de 1007.—
José Carlos de Figueiredo. — Oscar Godoy
Henrique Chaves.

-
BALANÇO GERAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 1907

Activo

A Noticia 	

London & Brazilian Ros.k. 	
Moveis o utensilios 	

S. A. Gazeta d No:icias 	
Acções 	

	 165:0924440

140:000$000
3:657$560

4:800$0n0

340$000

Bemfeitorias 	
	

2.752$220
Devedores divoosos 	

	
44:785$140

Papel do impressão 	
	

6:215A00
Cnixa 	

	
12:134$340

Devedores em emita corrente	 57:S30$360



Sexta-teira
	 MARIO OFPICIAL	 Março — 3908 " 141130

Passivo

Capital solidario . 	 60:000$000
Capital domniu.nditario . 	 140:010$000
Herm. Stoltz & Co,papel 	 9:18%660
;Credores diversos.. 	 68: 4t7."80
Socios solidarios c/de lucro. 96:012$190
Socios commanditarios, idem 64:00%130

------	 --
437:67%060

Rio do Janeiro, 31 do dezembro do 1907 .—
0/irieira Rocha & Comp.— Luiz A. M. 1Vad
dington, guarda-livros.

--
DEMONSTRAÇÃO DA CONTA DE LUCROS E PERDAS

EM 31 DE DEZEMBRO DE 1907
Debito

Devedores diveraes 	 712a100
Impostos 	   2:2696'100
Material 	 22:P0a:4000
Serviço telegraphieo 	 62:33 190
Despezas geraes 	 30:415a370
Commissões 	 24:17as950
Ferias 	 65:687$000
Redacção 	  41:62a$000
Administração 	  30:09(8000
Collabura cria 	 40:069:326
lionorarlos dos solidarios-
Saldo: lucros verificados 	

24 .• 0904;000 1.,l60 :0.

501 : 303$290

Credito

Venda avulst. 237:550$780
Manca: valor

do papel em-
pregado ....	 42:93-$690

Publicações 	 ...
Assinaturas 	
Devedores diversos 	

Rio do Janeiro, 31 do dezembro do 1907.—
Olivcira Rocha & Luiz A, .11. 1Vad-
dington, guarda-livros.

I.ondon	 Bank,
limitod

Capital 	  £ 2.000 000
Capital pago 	  £ 1.000.000
Fundo de reserva 	 	 910.000

BALANÇO EM 29 DE FEVEREIRO DE 1908
Activo

Capital a realizar 	
Lettra-: descontadas
Lettras a receber 	
Caixa matriz e filiam saldos

de contas 	
Emprestimos, contas cor-

reatei o outras 	
Garantias por contas cor-

rentes e diversos valores 	
Diversas contas 	

	

Caixa, em moeda corrente 	

Passivo
Capital 	

Deposites
Em conta
corrente
sem juros. 9.351:9,4900

Em conta
corrente
com juros
e com pré-
vio aviso..	 80d:337$410

Aprazofixo. 2.272:9i6$50 12.431 :21,S60

Caixa matriz e filiaos 	 3.347:982$610
Garantias por	 contas cor-

rentes e diversos valores. 5.297:848:3350
Diversas contas 	 9.031i:180850
Lettras a pagar. 	 235:470,940

48.126:51080
S. E. ou O.— Rio do Janeiro, 4 do março

do 1908. — Pelo London irk Brasilian Bank,
limited, F. Broad, manager. — A. G. C.
Blake, accountant.

SOCIEDADES CIVIS

O1.. do Sup. • . Arch. • . do
—	 S.*. S.'. — Au-

^• tistit, o Itospeitavel
aipitular Amparo da Vir-
tu.de

SEssÃo N. 930— EXTRAORDINARIA

Aos 13 dias de mez de fevereiro do 1998
(E... V. • .) reunidos em loja os obreiros desta
Respeitava' Loja, em numero legal, como
se verifica do livro do presença,o verieravel,
com um sa g lpo do malliete, declara aber-
tos 03 trabalhos em sessão ex traon(i
p Ira modificação do nosso regulamento in-
terno afim do submottel-o a !registro em
virando das exigencias da Caixa da Amor-
tização.

Dada a palavra ao irmão secretario>, elle
a seguinte proposta: proaonho que se
ao nosso regulamento interno o seguinte:

a) Que a loja destina-se a soccorrer o be-
neficiar seus irmãos necessitados moral e
materialmente.

b) Que tem sua s(le á, roa do Lavradio
n. 81, nesta Capital, e funcionará por tom to
indeterminallo emquaado convier aos sons
irmãos ou socloi, os quaes não raspondem
subsidiariamente pelas obrigações que con-
trahirem seus rapreaentantes em nome da
loja.

c) Que a loja é representada por um vene-
r ve1, uni secretario, um orador, e um the-
soureiro; substituivel o venerava' pelo 1°
ou vigilante, o os demais pelos seus
adjuntos, havendo um adjunto para cada um
dos carg,s.

d) A loja é representada em Juizo ou rara
delbs pelo venoravel, a quem ficam outor-
gados os neceaarrario4 poderes.

S ibmettida a propoda á discussão, co:n
parecer favoravol da commissão central, é
approvala. Em seguida lé o irmão secreta-
rio a seguinte lista de socios fundadwas que,
conferida,e mandada archi var: Barão de São
Felix, Antonio Felix Monteiro, Antonio de
Almeida Pinto, Antonio Caetano da Silva
Kelly, Charlo 3 Wallace, José Fern:andes
Ferro, Leon Mateus, Thomaz Decharnpa
alontmorecy, Christiana Boaventura, da Cu-
nha Pinto, José Luiz Fernandes Villela
Nada mais havendo a tratar, são suspensos
os trabalhos para ser esta lavrada, o que é
feito; são reabertos os trabaloos, lida esta e
approva la,vae ser assignada pelas luzes pre-
sentes, seudo que a actual administração está
assim composta:—Veneravel Charles \Vai-
lace, 1° vigilante, capitão Eugenio Pinheiro;
2° vigilando, André Avila da Costa; orador,
Christian° Boaventura da Cunha Pinto; se-
cretario, Eduardo Olympio Jorge; thesou-
roiro, I.00n Mateus.

O venerava', Charles 1Vallace.
O orador ad hoc, José Carlos Duarte.
O secretario, Eduardo Olympio Jorge.
E eu, Eduardo Olyinpio Jorge, secretario, a

transcrevi e assigno.
Capital Federal, 18 do fevereiro de 1908.

—Eduardo Olympio Jorge, secretario. é

•• I

ANNUNCIOS
Empreza de Obras l'u.blicais

no 13razil
ASSENIBLEA GERAL ExTRAORDINARIA

Terceira convocaçao

Não tendo comaarecido ainda accionistas
representando a sorrima de capital sufficion-
te para poder deliberar na segunda cole-
vacação para hoje, convidamos novamente
os Srs. acionistas para se reunirem em
a.ssembiét geral extraordinaria, no dia 10
do março proximo futuro, ás 2 horas da,
tarde, á rua da Quitanda n. 131, ::obrado,
afim do resolverem sobro a reforma dos
estatutos da empraza ou sua dissolução e
liquidação amigava'. Nesta reunião deli-
berar-se-ha com qualquer que soja o capital
representado. Continum suspen-as as trans-
ferencias das acções até depois de realizada
a assembléa.	 •

R o do Janeiro, 5 de fevereiro de 1903,-
A directoria.

	f.

Oliveira Rocha Jgc Comp.
SOCIEDADE EM COMMANDITA. POR AC.:ÕES

(A Noticia)

&ice convidados os Srs. aceionist is desta
sociedade a se rellaireln em assembléa geral
ordinaria na dia 7 de março proximo futuro,
ás 2 horas da tarde, no escriptorio á rua do
Ouvidor n. 123, alui de tomarem emlieci-
mento do relatorar o contas relativas á
gestão do atino lindo em :31 de dezembro do
1907 o o respectivo parecer do conselho
fiscal.

OS Srs. accionistas Usam desde já ã sua
disprsição, no r -Feri lo escriptorio, todos os
documentos relativos ás contas que lhes
serão apresentadas.

N S53, assembléa, sorã,o eleitos os mamaroa
para o conselho liso ii, que terd de servir no
anno corrente, do accardo com , a clausula
XII do contracto.

Rio de Janeiro, 7 de fever&ro de 1908.—
Oliveira Rocha & Comp. 	 (•

11,• inproza do tiniario do Com.-
mouciozo

ASSE3IBLEA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Não toado ainda comparecido numero
legal para a a ssemblaa geral que deveria
realizar-se hoje, nos termos do art. 131, do
decreto n. 434, de 4 de julho do 1891, sio
novamente couvidado• os Srs. accion stas
comparecerem á séde desta emproza, á rua
Sete de Setembro n. 49, sobrado, á 1 hora
da tardo do dia a do março proximo, afim
de ser eondituida a assetubléa geral extra-
°Ninaria, convoca la p tra os fins do que
trata o art. 96 do referido decreto, podendo
ness s dia a assembléia geral delibarar com
qualquer numero de accionistas que forem
presentes.

Rio de Janeiro, 27 do fevereiro de 1908.
A directoria.	 (.

Imprensa Nacional
AVISO

Na thesouraria deste estabelecimento en-
contram-se á venda as tabelioa do preço, ui.
tima.mento approvada.s pela. Repartição d'
Policia, para carros e automovois do praça.
custando 200 reis o exemplar cartonado.

2?.4:613/90
277:071rz2.-•0

2:2:3,1s090
388020

504:3)3a290

8.8S3:838£190
1.575:841-170
8.524:20G$360

12.413:524$360

2.679:67%090

5.207:84250
480:9i7030

8.235:619;3130

45.126:512380

17.777:777$770
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Acham-se á venda, na thesouraria desta Repartição, as seguintes obras.,

Accordãos do Supre-
mo Tribunal Federal
do 1895 	

Idem idem de 189G... .......

Idem idem de 1897 	

Idem idem do 1898 	

Idem idem de 1899 	  ..*

Idem idein do 1900 	

Apontamentos para o Dic-
cionario Geonaphico do Brazil,
pelo Dr. Alfrelo Moreira Pinto,
contendo a descripção do todas

	

as cidades, iI1as, °dl ficios, etc 	 ,
tres grosso3 [volumes 	

As minas do Rrazil o
sua Legislação, pelo
Dr. J. Pandiá Calogeras, 1° vo-
lume 	

Idem, 2° volume 	

dom, 2° volume 	

rtoletim do concessões° privi-
legios 	

Bole tini da Proprie-
dado Industrial, (Publi-
cação mensal) cada fascieulo 	

Constituição o Lois
Organicas da Repu-
blica, 	

Carta Geograplkica do
t to Grosso, por Fran.

cisco Antonio Pimenta Buena 	

Carta Geral da Repu-
blica, pelo Dr. Crockatt do
Sá 	

Cartas lesuiticasw,
padr 3 Manoel da Nobrega (1549
a 1560), de Valle Cabral 	

Codigo Penal da Re-
publica dos listados;
Unidos do Etrazil, con-
versão das penas, fiança, pre-
scripção, systema penitenciaria
colham, etc., por um magis-
trado mineiro 	

Codigo das Relações
3-Exteriores (2 vols.) 	

Condições de admis-
são no ery nana sio Na-
cional 	

Consolidação das Leis
das A I ro nde,va s e Me-
sas de Rendas 	 43

Consolidação das Leis
da Justiça Federal,.

Consolidação das Leis
referentes á organização muni-
cipal do Districto Federal__

Constituição da Repu-
blica do nrazil 	

Constei tas do Conselho
de Estado, secção do Fa-
zendo, tomo "° 	

Consultas do Conselho
do listado, secção do Fa-
zenda, tomo 3° 	

Consumi tas do Conselho
de _Estado, sução do Fa-
zenda, tomo 4° 	

Con sul tas do Conselho
de Estado, secção do Fa-
zenda, tomo 5° 	

Consultas do Conselho
de 1-Estado, secção do Fa-
zenda, tomo 6° 	

Consultas do Conselho
do -Estado, secção do Fa-
zenda, tomo 7° 	

Consultas do Conselho
do Estado, secção do Fa-
zenda, tomo 8° 	

Constei tas do Conselho
do Estado, secção do Fa-
zenda, tomo 9° 	

Consultas do Conselho
de ..Estado, secção de Fa-
zenda, torno 10°.. 	

Consultas do Conselho
do Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 11° 	

Consultas do Conselho
do Estado, secção de Fa-
zenda, torno 12° 	

Consultas do Conselho
de Estado, secção do Fa-
zenda, tomo 13° 	

Consultas d o Conselho
de listado, Nogocios Eccle-
siasticos, tomo 1° 	

Consultas do Conselho
de Estado, Negocios &ele-
siasticos, tomo 2° 	

Consultas do Conselho
de listado, Negocios Eccle-
siasticos, tomo 3° 	

Ch,orographia da pro-
vinela do Ceará, por

	

José Pompeu de A. Cavalcanti 	

Decisões do 1832 	

e

Decisões do Governo Provi-
sono (1 0 o 20 faseieulos) 	

	
3$000

Decisões do Governo Proviso-
rio (3° o ultimo fa.sciculo) 	

	
2$000

Decisões do Govorno Proviso-
rio (Additamentos) 	 	 l$300

Decisões do 1391 	 	 4$500

Decisões de 1892 	 	 4$000

Decisões de 1893 	 	 2$500

Decisões do 1894 	 	 4$000

Decisões do 1895... 	
	

3$000
Decisões do 1890 	

	
3$000

Decisões de 1897 	
	

3$000

Decisões do 1898 	
	

2000
Decisões de 1899 	

	
3$500

Decisões de 1000 	
	

3$000

Decisões de 1901 	
	

3000

Decisões de 10i2 	
	

3$000

Decisões do 1903 	
	

4$000
Decretos do Governo Provi-

sono, novembro o dezembro do
1889 	

	
3$000

Decretos do Governo Provi-
sono, janeiro de 1800 	 	 2$003

Decretos do Governo Provi-
sono, fevereiro de 1890 	 	 1$000

Decretos do Governo Provi-
2$sono, março de 1800 	 	 000

Decretos do Governo Provi-
serio, abril de 1890 	 	 2$000

Decretos do Governo Provi-
sono, maio de 1890 	

	
4$000

Decretos do Governo Provi-
sono, itinho de 1800 	

	
2$000

Decretos do Governo Provi-
sono, julho de 1800 	

	
2,3000

Decretos do Governo Provi-
sono, agosto do 1890 	

	
3$000

Decretos do Governo Provi-
sono, setembro de 1390 	

	
2$000

Dec retos do Governo Provi-
sono, outubro de 189) 	

	
3$000

Decretos do Governo Provi-
sono, novembro de 1890 	

	
4$000

fio de Janeiro — Imprensa Nacional —1903
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